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GOVERNO DO ESTADO
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Teresina(PI) - Terça-feira, 20 de abril de 2021 • Nº 79ANO LXXXX - 132º DA REPÚBLICA

LEIS E DECRETOS

LEI Nº

Altera a Lei nº 5.708, de 18 de dezembro de 

2007, que dispõe sobre a criação do Conselho 

Estadual de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação -

Conselho Estadual do FUNDEB, para adaptá-

la à Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro 

de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 5.708, de 18 de dezembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte 

redação:

�Art. 1º Fica criado, na forma da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, o Conselho 

Estadual de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

- FUNDEB, no âmbito do Estado do Piauí.� (NR)

�Art. 2º O Conselho a que se refere o art. 1º é constituído pelos membros titulares, 

acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a 

seguir discriminados:

I - 3 (três) representantes do Poder Executivo Estadual, dos quais 2 (dois) da Secretaria 

da Educação e 1 (um) da Secretaria de Fazenda, indicados pelo Chefe do Poder 

Executivo Estadual;

II - 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos Municipais, dos quais 1 (um) 

indicado pela Associação Piauiense de Municípios - APPM, e o outro indicado pela 

seccional da União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação - UNCIME;

III - 2 (dois) representante do Conselho Estadual de Educação � CEE-PI;

IV - 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais 

de Educação - UNDIME;

V - 1 (um) representante da seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores 

em Educação - CNTE;

VI - 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;

VII - 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 1 (um) dos 

quais indicado pela entidade estadual de estudantes secundaristas;

VIII - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;

IX - 1 (um) representante das escolas indígenas, quando houver;

X - 1 (um) representante das escolas quilombolas, quando houver.� (NR)

�Art. 4º O mandato dos membros do Conselho será de 4 (quatro) anos, vedada a 

recondução para o próximo mandato, e iniciar-se-á em 1º de janeiro do terceiro ano de 

mandado do titular do Poder Executivo.� (NR)

Art. 2º Até que seja criado o novo Conselho na forma desta Lei, cabe ao Conselho 

existente exercer as funções de acompanhamento e de controle previstas na legislação.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI),

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

LEI Nº

Dispõe sobre a execução de ações voltadas 

para a redução do analfabetismo no Estado do 

Piauí e autoriza o pagamento de bolsas de 

estudos aos alfabetizandos que atendam às 

condições que estabelece.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada, na forma desta Lei, a execução das ações voltadas para a 

redução do analfabetismo no Estado do Piauí por meio da ampliação das oportunidades 

educacionais apropriadas à população jovem, adulta e idosa comprovadamente analfabeta. 

§ 1º A Secretaria de Estado da Educação garantirá a oferta de cursos de alfabetização

aos estudantes matriculados na rede estadual de ensino, ficando autorizada a conceder bolsas 

de estudos aos alfabetizandos que atendam às condições estabelecidas nesta Lei.

§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se população jovem, adulta e idosa

comprovadamente analfabeta a composta por pessoas com mais de 18 (dezoito) anos de idade 

cuja avaliação diagnóstica demonstre não saber ler nem escrever.

Art. 2º São as seguintes as premissas para o desenvolvimento das medidas previstas 

nesta Lei: 

I - respeito às peculiaridades de cada alfabetizando, considerando suas características, 

interesses e condições de vida e de trabalho; 

II - atenção à acessibilidade e ao atendimento de pessoas com deficiência;

III - inclusão de beneficiários integrantes de comunidades indígenas, quilombolas e 

pessoas privadas de liberdade; 

IV - oferta dos cursos de forma adequada às condições do alfabetizando, respeitando 

as especificidades do território e a garantia de acesso aos cursos de alfabetização;

V - ampliação das possibilidades de acesso, adesão e permanência dos interessados 

nos cursos de alfabetização por meio da oferta bolsas de estudos; 

VI - participação, na oferta dos cursos, das instituições públicas e privadas, com e sem 

finalidade lucrativa, bem como das entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculada ao sistema sindical;

VII - avaliação e controle social;

VIII - preparação para o prosseguimento dos estudos na Educação de Jovens e Adultos 

articulada com a educação profissional; 

IX - introdução à cultura digital, com utilização de conteúdo que aborde o uso de 

diferentes linguagens, técnicas de comunicação, computação e demais avanços tecnológicos; 

X - utilização de metodologia e material didático destinados ao alfabetizando idoso, 

com elaboração de conteúdos voltados para o processo de envelhecimento, o respeito e a 

valorização dos estudantes com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Art. 3º Para o atendimento dos objetivos previstos nesta Lei, fica o Poder Executivo, 

por intermédio da Secretaria de Estado da Educação, autorizado a adotar as seguintes ações:
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I - identificação da população jovem, adulta e idosa analfabeta, com mapeamento dos 

locais de sua residência e das vagas em cursos de alfabetização disponibilizados pela rede 

pública de educação nos referidos locais;  

II - credenciamento das instituições que demonstrem interesse e apresentem condições 

para desenvolver os cursos de alfabetização nos locais onde houver falta de vagas oferecidas 

pela rede pública de educação; 

III - busca ativa dos alfabetizandos, a ser realizada tanto no âmbito da rede pública de 

educação quanto pelas instituições privadas credenciadas; 

IV - matrícula dos interessados perante os estabelecimentos estaduais de educação; 

V - oferta dos cursos de alfabetização pela Secretaria de Educação nas seguintes 

formas: 

a) por meio da realização de convênios a serem firmados com entes e instituições 

públicas para oferta de cursos de alfabetização; 

b) quando houver falta de vagas e cursos regulares ofertados na rede pública de 

educação na localidade da residência do alfabetizando que demonstrar insuficiência de recursos, 

por meio da concessão de bolsa de estudos que garanta a sua participação em cursos de 

alfabetização ofertados por instituições privadas previamente credenciadas; 

VI - apoio financeiro ao custeio das despesas decorrentes da participação dos 

alfabetizandos nos cursos e incentivo à continuidade dos estudos na Educação de Jovens e 

Adultos, por meio da oferta de bolsas de estudos aos que demonstrarem insuficiência de 

recursos;  

VII - certificação dos alfabetizados pela Secretaria Estadual de Educação. 

§ 1º Para caracterização da inexistência de vagas e cursos regulares de alfabetização 

na rede pública, entende-se que a localidade da residência do alfabetizando compreende os 

limites físicos que permitem o estudante participar das aulas e atividades educacionais sem 

prejuízo do trabalho ou acarretamento de risco à sua segurança ou à sua saúde.  

§ 2º A demonstração da insuficiência de recursos que permite a concessão das bolsas 

se dará pela comprovação de que o beneficiário está inscrito no Programa Bolsa Família, nos 

termos da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, ou de que, mediante outras formas idôneas de 

comprovação que forem estabelecidas em regulamentação, cumpre os requisitos para fazer 

parte do referido programa. 

§ 3º Para ampliação da oferta dos cursos de alfabetização de jovens, adultos e idosos, 

poderá ser fomentada a estruturação de polos de atendimento ou de mediação tecnológica, 

inclusive com a realização de atividades complementares, garantindo a participação dos 

estudantes residentes na zonal rural ou em locais cujo acesso aos cursos possa oferecer risco à 

sua segurança. 

§ 4º Enquanto perdurarem as restrições impostas ao convívio social pela COVID-19, 

o Poder Executivo fica autorizado a estabelecer modelagem administrativa e a oferecer 

materiais, utensílios e equipamentos de proteção sanitária, de forma a garantir a execução das 

medidas autorizadas pela presente Lei com mitigação dos riscos de contágio de alfabetizandos 

e alfabetizadores. 

 

Art. 4º Para atendimento do estabelecido no art. 3º, inciso V, alínea b desta Lei, a 

Secretaria de Estado da Educação fica autorizada a convocar, por meio de procedimento de 

credenciamento, instituições privadas que demonstrem interesse e que apresentem condições 

para desenvolver os cursos de alfabetização nos locais em que for identificada a falta de vagas 

e cursos regulares nas instituições públicas. 

§ 1º As condições para credenciamento das instituições privadas que demonstrarem 

interesse em ofertar os cursos de alfabetização serão estabelecidas pela Secretaria de Estado da 

Educação com base nas normas e nas orientações editadas pelo Conselho Estadual de Educação.  

§ 2º Conforme sistemática a ser estabelecida em regulamentação, as entidades privadas 

credenciadas pela Secretaria de Estado da Educação para oferta de cursos de alfabetização 

deverão ofertar apoio técnico e operacional aos interessados nos atos de preenchimento e de 

efetivação das matrículas, de forma a evitar que a condição de analfabeto seja um empecilho ao 

conhecimento das informações relativas à oferta e ao desenvolvimento dos cursos ou à 

realização da matrícula. 

§ 3º Os atos que necessitem ser realizados em momento anterior à alfabetização e que  

envolvam a autorização ou o consentimento dos interessados ou estudantes, inclusive para 

atendimento das disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, deverão ser apoiados 

por agente designado para este fim, que prestará ao titular do direito envolvido todos os 

esclarecimentos necessários à compreensão da finalidade e da repercussão do ato e  que, a rogo, 

subscreverá o documento  junto à impressão digital do interessado, certificando a adoção das 

medidas estabelecidas neste artigo. 

§ 4º Para execução desta Lei, poderá ser realizada a identificação biométrica dos 

interessados e estudantes, podendo a Secretaria de Estado da Educação utilizar os mecanismos 

estabelecidos na Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017. 

§ 5º As entidades credenciadas para prestação de serviços educacionais aos estudantes 

matriculados na rede estadual de educação serão responsáveis por, nos limites das vagas 

autorizadas e sem distinção entre pessoas, ofertar cursos de alfabetização que disponham da 

infraestrutura e do material necessário à realização das aulas e à participação dos alfabetizandos, 

além de condições de segurança, sanitárias e de acessibilidade adequadas. 

 

Art. 5º Cumpridas as condicionalidades previstas nesta Lei, cada alfabetizando 

receberá uma bolsa de estudos, que será composta da seguinte forma: 

I - pagamento dos serviços educacionais prestados ao estudante matriculado na rede 

estadual de educação, a ser realizado pela Secretaria de Estado da Educação diretamente às 

instituições e entidades privadas credenciadas na forma prevista nesta Lei e no regulamento, 

mediante a celebração de contrato administrativo; 

II - oferta de apoio financeiro ao custeio das despesas decorrentes da participação nos 

cursos e continuidade dos estudos na Educação de Jovens e Adultos, a ser depositado 

diretamente na conta bancária específica do alfabetizando que demonstrar insuficiência de 

recursos, mediante o cumprimento das condições estabelecidas nesta Lei e no seu regulamento. 

§ 1º Os estudantes beneficiados por vagas ofertadas por instituições públicas 

conveniadas receberão a bolsa de estudos autorizada por esta Lei com base no montante previsto 

para o apoio financeiro ao custeio estabelecido no inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º O valor, a forma de pagamento, a periodicidade e as condições para recebimento, 

suspensão, cancelamento e extinção da bolsa de estudos prevista nesta Lei serão objeto de 

regulamentação.  

 

Art. 6º O acompanhamento e controle social da execução das ações autorizadas por 

esta Lei será realizado pelos Conselhos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, estabelecidos pelo art. 33 da 

Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

 

Art. 7º A execução das ações autorizadas por esta Lei ocorrerá nos limites da previsão 

orçamentária especificamente realizada pelo Estado do Piauí para o seu atendimento, sem 

prejuízo do cumprimento das obrigações dos demais entes federativos no enfrentamento ao 

analfabetismo. 

 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei para sua melhor execução.  

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI),

GOVERNADOR DO ESTADO 

SECRETÁRIO DE GOVERNO
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DECRETO Nº 19.584, DE 20 DE ABRIL DE 2021
Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 3.586.545,00 em favor 
dos órgãos que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso 
XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.437, de 29 de 
dezembro de 2020.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da 
Secretaria da Agricultura Familiar, Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, Secretaria da Saúde,
Coordenadoria de Comunicação Social, Secretaria do Turismo, Secretaria da Cultura e Secretaria do 
Agronegócio e Empreendedorismo Rural, no valor de R$ 3.586.545,00 (três milhões, quinhentos e oitenta 
e seis mil, quinhentos e quarenta e cinco reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste 
Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das 
anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano 
Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 20 de Abril de 2021.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.584, de 20/04/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

15101.20.608.0006.3027 
FOMENTO  AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000001  TD0  F  4.4.90.52  100  2021.I0105  80.000,00 

15101.20.608.0006.3087 
IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS 
MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.90.52  100  2021.I0064  80.000,00 

16208.15.451.0008.3067 OBRAS DE MOBILIDADE URBANA  000001  TD0  F  4.4.90.51  100  2021.I0096  134.859,00 

17101.10.302.0001.3009 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES 
HOSPITALARES  

000001  TD0  S  3.3.90.39  100  2021.I0114  260.815,00 

17101.10.302.0001.3036 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E 
UNIDADES MÓVEIS DE SAÚDE  

000001  TD0  S  4.4.41.41  100  2021.I0023  90.000,00 

17101.10.302.0001.3036 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E 
UNIDADES MÓVEIS DE SAÚDE  

000001  TD0  S  4.4.90.52  100  2021.I0119  260.815,00 

17101.10.302.0001.3135 INCENTIVO À SAÚDE  000001  TD0  S  3.3.41.41  100  2021.I0114  200.000,00 

33101.24.131.0010.2873 
DIVULGAÇÃO DOS PROGRAMAS, 
METAS E AÇÕES DO GOVERNO À 
SOCIEDADE EM GERAL  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2021.I0048  20.000,00 

33101.24.131.0010.2873 
DIVULGAÇÃO DOS PROGRAMAS, 
METAS E AÇÕES DO GOVERNO À 
SOCIEDADE EM GERAL  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2021.I0116  200.000,00 

47101.23.695.0005.4047 PROMOÇÃO DO TURISMO  000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2021.I0118  200.000,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2021.I0048  30.000,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2021.I0100  400.000,00 

52101.20.605.0006.1973 
IMPLANTAÇÃO E MELHORAMENTO 
DA INFRAESTRUTURA  

000001  TD0  F  3.3.40.41  100  2021.I0100  930.056,00 

52101.20.605.0006.1973 
IMPLANTAÇÃO E MELHORAMENTO 
DA INFRAESTRUTURA  

000001  TD0  F  4.4.40.41  100  2021.I0095  700.000,00 

TOTAL 3.586.545,00 
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ANULAÇÃO
ANEXO II 

DECRETO Nº 19.584, de 20/04/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000001  TD0  F  4.4.40.41  100  2021.I0064  80.000,00 

14203.27.811.0004.3011 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS  
ESPORTIVOS E ESCOLARES EM 
DIVERSAS MODALIDADES 
OLÍMPICAS E PARAOLÍMPICA   

000001  TD0  F  3.3.50.41  100  2021.I0116  25.000,00 

14203.27.812.0004.3020 

PROMOVER A CONSTRUÇÃO, 
ADEQUAÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS E 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE 
ESPORTE E LAZER   

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  2021.I0116  100.000,00 

15101.20.608.0006.3087 
IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS 
MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.90.52  100  2021.I0048  50.000,00 

15202.20.606.0006.3105 
IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA 
INTEGRADO DE PRODUÇÃO DE 
ALIMENTOS  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2021.I0118  200.000,00 

16208.15.451.0008.3071 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  2021.I0120  75.000,00 

16208.17.544.0008.3081 

CONSTRUÇÃO/ IMPLANTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO, COMPREENDENDO: 
PERFURAÇÃO DE POÇO, 
REVESTIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  2021.I0120  75.000,00 

16208.26.451.0008.1998 

CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS, 
ESTRADAS NAS ZONAS URBANA E 
RURAL EM MUNICÍPIOS PIAUIENSES  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  2021.I0120  75.000,00 

17101.10.302.0001.3036 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E 
UNIDADES MÓVEIS DE SAÚDE  

000001  TD0  S  4.4.40.41  100  2021.I0114  100.000,00 

17101.10.302.0001.3036 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E 
UNIDADES MÓVEIS DE SAÚDE  

000001  TD0  S  4.4.40.41  100  2021.I0093  16.741,00 

17101.10.302.0001.3036 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E 
UNIDADES MÓVEIS DE SAÚDE  

000001  TD0  S  4.4.90.52  100  2021.I0114  100.000,00 

20101.23.692.0005.1982 
FORTALECIMENTO DO 
ASSOCIATIVISMO E 
COOPERATIVISMO  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2021.I0119  100.000,00 

20101.23.692.0005.1994 
PROMOÇÃO E ATRAÇÃO DE 
INVESTIMENTO  

000001  TD0  F  4.4.40.41  100  2021.I0105  80.000,00 

20101.23.692.0005.1994 
PROMOÇÃO E ATRAÇÃO DE 
INVESTIMENTO  

000001  TD0  F  4.4.40.41  100  2021.I0119  135.815,00 

20101.23.692.0005.1994 
PROMOÇÃO E ATRAÇÃO DE 
INVESTIMENTO  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  2021.I0119  135.815,00 

46101.26.782.0008.1895 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA EM 
MOBILIDADE URBANA NO ESTADO  

000001  TD0  F  4.4.40.41  100  2021.I0097  305.140,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2021.I0095  512.978,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2021.I0023  90.000,00 

52101.22.608.0006.1972 
FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO 
AGROPECUÁRIA  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2021.I0101  1.330.056,00 

TOTAL 3.586.545,00 
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DECRETO Nº 19.585, DE 20 DE ABRIL DE 2021

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 52.274.679,00 em favor 
dos órgãos que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso 
XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.437, de 29 de 
dezembro de 2020.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da 
Secretaria da Segurança Pública, Secretaria da Educação/Recursos para o Desenvolvimento da Educação
Básica, Fundação Universidade Estadual do Piauí - FUESPI, Secretaria da Agricultura Familiar, Secretaria 
da Saúde/FUNSAUDE/SUS-gestão Plena Estadual, Hospital Regional Dr. Leonidas Melo - Barras, 
Hospital Regional Dr. João Pacheco Cavalcante - Corrente, Laboratório Central Dr. Costa Alvarenga -
Teresina, Hospital Estadual Dr. Júlio Hartman - Esperantina, Hospital Regional Teresinha Nunes de
Barros - São João do Piauí, Hospital Estadual Júlio Borges de Macêdo, Secretaria do Desenvolvimento 
Econômico, Agência de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí - ATI, Secretaria do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos, Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, 
Coordenadoria de Comunicação Social, Secretaria das Cidades, Secretaria dos Transportes e 
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí - DER/PI, no valor de R$ 52.274.679,00 (cinquenta e 
dois milhões, duzentos e setenta e quatro mil, seiscentos e setenta e nove reais), destinado a atender a 
programação contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das 
anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano 
Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 20 de Abril de 2021.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.585, de 20/04/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

12101.06.122.0003.2988  
MANUTENÇÃO DAS POLICIAS CIVIL, 
MILITAR, CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR E TÉCNICA E CIENTÍFICA  

000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000  2.200,00 

14102.12.122.0002.2500  GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.11  100  0000.E0000  15.000.000,00 

14201.12.364.0002.3169  
MODERNIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 
DA FUESPI  

000001  TD7  F  4.4.90.92  100  0000.E0000  28.000,00 

14201.12.364.0002.4013  

PROMOÇÃO DA EXTENSÃO 
UNIVERSITÁRIA, ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA E INCENTIVO À 
PRODUÇÃO ARTÍSTICO CULTURAL  

000039  TD0  F  3.3.90.18  120  0000.E0000  2.500.800,00 

15101.20.608.0006.3087  
IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS 
MUNICÍPIOS  

000001  TD11  F  3.3.40.41  100  0000.E0000  125.000,00 

15101.20.608.0006.3087  
IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS 
MUNICÍPIOS  

000001  TD2  F  3.3.40.41  100  0000.E0000  118.000,00 

15101.20.608.0006.3087  
IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS 
MUNICÍPIOS  

000001  TD1  F  4.4.40.41  100  0000.E0000  198.761,00 

17101.10.302.0001.2394  
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR  

000001  TD0  S  3.3.40.41  100  0000.E0000  2.000.000,00 

17107.10.302.0001.2280  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL LEÔNIDAS MELO - 
BARRAS  

000001  TD2  S  3.3.90.92  100  0000.E0000  2.000.000,00 

17109.10.302.0001.2084  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL DR. JOÃO 
PACHECO CAVALCANTE - 
CORRENTE  

000001  TD11  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  900.000,00 
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17112.10.302.0001.2213  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO 
LABORATÓRIO CENTRAL DR. COSTA 
ALVARENGA - TERESINA  

000001  TD4  S  3.3.90.30  113  0000.E0000  7.000.000,00 

17112.10.302.0001.2213  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO 
LABORATÓRIO CENTRAL DR. COSTA 
ALVARENGA - TERESINA  

000001  TD4  S  4.4.90.52  100  0000.E0000  100.000,00 

17121.10.302.0001.2088  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL ESTADUAL DR. JÚLIO 
HARTMAN - ESPERANTINA  

000001  TD2  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  1.000.000,00 

17124.10.302.0001.2090  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL TERESINHA 
NUNES DE BARROS - SÃO JOÃO DO 
PIAUÍ  

000001  TD8  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  1.000.000,00 

17139.10.302.0001.1740  

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES 
HOSPITALARES DA REDE MATERNO 
INFANTIL  

000001  TD0  S  4.4.90.51  100  0000.E0000  1.500.000,00 

17145.10.302.0001.2036  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL ESTADUAL JÚLIO 
BORGES DE MACÊDO - CURIMATÁ  

000001  TD4  S  4.4.90.52  113  0000.E0000  100.000,00 

20101.23.692.0005.1994  
PROMOÇÃO E ATRAÇÃO DE 
INVESTIMENTO  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  100.000,00 

21204.19.126.0010.2950  
NOVO DATA CENTER E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS  

000001  TD0  F  3.3.90.40  100  0000.E0000  1.315.000,00 

28101.18.544.0008.1930  

ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E 
PROJETOS E CRIAÇÃO DE 
INSTRUMENTOS PARA 
FORTALECIMENTO DA GESTÃO DE 
RECURSOS HIDRICOS  

000001  TD0  F  3.3.90.39  110  0000.E0000  410.000,00 

30101.08.244.0007.3144  
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE 
PROFISSIONALIZAÇÃO E 
EMPREENDEDORISMO  

000076  TD0  S  3.3.90.32  120  0000.E0000  1.920.000,00 

30101.08.244.0007.3144  
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE 
PROFISSIONALIZAÇÃO E 
EMPREENDEDORISMO  

000136  TD0  S  3.3.90.32  120  0000.E0000  1.996.588,00 

33101.24.131.0010.2873  
DIVULGAÇÃO DOS PROGRAMAS, 
METAS E AÇÕES DO GOVERNO À 
SOCIEDADE EM GERAL  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  270.000,00 

45101.15.451.0008.1871  
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
PARALELEPÍPEDO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  1.409.675,00 

45101.17.512.0008.1872  

AMPLIAÇÃO DE SISTEMAS DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO E 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NOS 
MUNICÍPIOS   

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  35.370,00 

45101.26.782.0008.1870  
CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE OBRAS DE 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  757.435,00 

45101.26.782.0008.1870  CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E 000001  TD8  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  37.850,00 

AMPLIAÇÃO DE OBRAS DE 
MOBILIDADE URBANA  

46101.26.782.0008.1892  PAVIMENTAÇÃO DA BR 235/PI.  000001  TD11  F  4.4.90.51  110  0000.E0000  10.000.000,00 
46201.26.782.0008.2968  CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS  000001  TD0  F  4.4.90.92  100  0000.E0000  450.000,00 

TOTAL 52.274.679,00 
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ANULAÇÃO 
ANEXO II 

DECRETO Nº 19.585, de 20/04/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

12101.06.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000  2.200,00 

12101.06.181.0003.1991  
REAPARELHAMENTO E 
MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES DE 
SEGURANÇA PÚBLICA  

000001  TD0  F  4.4.90.52  110  0000.E0000  10.000.000,00 

14102.12.368.0002.2958  
EXPANSÃO E FORTALECIMENTO DO 
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO COM 
MEDIAÇÃO TECNOLÓGICA DO PIAUÍ  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  15.000.000,00 

14201.12.364.0002.3169  
MODERNIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 
DA FUESPI  

000001  TD8  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  28.000,00 

15101.20.608.0006.3027  
FOMENTO  AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000132  TD0  F  4.4.90.51  120  0000.E0000  4.917.388,00 

15101.20.608.0006.3087  
IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS 
MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  3.3.40.41  100  0000.E0000  243.000,00 

15101.20.608.0006.3087  
IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS 
MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.40.41  100  0000.E0000  198.761,00 

17101.10.302.0001.2394  
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR  

000001  TD0  S  3.3.40.41  113  0000.E0000  7.000.000,00 

17101.10.302.0001.2394  
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR  

000001  TD0  S  3.3.90.39  100  0000.E0000  5.100.000,00 

17109.10.302.0001.2084  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL DR. JOÃO 
PACHECO CAVALCANTE - 
CORRENTE  

000001  TD9  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  900.000,00 

17124.10.302.0001.2090  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL TERESINHA 
NUNES DE BARROS - SÃO JOÃO DO 
PIAUÍ  

000001  TD7  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  1.000.000,00 

17139.10.302.0001.3004  

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS E DE 
REABILITAÇÃO E UNIDADES 
HOSPITALARES  

000001  TD0  S  4.4.90.51  100  0000.E0000  1.000.000,00 

17139.10.302.0001.3004  

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS E DE 
REABILITAÇÃO E UNIDADES 
HOSPITALARES  

000001  TD8  S  4.4.90.51  100  0000.E0000  500.000,00 

17146.10.302.0001.2240  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL ESTADUAL JOÃO LUIS 
DE MORAIS - DEMERVAL LOBÃO  

000001  TD4  S  3.3.90.36  113  0000.E0000  100.000,00 

20101.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  100.000,00 

21204.19.126.0010.1946  
AMPLIAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
REDE DO GOVERNO COM INOVAÇÃO 
E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO  

000001  TD4  F  3.3.90.40  100  0000.E0000  658.000,00 

21204.19.126.0010.2952  
EXPANSÃO DO PROJETO DE 
COMBATE A EXCLUSÃO DIGITAL  

000001  TD0  F  3.3.90.40  100  0000.E0000  657.000,00 

24101.28.846.0012.0901  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS 
JUDICIAIS  

000001  TD0  F  3.1.90.91  100  0000.E0000  343.220,00 

28101.18.122.0010.1929  MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO  000001  TD0  F  4.4.90.51  110  0000.E0000  49.000,00 

28101.18.541.0008.1923  
IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DAS 
NASCENTES  

000001  TD11  F  4.4.90.39  110  0000.E0000  49.000,00 

28101.18.541.0008.1923  
IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DAS 
NASCENTES  

000001  TD11  F  4.4.90.51  110  0000.E0000  49.000,00 

28101.18.541.0008.1924  
GESTÃO DAS UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO E PARQUES 
ESTADUAIS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  110  0000.E0000  49.000,00 

28101.18.542.0008.1925  
CRIAÇÃO DO CADASTRO DE 
USUÁRIOS DE FONTES DE RECURSOS 
HIDRICOS  

000001  TD0  F  3.3.90.39  110  0000.E0000  49.000,00 

28101.18.542.0008.1926  
AMPLIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DAS ÁREAS 
PROTEGIDAS  

000001  TD0  F  3.3.90.39  110  0000.E0000  99.000,00 

28101.18.542.0008.1928  
CADASTRO AMBIENTAL RURAL - 
CAR  

000001  TD0  F  3.3.90.39  110  0000.E0000  49.000,00 

28101.18.544.0008.1927  

IMPLANTAÇÃO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS REDES 
DE MONITORAMENTO DOS 
RECURSOS HIDRICOS DO ESTADO  

000001  TD0  F  4.4.90.52  110  0000.E0000  17.000,00 

45101.15.451.0008.1871  
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
PARALELEPÍPEDO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD1  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  757.435,00 

45101.15.451.0008.1871  
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
PARALELEPÍPEDO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD4  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  710.858,00 

45101.15.451.0008.1871  CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 000001  TD5  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  18.410,00 
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PARALELEPÍPEDO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NOS MUNICÍPIOS  

45101.26.782.0008.1870  
CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE OBRAS DE 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  642.490,00 

45101.26.782.0008.1870  
CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE OBRAS DE 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD4  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  37.917,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD10  F  4.4.90.92  100  0000.E0000  450.000,00 

49101.06.182.0003.3124  
OBRAS ESTRUTURANTES 
CONSTRUÍDAS OU RECUPERADAS  

000126  TD0  F  4.4.90.51  120  0000.E0000  1.500.000,00 

TOTAL 52.274.679,00 

DECRETO Nº 19.586, DE 20 DE ABRIL DE 2021

Convoca o 1º Tenente QEOPM Raimundo 
Pereira de Sousa, policial militar da reserva 
remunerada, ao serviço ativo da Polícia Militar 
do Estado do Piauí, nos termos da Lei nº 
3.808/1981, Lei nº 5.755/2008 e Lei nº 
7.427/2020, para realizar suas atividades na
Seção de Transportes da Diretoria de 
Administração e Finanças da PMPI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos V, XIII e XXI do art. 102 da Constituição Estadual;

Considerando o disposto no art. 6º da Lei estadual nº 3.808, de 16 de julho de 1981 -
Estatuto dos Policiais Militares do Estado do Piauí, c/c art. 13 da Lei Estadual nº 5.755, de 8 de 
maio de 2008 e o disposto na Lei nº 7.427, de 28 de dezembro de 2020;

Considerando o disposto no Decreto federal nº 88.777, de 30 de setembro de 1983 (R-
200), c/c o Decreto estadual nº 13.556, de 27 de fevereiro de 2009, que regulamenta o art. 13 da 
Lei Estadual nº 5.755/2008; o contido no Ofício Nº: 1494/2021/PM-PI/CG/ASSMIL, de 17 de 
março de 2021, da Polícia Militar do Estado do Piauí, registrado no Processo SEI Nº 
00028.002534/2021-03,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica convocado ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Piauí, o policial
militar da reserva remunerada da PMPI, para realizar suas atividades na Seção de Transportes da 
Diretoria de Administração e Finanças da PMPI, abaixo identificado:

POSTO/GRAD. RGPM NOME LOCAL DE ATIVIDADE 

1º TENENTE QEOPM 10.7681-86 
RAIMUNDO PEREIRA DE 

SOUSA 

SEÇÃO DE TRANSPORTES DA DIRETORIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PMPI 

Art. 2º O policial militar convocado, enquanto durar a convocação, faz jus à gratificação 
de retorno à atividade nos valores previstos no art. 13 da Lei Estadual nº 5.755/2008, conforme o 
seu posto ou graduação.

Parágrafo único. Atendidos os requisitos legais, o policial militar convocado também 
tem direito a percepção de diárias, sem prejuízo do disposto no art. 6º do Decreto Estadual nº 
13.556/2009.

Art. 3º O policial militar convocado fica adido à Divisão do Núcleo de Voluntários da 
Reserva Remunerada - DNVRR, na forma do art. 5º do Decreto Estadual nº 13.556/2009.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 20 de Abril de 2021.

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO

 

 

DECRETO Nº 19.587, DE 20 DE ABRIL DE 2021 
 

 
Renomeia e remaneja os cargos em 
comissão que especifica. 

 
 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 102, I, VI e XIII, da Constituição Estadual, e o art. 65, IV, da Lei Complementar 
Estadual n° 028, de 09 de junho de 2003, e alterações posteriores, e considerando que a presente 
reestruturação não implicará em aumento de despesa nem criação ou extinção de cargos públicos, 
 

D E C R E T A: 
 
 Art. 1º Ficam remanejados os seguintes cargos em comissão abaixo especificados: 
 I - 01 (um) cargo de Gerente de Apoio Técnico, símbolo DAS-3, da Secretaria da 
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos para a Secretaria de Governo; 
 II - 01 (um) cargo de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da 
Secretaria de Governo para a Secretaria de Saúde; 
 III - 01 (um) cargo de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de 
Governo para a Secretaria de Transportes. 
 
 Art. 2º Ficam renomeados os seguintes cargos em comissão abaixo especificados: 
 I - 01 (um) cargo de Delegado Especializado, símbolo DAS-3, para 01 (um) cargo 
de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de Segurança Pública; 
 II - 01 (um) cargo de Delegado Distrital Metropolitano, símbolo DAS-3, para 01 
(um) cargo de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de Segurança Pública; 
 III - 01 (um) cargo de Delegado Distrital do Interior, símbolo DAS-3, para 01 (um) 
cargo de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de Segurança Pública; 
 IV - 01 (um) cargo de Gerente de Gestão de Pessoas, símbolo DAS-3, para 01 
(um) cargo de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de Segurança Pública; 
 V - 01 (um) cargo de Coordenador de Apoio ao Gabinete, símbolo DAS-2, para 01 
(um) cargo de Coordenador PROPIAUI, símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo; 
 VI - 01 (um) cargo de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, para 01 
(um) cargo de Coordenador PROPIAUI, símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo. 
 
 Art. 3º Ficam renomeados e remanejados os cargos em comissão abaixo 
especificados: 
 I - 01 (um) cargo de Coordenador de Manutenção e Controle Sanitário - Esgoto, 
símbolo DAS-2, para 01 (um) cargo de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, do 
Instituto de Águas e Esgotos do Piauí para a Secretaria de Governo; 
 II - 01 (um) cargo de Gerente de Administração de Recursos de Informática, 
símbolo DAS-3, para 01 (um) cargo de Gerente de Apoio Técnico, símbolo DAS-3, da Secretaria 
de Segurança Pública para a Secretaria de Administração e Previdência; 
 III - 01 (um) cargo de Coordenador de Correição de Inquérito Policial, símbolo 
DAS-2, para 01 (um) cargo de Coordenador PROPIAUI, símbolo DAS-2, da Secretaria de 
Segurança Pública para a Secretaria de Governo; 
 IV - 01 (um) cargo de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, para 01 
(um) cargo de Coordenador PROPIAUI, símbolo DAS-2, da Secretaria de Administração e 
Previdência para a Secretaria de Governo; 
 V - 01 (um) cargo de Coordenador de Planejamento e Dados Estatísticos, símbolo 
DAS-2, para 01 (um) cargo de Coordenador PROPIAUI, símbolo DAS-2, do Instituto de Águas e 
Esgotos do Piauí para a Secretaria de Governo; 
 VI - 01 (um) cargo de Coordenador de Controle de Arrecadação, símbolo DAS-2, 
para 01 (um) cargo de Coordenador PROPIAUI, símbolo DAS-2, do Instituto de Águas e Esgotos 
do Piauí para a Secretaria de Governo; 
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VII - 01 (um) cargo de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, para 01 (um) cargo 
de Gerente de Apoio Técnico, símbolo DAS-3, do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí para a 
Secretaria de Governo;

VIII - 01 (um) cargo de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, para 01 (um) cargo 
de Coordenador PROPIAUI, símbolo DAS-2, da Secretaria de Administração e Previdência para 
a Secretaria de Governo.

Art. 4º Este Decreto entre em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 30 de Abril de 2021.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 20 de Abril de 2021.

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETOS DE 20 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
DEBORA COSTA DE SOUSA, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Correição de Inquérito Policial, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 30 de Abril
de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOAO
MARCELO BRASILEIRO AGUIAR, do Cargo em Comissão, de
Gerente de Administração de Recursos de Informática, símbolo DAS-
3, da Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 30 de
Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
KÁTIA LUCÉLIA SILVA SÁ, do Cargo em Comissão, de Gerente de
Gestão de Pessoas, símbolo DAS-3, da Secretaria de Segurança
Pública, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
BRUNA VERENA BRITO DO ROSARIO FONTENELE, do Cargo
em Comissão, de Delegado Distrital do Interior, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 30 de Abril
de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
CYNTHIA VERENA NASCIMENTO DE VASCONCELLOS, do
Cargo em Comissão, de Delegado Distrital Metropolitano, símbolo
DAS-3, da Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 30
de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
CLAUDIA ELISA RIBEIRO PINHEIRO, do Cargo em Comissão, de
Delegado Especializado, símbolo DAS-3, da Secretaria de Segurança
Pública, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
GIRLENE MATOS FACUNDO, para exercer o Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de Segurança
Pública, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FELIPE GUSTAVO DA SILVA FERNANDES DE SOUSA, para exercer
o Cargo em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 30 de Abril
de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
AMANDA MAYSA DA SILVA SALES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Segurança Pública, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ROGÉRIO AGRIPINO DE REZENDE, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Segurança Pública, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DECRETO DE 20 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de
Transportes, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETO DE 20 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, LÍCIA
BORGES BRANDÃO, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Saúde, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.
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SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS DE 20 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
CARLA PATRÍCIA RIBEIRO CAMPOS FELIPE, do Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FRANCISCA RAQUEL DA SILVA, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Apoio ao Gabinete, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Governo, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ELZA
AGUIAR ALVES CALISTO, do Cargo em Comissão, de Assessor
Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de Governo, com efeitos a
partir de 30 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, LÍCIA
BORGES BRANDÃO, do Cargo em Comissão, de Coordenador de
Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo, com
efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ALDA
MARIA RIBEIRO DE SOUSA, do Cargo em Comissão, de Assessor
Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de Governo, com efeitos a
partir de 30 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ALDA
MARIA RIBEIRO DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Apoio Técnico, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Governo, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
SEVERO ULISSES EULALIO ROCHA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de
Governo, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ELZA
AGUIAR ALVES CALISTO, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Governo, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FILEMON JOSE FRANCISCO DE SOUZA NOGUEIRA
PARANAGUA, para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador
PROPIAUI, símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo, com efeitos a
partir de 30 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
CARLOS ALBERTO LAGES MONTE, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador PROPIAUI, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Governo, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ALCILENE ALVES DE ARAÚJO, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador PROPIAUI, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Governo, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
LUSIEUX FEITOSA COELHO, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador PROPIAUI, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Governo, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FRANCISCA RAQUEL DA SILVA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Apoio Técnico, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.



12

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 20 de abril de 2021 • Nº 79

INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ
DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
CLARECINDA DE ARAUJO MOURA JESUINO TEIXEIRA, para
exercer o Cargo em Comissão, de Diretor de Unidade de Técnica
Fundiária, símbolo DAS-4, do Instituto de Terras do Piauí, com efeitos
a partir de 27 de Março de 2021.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETOS DE 19 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, EDEN
GARDES GOMES IBIAPINO, do Cargo em Comissão, de
Coordenador do Hospital Getúlio Vargas, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 01 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MÁRCIA MILANÊS DE ALMEIDA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador do Hospital Getúlio Vargas, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 01 de Abril de 2021.

DISPOSIÇÃO DE SERVIDOR
DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20 de maio
de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de
2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, colocar a
servidora MARIA VILANI DA SILVA, Nível Analista Área Fim,
Matrícula nº 005098-9, CPF nº 201.444.743-87, do quadro de pessoal
do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí – DER/PI, à
disposição da Secretaria de Estado da Administração e Previdência -
SEADPREV, por prazo indeterminado, a partir de 07 de abril de
2021, com ônus para o órgão requisitante.

Of. 74

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FRANCISCO JOSÉ DA SILVA NETO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador PROPIAUI, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Governo, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
CARLA PATRÍCIA RIBEIRO CAMPOS FELIPE, para exercer o
Cargo em Comissão, de Gerente de Apoio Técnico, símbolo DAS-3,
da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
GETULIO GOMES MACIEL, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador PROPIAUI, símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo,
com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOSÉ
HUMBERTO MORAIS PRAÇA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador PROPIAUI, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Governo, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS
DECRETO DE 20 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
SEVERO ULISSES EULALIO ROCHA, do Cargo em Comissão, de
Gerente de Apoio Técnico, símbolo DAS-3, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 30 de Abril de 2021.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DECRETO DE 20 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E tornar sem efeito o decreto s/nº datado de 14 de
abril de 2021, publicado no DOE nº 74, de 14 de abril de 2021, na
página 5, que exonerou MANOEL RODRIGUES DE ARAUJO, do
Cargo em Comissão, de Gerente de Gestão de Pessoas, símbolo
DAS-3, da Secretaria de Planejamento, com efeitos a partir de 14
de Abril de 2021.
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO
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Of. 184

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE GERAL - PC-PI

Portaria Normativa nº 28/2021/PC-PI

Dispõe sobre a concessão da “Medalha do
Mérito Policial” aos policiais civis.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e;

CONSIDERANDO que compete ao Delegado Geral praticar
atos administrativos necessários ao cumprimento das competências
da Polícia Civil, cabendo-lhe, ainda, exercer a superior orientação,
coordenação e supervisão da Administração Pública Policial;

CONSIDERANDO que a concessão da “Medalha do Mérito
Policial” guarda previsão no art. 52, inciso II da Lei Complementar
Estadual Nº 37 de 09/03/2004;

CONSIDERANDO que a mencionada comenda policial
objetiva premiar o policial que pratica ato de bravura ou de excepcional
relevância para a organização policial ou para a sociedade;

CONSIDERANDO que constitui ato de merecida justiça, o
reconhecimento público pelos bons ofícios prestados pelos Policiais
Civis à sociedade piauiense;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a “Medalha do Mérito Policial” aos
Policiais Civis abaixo relacionados, por praticarem ato de bravura ou
de excepcional relevância para a organização policial ou para a
sociedade.

1. BRUNO RAFAEL DE CARVALHO URSULINO – Matrícula:
299.044-0
2. JOFFRESON GOMES DOS SANTOS – Matrícula: 286.758-3
3. FRANCISCO JOSÉ VIEIRA DE SOUSA – Matrícula: 041.634-7
4. MARCELO BUENO LIMA – Matrícula: 0416240
5. MARIA ROSIMERE XAVIER AMARAL – Matrícula: 286.788-5
6. ADILANA GOMES SOARES – Matrícula: 271.269-5
7. LUANA ALVES ROCHA VIEIRA – Matrícula: 269.848-0
8. JANAINA DE JESUS NASCIMENTO MORAIS – Matrícula:
286.821-X
9. DANUBIO DIAS DA SILVA – Matrícula: 257.836-X
10. FABRICIO JOSE LIMA DE GOIS – Matrícula: 2307090
11. JOAO PAULO CORREIA BATISTA MOURA – Matrícula:
299.138-1
12. RODRIGO ULISSES PEREIRA – Matrícula: 286.200-0
13. CLAUDIO BARROS MONTEIRO – Matrícula: 299.090-3
14. JOAO RODRIGO DE LUNA E SILVA – Matrícula: 280.278-3
15. IGOR ROCHA GADELHA – Matrícula: 271.222-9
16. JAMES DE SOUZA GALENO – Matrícula: 286.975-6
17. DIEGO LEITE PINHEIRO LUZ – Matrícula: 286.592-X
18. ERICK AUGUSTO MELO DE CARVALHO – Matrícula:
286.192-5
19. JOÃO BARBOSA DE ALENCAR FILHO – Matrícula: 281.014-0
20. RENATO DE SOUSA LIMA – Matrícula: 108.588-3

Art.2º. Publique-se em sua íntegra na página eletrônica da Polícia
Civil-PI (www.pc.pi.gov.br).

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 20 de Abril de 2021.

(assinado eletronicamente)
LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA

Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Of. 3260
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Of. 420

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK
GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA

PORTARIA do Gabinete Militar da Governadoria Nº 033/2021 de
19 de abril de 2021.

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do Estado
do Piauí, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei Federal
nº 8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
administração especialmente designado.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato Nº 005/2021-GAMIL, firmado entre o Gabinete Militar da
Governadoria e a empresa TP da Silva Comércio de Gás Ltda., para
fornecimento de Gás GLP 13 Kg e 45 Kg.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores: Cap. PM Pedro Paulo da Silva, CPF nº.
396.078.283-72, Matrícula nº 080703-6, para exercer a função de Fiscal
de Contrato, Sgt. Francisco Igo Melo Carvalho, CPF Nº 830.634.203-
87, Matrícula nº 206593-2, para exercer a função de Suplente do Fiscal
do Contrato e o servidor Cap. PM Elton Maciel de Sousa, CPF nº.
763.465.953-34, Matrícula 104.807-4, para o exercício da função de
Gestor do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;

II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda uma cópia do contrato
nº 005/2021-GAMIL, bem como dos eventuais termos aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato, informando-o eventualmente da possibilidade
de prorrogação contratual;

IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.
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PORTARIA do Gabinete Militar da Governadoria Nº 034/2021 de
19 de abril de 2021.

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do Estado
do Piauí, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei Federal
nº 8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
administração especialmente designado.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato Nº 008/2021-GAMIL, firmado entre o Gabinete Militar da
Governadoria e a empresa Comercial EQIP Ltda., que tem por objeto a
aquisição de Toners e Cartuchos destinados ao Gabinete Militar da
Governadoria.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores: Racnela Aranha Cunha
Lustosa, CPF nº. 361.748.903-68, Matrícula nº 3514544, para exercer a
função de Fiscal de Contrato e o servidor Cap. PM Elton Maciel de

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato, informando ao gestor do contrato
sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na execução por
parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
III - verificar, se for o caso, o cumprimento por parte da concedente,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV - atestar o recebimento dos objetos discriminados nas notas fiscais
ou faturas, após verificar a efetiva entrega dos materiais;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Leandro de Melo Castelo Branco – Cel. PM
Chefe do GAMIL

Sousa, CPF Nº. 763.465.953-34, Matrícula 104.807-4, para o exercício
da função de Gestor do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;

II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda uma cópia do contrato
nº 008/2021-GAMIL, bem como dos eventuais termos aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato, informando-o eventualmente da possibilidade
de prorrogação contratual;

IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato, informando ao gestor do contrato
sobre eventuais vícios, irregularidades verificadas na execução por
parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;

III - verificar, se for o caso, o cumprimento por parte da concedente,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV - atestar o recebimento do objeto discriminados nas notas fiscais
ou faturas, após verificar a efetiva entrega dos mesmos;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Leandro de Melo Castelo Branco – Cel. PM
Chefe do GAMIL

Of. 063
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Portaria Nº 318, de 16 de abril de 2021

Dispõe sobre regras de segurança da informação para
atendimento a Lei Federal Nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD e seu
cumprimento na Secretaria de Estado da Saúde do Piauí –
SESAPI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o Art. 1º da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018,
que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito
público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento
da personalidade da pessoa natural;

CONSIDERANDO o Art. 5º, I da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018,
considera-se dado pessoal: Informação relacionada a pessoa natural
identificada ou identificável;

CONSIDERANDO o Art. 5º, II da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018,
considera-se dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem
racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a
sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófica ou
política, dados referente à saúde ou à vida sexual, dado genético
ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;

CONSIDERANDO o Art. 6º, da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018,
as atividades de tratamento de dados pessoais deverão observar a
boa fé e os seguintes princípios: finalidade (inciso I), adequação
(inciso II), necessidade (inciso III), livre acesso (inciso IV) qualidade
dos dados (inciso V), transparência (inciso VI), segurança (inciso
VII), prevenção (inciso VIII), não descriminação (inciso IX) e
responsabilização e prestação de contas (inciso X);

CONSIDERANDO o Art. 46º, da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018,
os agentes de tratamento devem adotar medidas de segurança,
técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito;

CONSIDERANDO a Secretaria de Estado da Saúde do Piauí – SESAPI
é definida por Lei como controlador dos dados pessoais e dos dados
pessoais sensíveis, na área da saúde pública do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a necessidade de melhoria e implantação de
medidas de segurança técnicas na rede de dados da Secretaria e das
suas unidades administrativas,

RESOLVE:
Art. 1º – Determinar a implantação do cadastro de acesso a rede de
dados da Secretaria e suas unidades administrativas.

Paragrafo Único – Todos os servidores, prestadores de serviços e
terceirizados, deverão realiza o cadastramento para ter acesso aos
equipamentos e a rede de dados.

Art. 2º – Determinar a Diretoria da Unidade de Avaliação Controle
Regulação e Auditoria – DUCARA, através da Coordenação de
Tecnologia da Informação, como responsável por realizar o
planejamento, cadastramento, atualização e demais ações necessárias
para a implantação e manutenção do cadastro.

Art. 3º – Determinar o prazo de 30 dias para a finalização do cadastro
e a implantação na sede  da SESAPI e o planejamento para as demais
unidades, desta medida técnica de segurança.

Art. 4º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
EM TERESINA – PI, 14 DE ABRIL DE 2021.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 658

PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO PIAUÍ – SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais,

RESOLVE:

•PORTARIA SESAPI/GAB n° 197/2021, de 23 de março de 2021.
Cessar os Efeitos, da PORTARIA SESAPI/GAB n° 643/2015, de 11
de março de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí
n° 54, de 23 de março de 2015, que designou, Maria do Perpétuo
Socorro Freitas, Auxiliar Técnica, matrícula funcional n° 000673-
4, para exercer a função de Supervisora de Técnico Administrativo,
da Diretoria de Unidade de Descentralização e Organização
Hospitalar – DUDOH, da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí,
Símbolo DAI-7.

•PORTARIA SESAPI/GAB n° 198/2021, de 23 de março de 2021.
Designar, Francisco Alex do Nascimento da Silva, Técnico em
Enfermagem, matrícula funcional n° 230292-6, para exercer a função
de Supervisor Técnico Administrativo, da Diretoria de Unidade
de Descentralização e Organização Hospitalar – DUDOH,  da
Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, Símbolo DAI-7.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-
PI, 23 de março de 2021.

                        Florentino Alves Veras Neto
                  Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 496

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI-PI
Rua João Cabral, 2231 Norte - Bairro Pirajá, Teresina/PI, CEP 64002-

150 Telefone: (86) 3216-3204 / 3392 - https://www.uespi.br

PORTARIA PRAD/FUESPI Nº 12/2021, de 15 de abril de 2021.

O Pró-Reitor de Administração/FUESPI/PRAD/ADJUNTA, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria nº 0165, de
08 de fevereiro de 2021, e considerando o Processo nº 00089.002893/
2020-57, Ofício nº 1173/2021/CGE-PI, alínea “a”, e o Parecer PGE/
PFCAA nº 15/2020(1262176),

RESOLVE:

Art. 1º - Anular a PORTARIA PRAD Nº 72/2020 24 de
setembro de 2020(0674733), que Constituiu a Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar (PAD) para apurar os fatos apontados no
Processo Administrativo SEI Nº 00089.002893/2020-27), assim como
todos os atos dela decorrentes e por ela praticados, em estrito
cumprimento ao disposto no Ofício nº 1173/2021/CGE-PI(1262105),

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PROF. DR. GERALDO EDUARDO DA LUZ JÚNIOR
Pró-Reitor de Administração Adjunto – PRAD Mat.: 149725-1/

FUESPI.
Of. 101
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
UNIDADE INTEGRADA DO MOCAMBINHO

PORTARIA UIM N° 011/2021

A Diretora da Unidade Integrada do Mocambinho, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1 – Nomear a Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes da Unidade Integrada do Mocambinho, eleita por votação
e composta pelos seguintes membros abaixo relacionados:

1. Raquel Rodrigues Ramos – Téc. de Enfermagem – Presidente
2. Irla Cardoso de Sousa – Nutricionista – Vice Presidente
3. André Luiz Nunes da Silva – Vigia – 1º Secretário
4. Cyntia Maria da Silva Gomes – Aux. Administrativo – 2ª
Secretária
5. João Paulo Pereira dos Reis – Enfermeiro – Suplente
6. Andréia Simone de Carvalho Cardoso – Téc. em Radiologia
- Suplente

Art. 2 – Esta Portaria possui efeitos a partir de 15 de Abril de
2021;

Art. 3 – Dê-se Ciência e Cumpra-se.

GABINETE DA DIRETORA GERAL DA UNIDADE INTEGRADA DO
MOCAMBINHO, EM TERESINA – PI, 19 DE ABRIL DE 2021.

PERLA DO AMARAL OLIVEIRA
Diretora Geral

Of. 025

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - SDE.
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - CODIN.
COMISSÃO TÉCNICA DE ASSESSORAMENTO DO CODIN - COTAC.

RESOLUÇÃO CODIN Nº 02/2021

Teresina, (PI), 25 de março de 2021.

Deliberações do colegiado do Conselho de
Desenvolvimento Industrial – CODIN em sua
56ª reunião.

O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL DO ESTADO DO PIAUÍ - CODIN, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 6.146, de
20 de dezembro de 2011; combinado com o seu regulamento, Decreto
14.774, de 19 de março de 2012; as Resoluções CODIN 05/2018 e 04/
2018; Lei Complementar Federal nº 160/2017 e do CONVÊNIO ICMS
190/17; Lei Estadual nº 7.157/2018,

CONSIDERANDO o teor dos Pareceres Técnicos
05/2021, 06/2021, 07/2021, 08/2021, 09/2021, emitidos pela Comissão
Técnica de Assessoramento do CODIN-COTAC, bem como o teor
dos processos SEI 00009.019995/2020-54, 00009.024179/2020-62,
00009.024954/2020-80, 00009.003832/2021-31, 00009.003834/2021-20,
00009.005811/2021-50, 00009.007449/2021-51, 00009.024835/2020-27,
00009.006499/2021-11;

CONSIDERANDO a reunião do CODIN realizada
de forma virtual pelo google meet em 25 de março de 2021;

RESOLVE

Art. 1º. Fica rejeitada a concessão, na modalidade
implantação, de Regime Especial de Tributação do ICMS, a empresa
QUALYPET IND DE EMBALAGENS LTDA, CAGEP: 19.650.787-1,
CNPJ: 03.351.340/0002-36, nos termos do PARECER TÉCNICO
COTAC N.º 16/2021;

Art. 2º. Fica aprovada a atualização da razão social
e do endereço da Portaria Intersecretarial nº 24/2012, de 02 de
outubro de 2012, da empresa MOINHO DO PIAUÍ LTDA, CAGEP:
19.501.926-1, CNPJ : 10.307.003/0004-79, nos termos do PARECER
TÉCNICO COTAC N.º 17/2021;

Art. 3º. Fica aprovada a concessão, na modalidade
inclusão de novos produtos, de Regime Especial de Tributação do
ICMS, a empresa HOT SAT INDÚSTRIA DE MAQUINAS E
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, CAGEP: 19.563.389-0,
CNPJ: 22.988.713/0001-48, nos termos do PARECER TÉCNICO
COTAC N.º 18/2021;

Art. 4º. Fica rejeitada a concessão, na modalidade
implantação, de Regime Especial de Tributação do ICMS, a empresa
MANAH AGUA BOA LTDA, CAGEP: 19.678.776-9, CNPJ:
36.580.747/0001-03, nos termos do PARECER TÉCNICO COTAC
N.º 19/2021;

Art. 5º. Fica aprovada a concessão, na modalidade
implantação, de Regime Especial de Tributação do ICMS, a empresa
KAZOLY ECOLOGICA EIRELI, CAGEP: 19.677.934-0, CNPJ:
39.556.110/0001-70, nos termos do PARECER TÉCNICO COTAC
N.º 20/2021;

Art. 6º. Fica aprovada a prorrogação do prazo para
implantação do Regime Especial concedido pelo Decreto nº 17.887,
de 06 de agosto de 2018, para até o dia 31 de dezembro de 2022, da
empresa PIAUI NIQUEL METAIS SA, CAGEP: 19.550.500-0, CNPJ:
18.459.538/0002-05, nos termos do PARECER TÉCNICO COTAC
N.º 21/2021;

Art. 7º. Fica aprovada a concessão, na modalidade
implantação, de Regime Especial de Tributação do ICMS, a empresa
V2 ALIMENTOS LTDA, CAGEP: 19.685.672-8, CNPJ: 41.031.182/
0001-45, nos termos do PARECER TÉCNICO COTAC N.º 22/2021;

Art. 8º. Fica aprovada a concessão, na modalidade
implantação, de Regime Especial de Tributação do ICMS, a empresa
L. N. FURTADO DE CARVALHO, CAGEP: 19.658.654-2, CNPJ:
35.682.844/0001-44, nos termos do PARECER TÉCNICO COTAC
N.º 23/2021;

Art. 9º. Fica aprovada a Alteração do Art. 2º, inciso
I, do Decreto concessivo nº 19.470, de 22 de fevereiro de 2021, da
empresa WM RACING INDÚSTRIA DE MOTOCICLETAS LTDA,
CAGEP: 19.617.745-6, CNPJ: 24.206.691/0001-42, nos termos do
PARECER TÉCNICO COTAC N.º 25/2021 e da Ata da 56ª Reunião
do CODIN;

Art. 10º. Esta Resolução entra em vigor na data
de sua assinatura.

Cientifique-se.

Plenário virtual do CONSELHO DE
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO ESTADO DO PIAUÍ –
CODIN, em Teresina, (PI), em 25 de março de 2021.

IGOR LEONAM PINHEIRO NERI
Presidente do CODIN

Of. 004
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE GERAL - PC-PI

Portaria Normativa nº 15/2021/PC-PI

Cria a Delegacia Homicídios, Tráfico
de Drogas e Latrocínio (DHTL) e
estabelece nova divisão de atribuições
entre as unidades da Polícia Civil no
município de Picos.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado do
Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar nº. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e,

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que compete ao Delegado Geral praticar atos
administrativos necessários ao cumprimento das atividades da Polícia
Civil, cabendo-lhe, ainda, exercer a superior orientação, coordenação
e supervisão da Polícia Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar os trabalhos de
Polícia Judiciária na cidade de Picos/PI;

CONSIDERANDO, por fim, as portarias expedidas pela Delegacia
Geral e pela própria Delegacia Regional de Picos, notadamente a
Portaria nº 013/GDG/AN/2017, que estabelece divisão de atribuições
entre as Unidades de Polícia Civil no município de Picos/PI;

    R E S O L V E:

 Art. 1º - CRIAR a Delegacia Homicídios, Tráfico de Drogas
e Latrocínio (DHTL) no âmbito da Delegacia Regional de Picos/PI,
que será responsável pela apuração das seguintes infrações penais:

a) Crimes contra a vida(inclusive envolvendo menores
vítimas e idosos), incluindo Latrocínio tentado ou consumado no
município de Picos/PI;

b) Crimes previstos na Lei nº 11.343/2006 (tráfico ilícito e uso indevido
de substância entorpecente).

 Art. 2º - ESTABELECER nova divisão de atribuições por
máteria entre as unidades policiais do município de Picos/PI, qual seja:
I - O 1º Distrito Policial de Picos é responsável pela apuração das
seguintes infrações penais:

a) Crimes contra o patrimônio e contra a fé pública na cidade de
Picos-PI;
b) Todos os procedimentos policiais dos municípios de Santana do
Piauí, Monsenhor Hipólito, Geminiano, Bocaína e Aroeira do Itaim
(incluindo Cartas Precatórias);

II - O 2º Distrito Policial de Picos é responsável pela apuração das
seguintes infrações penais no município de Picos-PI:
a) Crimes previstos no Estatuto do Desarmamento (Lei n.º 10.826/2003);
b) Crimes contra a administração pública;
c) Atos infracionais praticados por criança e adolescentes;
d) Crimes previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente;
e) Crimes previstos na Lei nº 9.506/1996 (crimes de trânsito);

f) Todos os procedimentos policiais dos municípios de Francisco
Santos, São José do Piauí, Sussuapara e Dom Expedito Lopes
(incluindo Cartas Precatórias);

III – A Delegacia da Mulher de Picos é responsável pela apuração
das seguintes infrações penais no município de Picos-PI:
a) Crimes envolvendo violência contra a mulher baseada em gênero,
inclusive Feminicídio;
b) Apuração de todos os casos em que for vítima criança ou
adolescente;
c) Todos os procedimentos policiais dos municípios de Santo Antônio
de Lisboa, São João da Canabrava, Itainópolis, Vera Mendes e São
Luís do Piauí (incluindo Cartas Precatórias);

IV - A Delegacia da Regional de Picos é responsável pela apuração
das seguintes infrações penais no município de Picos-PI:
a) Crimes de menor potencial ofensivo que resultam na lavratura de
TCO de toda a circunscrição da Delegacia Regional de Picos-PI;
b) Crimes previstos na Lei Nº 7.716/1989 (crimes resultantes de
preconceitos de raça ou de cor);
c) Crimes de lesão corporal grave e gravíssima;
d) Crimes contra a honra;
e) Crimes previstos na Lei nº 4.898/1965 (Crimes de abuso de
autoridade);
f) Crimes contra a propriedade imaterial;
g) Crimes contra a organização do trabalho;
h) Crimes contra o sentimento religioso e contra o respeito aos
mortos;
i) Crimes previstos na lei nº 8.078/1990 (Crimes contra a relação de
consumo);
j) Crimes previstos na Lei nº 8.137/1990 (Crimes contra a ordem
econômica e tributária e as relações de consumo);
l) Crimes contra a família;
m) Crimes contra a incolumidade pública;
n) Crimes contra o meio ambiente (Lei nº 9.605/1998);
o) Crimes contra a periclitação da vida e da saúde;
p) Apuração das infrações penais envolvendo idosos;
q) Crimes previstos na Lei nº 8.666/1993 (Crimes nas licitações e
contratos da administração pública);

V - Compete, ainda, à Delegacia Regional de Picos-PI:
a) Praticar todos os atos de gestão necessários ao regular
funcionamento da sede;
b) Elaborar e fiscalizar as escalas de plantão diário e de final de
semana, bem como dar o tratamento necessário a demais situações
que envolvam o exercício funcional dos servidores lotados em Picos;
c) Prestar apoio operacional e técnico a ações policiais desenvolvidas
pelas demais unidades policiais que compõe a área da 3ªDRPC;
d) Decidir sobre os casos omissos nesta portaria;

VI – Central de Flagrantes de Picos, com funcionamento em regime
de plantão de 24 horas, será responsável pela lavratura de
procedimentos flagranciais e medidas urgentes da área de
atendimento da Delegacia Regional de Picos. Irão compor o plantão
da Central de Flagrantes de Picos, além dos Delegados de Polícia
lotados exclusivamente naquela unidade:
a) Os Delegados de Polícia lotados nas unidades policiais de Picos/
PI;
b) E o Delegado de Polícia lotado na Delegacia de Jaicós/PI, que será
escalado uma vez por mês.
          Art. 3.º REVOGAM-SE as disposições em contrário.
          Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, EM TERESINA-PI, 26 DE FEVEREIRO DE 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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Portaria Normativa nº 22/2021/PC-PI

Prorroga as medidas estabelecidas na
Portaria Normativa n° 16/2021/PC-PI até
o dia 12 de abril de 2021.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.159,
§1º, da Constituição do Estado do Piauí, e pelo Art.7º, XI, da Lei
Complementar Nº 037, de 09/03/2014 (Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí), que o autoriza a praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das competências da Polícia Civil, e
ainda;

CONSIDERANDO que compete ao Delegado Geral praticar atos
administrativos necessários ao cumprimento das atividades da Polícia
Civil, cabendo-lhe ainda, exercer a superior orientação, coordenação
e supervisão da Polícia Civil;

CONSIDERANDO o Decreto nº 19.554, de 04 de abril de 2021, da lavra
do Excelentíssimo Governador do Estado do Piauí, que estabelece
restrições por conta do aumento dos casos da COVID-19;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do serviço
essencial de Segurança Pública e visando a preservação da saúde
dos servidores e usuários do serviço.

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar as medidas estabelecidas na Portaria Normativa n°
16/2021/PC-PI até o dia 12 de abril de 2021.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 05 de abril de 2021.

 (assinado eletronicamente)
DEL. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA

Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria Normativa nº 23/2021/PC-PI

Regulamenta a utilização de gravação
audiovisual, inclusive na modalidade
videoconferência, para documentação
de atos em todos os procedimentos
policiais.

CONSIDERANDO que compete ao Delegado Geral praticar atos
administrativos necessários ao cumprimento das atividades da Policia
Civil, cabendo-lhe ainda exercer a superior orientação, coordenação
e supervisão da Policia Civil;

CONSIDERANDO os princípios da eficiência e economicidade, os
quais obrigam a Administração Pública a atingir os melhores
resultados com menor o menor gasto de tempo e de recursos possível;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do essencial
serviço de Segurança Pública, prestado pela Polícia Civil, diante do
cenário mundial da pandemia do covid-19;

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento dos sistemas
de colheita de elementos indiciários, referentes aos procedimentos
afetos à Polícia Judiciária, notadamente com a implementação do
processo judicial eletrônico (Lei nº 11.419/2006), também na seara
criminal;

CONSIDERANDO que, por aplicação análoga ao Inquérito Policial,
nos termos do art. 405, §1º, do Código de Processo Penal, sempre
que possível, com a finalidade de obter maior fidelidade das

informações, entre as formas possíveis de documentação das oitivas
do investigado, indiciado, ofendido e testemunhas, deve-se dar
preferência ao sistema audiovisual;

CONSIDERANDO que, por aplicação análoga ao Inquérito Policial,
nos termos do art. 405, §2º, do Código de Processo Penal, quando
documentadas as oitivas pelo sistema audiovisual, não há
necessidade de transcrição;

CONSIDERANDO que o avanço tecnológico possibilita a satisfatória
comunicação, em tempo real, entre pessoas situadas nas mais
longínquas distâncias;

CONSIDERANDO que a realização de procedimentos por
videoconferência e gravação audiovisual não traz qualquer prejuízo
aos atos da Autoridade Policial;

CONSIDERANDO que a Polícia Civil do Estado do Piauí, em algumas
unidades, já realiza, com êxito, atos em procedimentos policias com
utilização de sistema de gravação audiovisual e por videoconferência;

RESOLVE

Art. 1º AUTORIZAR, no âmbito da Polícia Civil do Estado do Piauí,
a utilização de gravação audiovisual, inclusive na modalidade
videoconferência, para documentação de atos em todos os
procedimentos policiais.

§1º: As oitivas assim documentadas dispensam transcrição;
§2º Nas oitivas realizadas na modalidade videoconferência, pode ser
dispensada a assinatura física do inquirido, devendo constar no
respectivo termo que a oitiva fora realizada dessa forma e em
conformidade com os ditames desta Portaria.

Art. 2º Durante a realização do ato na forma no dispositivo anterior,
devem ser obedecidas as exigências legais de prestação de
compromisso e/ou ciência de direitos e garantias constitucionais,
conforme o caso, inclusive cientificando o inquirido de que sua oitiva
será registrada por sistema de gravação audiovisual.

§1º Deverá o inquirido, durante a gravação, confirmar os seus dados
pessoais, endereço e, sempre que possível, número de telefone;
§2º Após o ato, deverá o agente público providenciar juntada de
cópia do documento pessoal do inquirido nos autos do respectivo
procedimento policial.

Art. 3º A utilização de documentação de atos na forma prevista nesta
Portaria não dispensa a completa formalização, pela unidade de polícia
responsável, do respectivo procedimento policial no sistema oficial
informatizado de procedimentos policiais.

Art. 4º O arquivo gerado com a documentação de atos na forma
desta Portaria, deverá ser carregado no sistema informatizado oficial
da Polícia Civil, e no sistema do Poder Judiciário.
§1º No caso de não ser possível o carregamento do conteúdo no
sistema informatizado oficial, o agente público deverá providenciar a
sua gravação em mídia não regravável, com identificação do número
do procedimento, e juntado aos autos, com remessa na forma física,
ao final, para o Poder Judiciário, após devida formalização em termo
de apreensão pela Autoridade Policial remetente, devendo constar
no termo de remessa o valor hash utilizando a função MD5, com o
propósito de que a integridade do arquivo possa ser aferida (vide
Anexo 01).

§2º Os arquivos de vídeo deverão ser comprimidos mediante a
utilização de programa adequado (vide Anexo 01), primando-se pela
manutenção da qualidade do áudio.

§3º A autoridade policial e demais servidores devem garantir a
salvaguarda dos arquivos em backup no cartório da unidade pelo
período não inferior a 5 (cinco) anos.
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Art. 5º Mediante ajuste prévio com o intimado e certificação aposta
nos autos, poderá ser realizada oitiva por videoconferência, inclusive
dos atos já designados em data anterior à publicação desta Portaria.
Art. 6º O programa a ser usado para a realização das oitivas por
videoconferência deve ser o oficial do Estado, conforme discriminado
no Anexo 01 desta portaria.

Art. 7º O fluxograma com o passo-a-passo para a realização dos atos
por videoconferência encontra-se no Anexo 02 e o Manual para partes
e testemunhas sobre o uso da videoconferência encontra-se no Anexo
03, ambos desta portaria.

Art. 8º Publique-se em sua íntegra na página eletrônica da Polícia
Civil (www.pc.pi.gov.br).

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 12 de abril de 2021.

DEL. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

ANEXO 01
1. O programa oficial do Estado para a realização de videoconferências
é o Cisco Webex Meeting, fornecido pelo Piauí Conectado.
2. Sugestões de programas para executar ações auxiliares:
2.1 Programa para compressão do vídeo (redução do tamanho):
HandBrake
2.2 Programa para divisão de vídeos: Format Factory
2.3. Programa para calcular o hash MD5 dos arquivos das gravações.

Utilizando o HashTab para calcular o hash MD-5 de um arquivo.
HashTab é um dos melhores programas gratuitos para você verificar
a integridade dos arquivos. Uma vez instalado, ele se integra ao
menu de contexto do Windows e tudo que você precisa fazer é clicar
com o botão direto no arquivo, selecionar a opção “Propriedades” e
abrir a guia “Hashes do arquivo”.
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Portaria Normativa nº 26/2021/PC-PI

Prorroga as medidas estabelecidas na Portaria
Normativa n° 16/2021/PC-PI até o dia 19 de abril
de 2021.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.159,
§1º, da Constituição do Estado do Piauí, e pelo Art.7º, XI, da Lei
Complementar Nº 037, de 09/03/2014 (Estatuto da Polícia Civil do Estado
do Piauí), que o autoriza a praticar atos administrativos necessários
ao cumprimento das competências da Polícia Civil, e ainda;
CONSIDERANDO que compete ao Delegado Geral praticar atos
administrativos necessários ao cumprimento das atividades da Polícia
Civil, cabendo-lhe ainda, exercer a superior orientação, coordenação
e supervisão da Polícia Civil;
CONSIDERANDO o Decreto nº 19.576, de 10 de abril de 2021, da lavra
do Excelentíssimo Governador do Estado do Piauí, que estabelece
restrições por conta do aumento dos casos da COVID-19;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do serviço essencial
de Segurança Pública e visando a preservação da saúde dos servidores
e usuários do serviço.

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar as medidas estabelecidas na Portaria Normativa n°
16/2021/PC-PI até o dia 19 de abril de 2021.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 12 de abril de 2021.
(assinado eletronicamente)

DEL. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
________________________________________

Documento assinado eletronicamente por LUCCY KEIKO
LEAL PARAÍBA - Matr.0196331-7, Delegado Geral da Polícia Civil do
Estado do Piauí, em 13/04/2021, às 15:38, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº
18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

________________________________________
Referência: Processo nº 00019.005411/2021-25 SEI nº 1409613
Portaria Normativa nº 27/2021/PC-PI

Regulamenta a análise dos pressupostos e requisitos para a
propositura do Acordo de Não Persecução Penal.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado do
Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar nº. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e,
CONSIDERANDO que compete ao Delegado Geral praticar atos
administrativos necessários ao cumprimento das atividades da Polícia
Civil, cabendo-lhe, ainda, exercer a superior orientação, coordenação
e supervisão da Polícia Civil;
CONSIDERANDO o art. 28-A do Código de Processo penal, inserido
pela Lei 13.964/2019, que prevê a possibilidade da propositura de
Acordo de Não Persecução Penal pelo Ministério Público;
CONSIDERANDO que a Autoridade Policial, nas investigações em
curso e naquelas a serem instauradas, tem condições de avaliar a
presença dos pressupostos e dos requisitos legais para a propositura
de Acordo de Não Persecução Penal;
CONSIDERANDO acordo de cooperação de atuação conjunta n° 19/
2020/MPPI que entre si celebram o Ministério Público do Estado do
Piauí e a Delegacia Geral de Polícia Civil visando estreitar relação
entre os dois órgãos, em especial agilizar a celebração do Acordo de
Não Persecução Penal.

RESOLVE:

Art. 1°. A Autoridade Policial deverá observar no curso das
investigações a presença dos seguintes pressupostos e requisitos
enumerados no art. 28-A, caput e § 2º, do Código de Processo penal,
especialmente:
" Indícios suficientes da autoria e prova da materialidade
delitiva;
• Não se tratar da hipótese de arquivamento da investigação;
• Infração penal sem violência ou grave ameaça;
• Infração penal com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos;
• Não cabimento de transação penal, de competência dos Juizados
Especiais Criminais;
• Não ter sido o crime praticado no âmbito de violência doméstica ou
familiar, ou contra a mulher por razões da condição de sexo feminino;
• Não se tratar de crime hediondo ou equiparado.
Parágrafo único. A inexistência de confissão formal, completa e
circunstanciada durante as investigações não impede a Autoridade
Policial de encaminhar os autos para eventual propositura do acordo
de não persecução penal, pois referida confissão deverá ser feita
perante o Ministério Público.
Art. 2°. Presentes os pressupostos e requisitos citados no artigo
anterior, a Autoridade Policial deverá diligenciar no sentido de colher
informações detalhadas e precisas sobre a vítima e o investigado,
bem como providenciar:
I- a tomada de declaração do investigado no sentido de que concorda
em ser notificado pelo Ministério Público por telefone e/ou meio
eletrônico, para fins de propositura de Acordo de Não Persecução
Penal, conforme modelo em anexo I a esta Portaria;
II - havendo um acerto prévio entre Ministério Público e Autoridade
Policial,  notificar o investigado para, acompanhado de advogado e
munido de cópias de comprovante de residência e de documentos
pessoais, comparecer na sede do Ministério Público, no dia e horário
designados, para a propositura do Acordo de Não Persecução Penal,
conforme modelo de notificação do investigado em anexo II a esta
Portaria;
III - havendo um acerto prévio entre Ministério Público e Autoridade
Policial, notificar a vítima para, munida de cópias de documentos
pessoais e de comprovante de residência, comparecer na sede do
Ministério Público, no dia e horário designados, para tratar sobre o
objeto da investigação, bem como sobre a possibilidade de reparação
do dano sofrido, conforme modelo de notificação da vítima em anexo
III a esta Portaria.
Parágrafo único. Considera-se informações detalhadas sobre a vítima
e o investigado a qualificação (RG, CPF, filiação, profissão), endereço
completo, contato telefônico, e-mail, dados bancários, o valor do
prejuízo e do dano experimentado.
Art. 3º. Após o cumprimento dessas providências, a Autoridade Policial
comunicará ao Ministério Público, remetendo os autos da investigação
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para os devidos fins, conforme modelo de relatório em anexo IV a esta
Portaria.
§1°. Na hipótese de prisão em flagrante, presentes os pressupostos e
requisitos tratados no art. 1°, a Autoridade Policial responsável pela
lavratura do auto de prisão em flagrante deverá constar no
interrogatório do investigado a concordância, caso ocorra, em ser
notificado pelo Ministério Público por telefone e/ou meio eletrônico,
para fins de propositura de Acordo de Não Persecução Penal, conforme
modelo em anexo I. Após, remeterá o auto de prisão em flagrante para
a Autoridade Policial com a atribuição para dar continuidade às
investigações, onde será feito o relatório constante no anexo IV para
encaminhamento ao Ministério Público.
§2°. Caso o acordo de não persecução penal não seja formalizado e
havendo eventual necessidade de diligências complementares, os
autos de investigação retornarão à Autoridade Policial para os devidos
fins.
Art. 4°. A comunicação entre Autoridade Policial e Ministério Público
descrita nos artigos anteriores poderá ser feita por meio eletrônico.
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUI, em Teresina, 11 de abril de 2021.

(assinado eletronicamente)
LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
________________________________________

Documento assinado eletronicamente por LUCCY KEIKO
LEAL PARAÍBA - Matr.0196331-7, Delegado Geral da Polícia Civil do
Estado do Piauí, em 14/04/2021, às 10:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº
18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

________________________________________
Referência: Processo nº 00019.005433/2021-95 SEI nº 1411485

ANEXO I
TERMO DE DECLARAÇÃO, CONCORDÂNCIA E CIÊNCIA

INQUÉRITO POLICIAL nº: ____________________________
NOTIFICADO: (Qualificação, RG, CPF, endereço, contatos telefônicos,
e-mail)
Declaro, perante a autoridade policial, que o(s) meu(s) contato(s)
telefônico(s) é (são): ( ) _______-_________ , através do(s) qual(is)
CONCORDO/ACEITO receber notificações expedidas oficialmente
pelo Ministério Público, inclusive por meio de aplicativos de
mensagens instantâneas ou recursos tecnológicos similares1,
especialmente para comparecimento na sede do Ministério Público,
em data e horário a serem agendados, munido(a) de cópias de
documentos pessoais e de comprovante de residência, como também
acompanhado(a) por advogado, para tratar de proposta de acordo de
não persecução penal2, nos autos da investigação em epígrafe, nos
termos do artigo 28-A do Código de Processo Penal.
Declaro, ainda, estar CIENTE da obrigação de comunicar à autoridade
policial ou ao Ministério Público, imediatamente, qualquer alteração
em meu(s) contato(s) telefônico(s).

Teresina, ________ de janeiro de 2021.
___________________________________
Declarante/Investigado

_______________________________

Autoridade Policial

1https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resoluo-199.pdf
2 § 3º O acordo de não persecução penal será formalizado por escrito
e será firmado pelo membro do Ministério Público, pelo investigado e
por seu defensor.  (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

ANEXO II

NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA EXTRAJUDICIAL

NOTIFICAÇÃO nº: ______________________
INQUÉRITO POLICIAL nº: ____________________________
NOTIFICADO: (Qualificação, filiação, RG, CPF, endereço, contatos
telefônicos, e-mail)

Pela presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA a comparecer à sede
do Ministério Público, localizada na rua
___________________________, no dia _______________, às
_____h______min, munida de cópias de documentos pessoais e de
comprovante de residência, como também acompanhada por
advogado, para tratar de proposta de acordo de não persecução penal
, nos autos da investigação em epígrafe, nos termos do artigo 28-A do
Código de Processo Penal.

Teresina, ________ de junho de 2021.

___________________________________
Autoridade Policial

Recebida em: ____/____/______

Assinatura do Notificado:

§ 3º O acordo de não persecução penal será formalizado por escrito e
será firmado pelo membro do Ministério Público, pelo investigado e
por seu defensor.  (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

 __________________________________________

ANEXO III

NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECIMENTO

NOTIFICAÇÃO nº: ______________________
INQUÉRITO POLICIAL nº: ____________________________
VÍTIMA: (Qualificação, filiação, RG, CPF, endereço, contatos
telefônicos, dados bancários, e-mail)

Pela presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA a comparecer à sede
do Ministério Público, localizada na rua
___________________________, no dia _______________, às
_____h______min, munida de cópias de documentos pessoais e de
comprovante de residência, para tratar sobre o objeto da investigação
em epígrafe, na qual figura como vítima, bem como sobre a
possibilidade de reparação do dano sofrido.
Teresina, ________ de junho de 2021.

___________________________________
Autoridade Policial

Recebida em: ____/____/______

Assinatura da Vítima:
____________________________________________

ANEXO IV

Inquérito Policial nº: ______________
Investigado(a): _____________________________
Vítima: ___________________________________

RELATÓRIO

Trata-se de investigação instaurada para apurar a prática do crime de
_________________, previsto no art. _______, do Código Penal,
com sanção penal que varia entre ______ e ______ de reclusão.
A autoria e a materialidade encontram-se devidamente demonstradas,
não se enquadrando a hipótese em arquivamento da investigação.
O crime em tela foi cometido sem violência ou grave ameaça à pessoa,
não tendo sido cometido no âmbito doméstico ou familiar contra a
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mulher ou em razão do sexo feminino. Também não se trata de delito
hediondo ou equiparado.
Pelo exposto, à primeira vista, estão presentes os pressupostos e
requisitos do art. 28-A, do Código de Processo Penal, que permite ao
Ministério Público a propositura de Acordo de Não Persecução Penal.
Em razão disso e do teor da Portaria Normativa nº 24/2021/PC-PI da
lavra do Delegado Geral de Polícia Civil, foram cumpridas as seguintes
diligências investigativas:

I - Em relação à vítima:
a) procedeu-se à colheita de informações detalhadas e precisas quanto
à qualificação (RG, CPF, filiação, profissão), endereço completo, contato
telefônico, email, dados bancários, o valor do prejuízo e do dano
experimentado;

b) notificou-se para comparecimento à sede do Ministério Público,
localizada na rua ___________________________, no dia
_______________, às _____h______min, munida de cópias de
documentos pessoais e de comprovante de residência, para tratar
sobre o objeto da investigação em epígrafe, bem como sobre a
possibilidade de reparação do dano sofrido.

II - Em relação ao investigado:
a) procedeu-se à colheita de informações detalhadas e precisas quanto
à qualificação (RG, CPF, filiação, profissão), endereço completo, contato
telefônico e e-mail;
b) notificou-se para comparecimento à sede do Ministério Público,
localizada na rua ___________________________, no dia
_______________, às _____h______min, munido de cópias de
documentos pessoais e de comprovante de residência, como também
acompanhado por advogado, para tratar de proposta de acordo de
não persecução penal; OU
c) tomou-se por termo a declaração de que concorda em receber
notificações expedidas oficialmente pelo Ministério Público, inclusive
por meio de aplicativos de mensagens instantâneas ou recursos
tecnológicos similares, especialmente para comparecimento na sede
do Ministério Público.
Destarte, comunique-se ao Ministério Público, remetendo os
presentes autos de investigação.
______________, ______ de junho de 2020.
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Portaria nº 329/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado
do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e,
ainda,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;
CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações nas
lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor BERNARDO CLAUDIO SAMPAIO SILVA,
Escrivão de Polícia Civil, Matrícula nº 009.683-X, oriundo da DEAM -
CENTRO, junto à DELEGACIA DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA, ECONÔMICA E RELAÇÕES DE CONSUMO -
DECCOTERC, em Teresina-PI, em regime de expediente diário, até
ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de abril de 2021.
________________________________________

Documento assinado eletronicamente por LUCCY KEIKO
LEAL PARAÍBA - Matr.0196331-7, Delegado Geral da Polícia Civil do
Estado do Piauí, em 09/04/2021, às 09:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº
18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

________________________________________
Referência: Processo nº 00019.005179/2021-25 SEI nº 1391749

Portaria nº 339/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado
do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e,
ainda,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;
CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações nas
lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;
CONSIDERANDO a nomeação do EPC. FELIPE CARDOSO
RODRIGUES VIEIRA em outro cargo público, conforme portaria de
nomeação nº. 675/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 09 de
março de 2021;
CONSIDERANDO o pedido do servidor JULIANO MOUSINHO
ROCHA, bem como a concordância da chefia imediata,

R E S O L V E:

LOTAR, a pedido, o servidor JULIANO MOUSINHO ROCHA,
Escrivão de Polícia Civil, Matrícula nº 299.120-9, lotado no 1º Distrito
Policial, em Campo Maior-PI, para exercer suas funções junto à
Delegacia de Homicídios, Tráfico e Latrocínio, em Parnaíba-PI, em
regime de expediente diário, até ulterior deliberação.
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CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 12 de abril de
2021.________________________________________

Documento assinado eletronicamente por LUCCY KEIKO
LEAL PARAÍBA - Matr.0196331-7, Delegado Geral da Polícia Civil do
Estado do Piauí, em 12/04/2021, às 12:40, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº
18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

________________________________________
Referência: Processo nº 00019.004047/2021-86 SEI nº 1401294

Portaria nº 342/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado
do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e,
ainda,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;
CONSIDERANDO  a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

R E S O L V E:

DESIGNAR o(a) servidor(a)  NEYLON ARAUJO SILVA, Escrivão de
Policia Civil, matrícula nº 299124-1, como Tomador(a) de Suprimento
de Fundos da UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em
conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015,
c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 13 de Abril de 2021.
________________________________________

Documento assinado eletronicamente por LUCCY KEIKO
LEAL PARAÍBA - Matr.0196331-7, Delegado Geral da Polícia Civil do
Estado do Piauí, em 13/04/2021, às 09:42, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº
18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

________________________________________
Referência: Processo nº 00019.005348/2021-27 SEI nº 1404491

Portaria nº 343/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado
do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e,
ainda,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;
CONSIDERANDO  a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

R E S O L V E:

DESIGNAR o(a) servidor(a) FRANCISCO JORGE TERCEIRO SILVA,
Delegado de Policia Civil, matrícula nº 253853-9, como Tomador(a) de
Suprimento de Fundos da UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia
Civil, em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº
16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 13 de Abril de 2021.
________________________________________

Documento assinado eletronicamente por LUCCY KEIKO
LEAL PARAÍBA - Matr.0196331-7, Delegado Geral da Polícia Civil do
Estado do Piauí, em 13/04/2021, às 09:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº
18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

________________________________________
Referência: Processo nº 00019.005349/2021-71 SEI nº 1404545

Portaria nº 344/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado
do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e,
ainda,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;
CONSIDERANDO  a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

R E S O L V E:

 DESIGNAR o(a) servidor(a)  MAYCON JESUS SILVA BRAGA,
Delegado de Policia Civil, matrícula nº 245973-6, como Tomador(a) de
Suprimento de Fundos da UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia
Civil, em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº
16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 13 de Abril de 2021.
________________________________________

Documento assinado eletronicamente por LUCCY KEIKO
LEAL PARAÍBA - Matr.0196331-7, Delegado Geral da Polícia Civil do
Estado do Piauí, em 13/04/2021, às 09:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº
18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

________________________________________
Referência: Processo nº 00019.005351/2021-41 SEI nº 1404618

Portaria nº 345/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado
do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e,
ainda,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;
CONSIDERANDO  a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

R E S O L V E:

 DESIGNAR o(a) servidor(a)  EMIR MAIA MARTINS NETO,
Delegado de Policia Civil, matrícula nº 108608-1, como Tomador(a) de
Suprimento de Fundos da UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia
Civil, em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº
16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior
deliberação.
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 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 13 de Abril de 2021.
________________________________________

Documento assinado eletronicamente por LUCCY KEIKO
LEAL PARAÍBA - Matr.0196331-7, Delegado Geral da Polícia Civil do
Estado do Piauí, em 13/04/2021, às 09:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº
18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

________________________________________
Referência: Processo nº 00019.005356/2021-73 SEI nº 1404992

Portaria nº 346/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado
do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e,
ainda,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;
CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações nas
lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR  o servidor ANTONIO MADSON VIEIRA DE OLIVEIRA,
Delegado de Polícia Civil, Matrícula nº 245.969-8, lotado na Central de
Flagrantes Félix Dias, em Teresina-PI, para exercer suas funções como
Delegado Adjunto, junto ao 11º DISTRITO POLICIAL, em Teresina-
PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 13 de abril de 2021.
________________________________________

Documento assinado eletronicamente por LUCCY KEIKO
LEAL PARAÍBA - Matr.0196331-7, Delegado Geral da Polícia Civil do
Estado do Piauí, em 13/04/2021, às 10:02, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº
18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

________________________________________
Referência: Processo nº 00019.005365/2021-64 SEI nº 1405603

Portaria nº 351/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado
do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e,
ainda,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;
CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações nas
lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o

alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;
CONSIDERANDO o requerimento de remoção impetrado pelo servidor
Alisson Gonçalves de Sousa;

R E S O L V E:

 LOTAR, a pedido, o servidor ALYSSON GONÇALVES DE SOUSA,
Agente de Polícia Civil, matrícula nº 299.103-9, oriundo da Delegacia
de Defesa dos Direitos da Mulher - Sul, em Teresina-PI, para exercer
suas funções na  Delegacia de Polícia Civil de Inhuma, em Inhuma-PI,
em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 14 de abril de 2021.
________________________________________

Documento assinado eletronicamente por LUCCY KEIKO
LEAL PARAÍBA - Matr.0196331-7, Delegado Geral da Polícia Civil do
Estado do Piauí, em 14/04/2021, às 10:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº
18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

________________________________________
Referência: Processo nº 00019.005044/2021-60 SEI nº 1411946

Portaria nº 356/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado
do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e,
ainda,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;
CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações nas
lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor FRANCIS EDUARDO BRANQUINHO DE
ALMEIDA LIRA, Delegado de Polícia Civil, Matrícula nº 130097-X,
lotado no 11º Distrito Policial, em Teresina-PI, para exercer suas
funções junto à Delegacia de Proteção ao Meio Ambiente - DPMA,
como Delegado Adjunto, em regime de expediente diário, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 14 de Abril de 2021.
________________________________________

Documento assinado eletronicamente por LUCCY KEIKO
LEAL PARAÍBA - Matr.0196331-7, Delegado Geral da Polícia Civil do
Estado do Piauí, em 14/04/2021, às 11:41, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº
18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

________________________________________
Referência: Processo nº 00019.005459/2021-33 SEI nº 1413290

Of. 3195
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PORTARIA GAB N.º 034/2021.

DESIGNA servidora para função que especifica.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO
ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º 8.666/93, no
que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos
administrativos Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Estado do Piauí -IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o(a) servidor (a) MARIA CLARA CARVALHO
MATIAS, Coordenadora de Fiscalização, CREA 1917216343-PI,
Matricula n.º 340858-2, CPF nº 060.652.133-06, lotado na Diretoria de
Engenharia, para, a partir desta data e durante toda a vigência do
ajuste, ou até que seja determinada sua substituição por outro servidor,
proceder à FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do Termo de Contrato nº 024/
2021, firmado entre o ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto
de Desenvolvimento do Piauí -IDEPI, e a empresa NATUS SERVIÇOS
E LOCAÇÃO EIRELI, CNPJ: Nº 30.962.822/0001-14, relativo a
pavimentação em paralelepípedo, área 7.024,80m2, no Município de
Monsenhor Gil-PI.
II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote todos os
procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes, observando
em especial a Lei n. º 8.666/93, as instruções e normatizações
estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas,
ordens de serviço, resoluções que regulem ou venham a regular a
matéria, inclusive.
III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina, 12 de abril de 2021

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

PORTARIA N.º 035/2021.

DESIGNA servidor para função que especifica.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO
PIAUI - IDEPI, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º 8.666/93, no
que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos
administrativos do Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí-IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o(a) servidor (a) FELIPE MENDES TORRES DO RÊGO,
Assessor Técnico II, CREA 1914309944-PI, Matricula n.º 340825-6,
CPF nº 051.586.513-37, lotado na Diretoria de Engenharia, para, a partir
desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja
determinada sua substituição por outro servidor, proceder à
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do Contrato nº 026/2021, firmado entre o
ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí - IDEPI, e a empresa POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrito no CNPJ: Nº
17.323.084/0001-05, relativo aos serviços de reforma da Praça Pública,
no município de Agricolândia - PI.
II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote todos os
procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes, observando
em especial a Lei n. º 8.666/93, as instruções e normatizações
estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas,

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

ordens de serviço, resoluções que regulem ou venham a regular a
matéria, inclusive.
III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina, 12 de abril de 2021

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64018-900
Telefone  - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 367/2021

Teresina(PI), 14 de abril de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com base no ar!go
109 da Cons!tuição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º -  DESIGNAR os  seguintes membros para responder pela gestão dos Polos de Apoio Presencial da
Universidade Aberta do Piauí relacionados a seguir: 

POLO / CIDADE NOME (A) FUNÇÃO CPF Nº

ALTO LONGÁ JOSÉ AYRTON DA SILVA COORDENADOR ADJUNTO DE POLO 050.379.973-48

RIACHO FRIO GABRIELA MARTINS DA SILVA COORDENADORA DE POLO 930.508.603-91

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor a par!r da data de publicação no Diário O"cial do Estado do
Piauí.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 14 de abril de 2021.

 

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

 

Of. 043

EXTRATO DA PORTARIA N° 03/2021
COMITÊ INTERNO PARA GOVERNANÇA DE DADOS DA

ASSOCIAÇÃO REABILITAR

A ASSOCIACAO PIAUIENSE DE HABILITACAO
REABILITACAO READAPTACAO - ASSOCIACAO REABILITAR,
CNPJ 07.995.466/0001-13, Organização Social Sem Fins Lucrativos,
por meio do seu Superintendente Executivo, Sr. Francisco José
Alencar, Matrícula nº 02, mediante as suas atribuições legais que lhe
confere o Estatuto e Regimento Interno da Instituição, através desta
PORTARIA INTERNA.

Considerando o disposto na Lei 13.709, de Agosto de 2018,
Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir o COMITÊ INTERNO PARA GOVERNANÇA
DE DADOS DA ASSOCIAÇÃO REABILITAR.

Art. 2° - Ficam nomeados para compor o COMITÊ INTERNO
PARA GOVERNANÇA DE DADOS DA ASSOCIAÇÃO REABILITAR,
os seguintes integrantes:

1. Francisca Bruna Pereira Lustosa Mazulo - Presidente
2. Grazianny Viana dos Santo - Secretário
3. Getania Nery Cardoso - Membro
4. José Alves Lima Neto - Membro
5. Jefferson Thiago Pegado Barbosa - Membro

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor a partir de 12 de Abril de
2021 e terá validade por tempo indeterminado.

Teresina/PI, 12 de Abril de 2021.
________________________________

Francisco José Alencar
Superintendente Executivo

Of. 159
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QN\Ô RMTSXdN S\NPTSQS SNePf SOTNP QNePf gUN\RPPN ePf M_ ABABCBhCBbijgC 
 

 
#4D"k54 
 
 

K"(K4E4# ?RMR]l\VN QR !4(DH" !"# m"#$46 \NM]NÛ R SUTC iA6 nA_ QS opqrr6 SUTC jr6 n9A QS 
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rg:&mĝ&PR&n4pqa:&RTSB&;@;&Q&OQZNULSQO&PR&_n&;spal:&RTSB&l@:&m;̂&PR&9<n3&PR&n4pqa:&;ABqqgpAl&Q&RTSB&;̂&
PM&<4&;̀BlrAp;̀:&9TSB&r@&m&;̂:&m&@̂&PM&9<n3&PR&n4pqa:&R[TQO[UPM&tQYR&4n&L̂&rlp@A;a:&Q]&\RuMT&PMdOe&
PQtQLPQLSQdOe&PMdRe&OQZNTRPMdRe&v!G!&D1&!h%21%"$&J!C#$:&MNSTMTR&M[NtRLSQ&PM&[RTZM&
kwD%J!:&uUL[NYRPM&RMdxe&%($#%2!yC1J"1#$"%$&D1&1C#$D!&D$&C$zD1:&]RSTj[NYR&
L&̂&B&*.*{||/:&tMTSRPMT&PM&nfo&L̂}&**+~///~.*+y**:&\RYQ[UPM&dRe&Q]&/*-*�-.*.*:&LR&\MT]R&
PUO[TU]ULRPR&RVRU�M}&
&

J!k !C%FG!&"1k0(1"$#�"%$&D!&�1(1EHJ%!&
21"�$C& E0(D$k1(#$FG!& 2$h!"&�"��&

f5?�483?6&B& �459_&�&7=f_9839>�?& &
;sBg̀@:qa&

#!#$h& &
/+~�{.K|�&

J�hJ0h!&D!&2$h!"&D!&�1(1EHJ%!& $"$&"$#1%!&D$C&J!#$C&
#�����& 2����&

2����&��&J���&E�������&�1����������&�&,*�&��&2����&
��&��������������&

��� ¡¢£¤¥&¦&§̈©&ª&¡�¤¤�£«§&

$¬��¬���&��&/*�&��&¬���&�����&�"�®������&�&/&
��������������&

��� ¡£¢¥&

2����&�����&��& �������&��& ���̄�&���&k����°& ±²³́µ¶µ·&
"$#1%!&D!&�1(1EHJ%!&

(!k1& D$#$&
($CJ~&

D1 ~& J E& D$#$&
%(HJ%!&

D$#$&
E%k&

�&
"$#1%!&

2$h!"&
�"��&

=9579&
i95i?69&
n9�9_n9834&
n?639&
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QR \NM]NÛ VQSQR \N̂  N SUTV[N A_: VM\VPN 77: QS ̀RV M_C aCb;B: QR ;A QR QRcR̂ WUN QR AB;a R 
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m<_ QS n4pqb: SUTC ;A; R PR[OVMTRP QS ̀n ;spbl: SUTC lA: m;_ QS 9=n3 QS n4pqb: ;BCqq<pBl R SUTC ;_ QN 
=4 ;aClrBp;a: 9UTC rA m ;_: m A_ QN 9=n3 QS n4pqb: S\URP\VQN tRZS 4n M_ rlpAB;b: R̂  ]SuNU QNePf 
QRtRMQRMTR ePf QN eSf PR[OUSQN eSf k%#&" #1(%( '"k1D E1 D"0v%: NOTUNUS N\OtSMTR QN 
\SU[N !#"F1DD"#: MjuRZ &&: \ZSPPR D1: uVM\OZSQN SNewf D1K#1$%#&% E1 1D$%E" E% 
1E0K%GH": ̂STUj\OZS M_C /*xxyyz: ]SZR\VQN eSf R̂  /{-*.-.*.*: MS ]NÛ S QVP\UV̂VMSQS SWSV|N} 
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Of. 1397

Portaria Nº 102, de 19 de abril de 2021

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições que lhe confere a Constituição
do Estado do Piauí,

CONSIDERANDO a importância de se dá maior autonomia
financeira para a Polícia Civil do Estado do Piauí para gerir diretamente
demandas específicas da instituição;

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de
equipamentos e materiais para uso em locais de crime, em convênio
com a SENASP.

CONSIDERANDO a necessidade a adequação da Perícia
Oficial Criminal do Piauí às normas da RIBPG.

CONSIDERANDO a necessidade de conferência dos
equipamentos e materiais recebidos, quanto à adequação e quantidade.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear os peritos abaixo descriminados para a comissão
de recebimento provisório de equipamentos e materiais que serão
utilizados em locais de crime, nas Perícias Oficiais do Estado do Piauí.
Presidente: Perita odonto legista Rita Cinara de Lima Costa, Matrícula:
286970-5, CPF: 658.530.243-53; e-mail: rita_cinara@hotmail.com;
telefone: (89)-99908-8552.
Membro 1: Perito Criminal David Furtado de Paiva; Matrícula: 271226-
1; CPF: 040.099.033-41; e-mail: david_furtado_@hotmail.com; telefone:
(86) 99839-1866.
Membro 2: Perita Criminal Sandra Alves dos Santos, Matrícula:
166.852-8; CPF: 490.015.583-73; e-mail: sandra.alves@pc.pi.gov.br;
Telefone: (86) 99981-8599.

Art.. 2º . A comissão deverá apresentar a conclusão dos
trabalhos, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento
do último bem.
Segue lista dos equipamentos:
• Maleta para processamento de local de crime - 14;
• Detector de metais - 3;
• Maleta de Levantamento e Coleta de Impressão - 14;
• Boroscópio (Câmara de Inspeção) Digital com Tela - 3;
• Tablet - 6;
• Caminhonete 4x4 caracterizada - 3.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por RUBENS DA SILVA
PEREIRA - Matr.0349633-3, Secretário de Segurança Pública do Estado
do Piauí, em 19/04/2021, às 12:36, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de
28 de fevereiro de 2019.

Of. 870
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PORTARIA GAB. SEADPREV. Nº. 069/2021

Teresina (PI), 19 de abril de 2021

Determina a suspensão das atividades
presenciais, como medida de enfrentamento da
grave crise de saúde pública decorrente do
COVID-19 do dia 19 ao dia 25 de abril de 2021 e
da outras providências.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o que dispõe o art. 10, § 2°, da Lei Complementar n° 13, de 03 de
janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Piauí);

CONSIDERANDO o Decreto Nº 19.140, de 06 de agosto de
2020, que estabelece orientações para gestores, servidores públicos,
empregados públicos, prestadores de serviços, terceirizados e usuários
da administração pública - medidas de prevenção e controle da
disseminação do COVID-19;

CONSIDERANDO a Portaria Gab. SEADPREV Nº 128/2020,
que regulamenta o Programa de Gestão de Teletrabalho no âmbito da
Administração Pública do Estado;

CONSIDERANDO a avaliação epidemiológica e as
recomendações apresentadas na reunião do Centro de Operações
Emergenciais em Saúde Pública do Estado do Piauí COE/PI;

CONSIDERANDO o Decreto Nº 19.582, de 18 de abril de 2021,
expedido pelo Exmo. Sr. Governador do Estado do Piauí, que dispõe
sobre medidas excepcionais a serem adotadas do dia 19 ao dia 25 de
abril, voltadas para o enfrentamento da COVID-19;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam prorrogadas as determinações da PORTARIA
GAB. SEADPREV Nº 047/2021, até o dia 25 de abril de 2021;

Art. 2º Este ato entra em vigor no dia 19 de abril de 2021.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Ariane Sídia Benigno Silva Felipe
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

Of. 102

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

RESOLUÇAO DE DIRETORIA- EMGERPI Nº03 /2021

Dispõe sobre a regulamentação do trabalho de
forma presencial nas dependências da Empresa
de Gestão de Recursos do Estado do Piauí-
EMGERPI, considerando o contexto da
pandemia da COVID-19.

A DIRETORIA EXECUTIVA da Empresa de Gestão de Recursos do
Estado do Piauí S.A, EMGERPI, no uso das atribuições legais, que
lhe confere o artigo 58, alíneas "b" e "i" c/c o art. 59, alíneas "b", e "j",
do Estatuto Social consolidado pela Assembleia Geral Extraordinária
de 04 de julho de 2019.

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que
dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus;

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ – EMGERPI

CONSIDERANDO o Decreto 19.582 de 18 de Abril de 2021, que dispõe
sobre as medidas sanitárias excepcionais a serem adotadas do dia 19
ao dia 25 de abril de 2021 em todo o Estado do Piauí, voltadas para o
enfrentamento da Covid-19, e estabelece dentre outras medidas, a
proibição de circulação de pessoas em espaços e vias públicas entre
as 23 horas e as 5 horas ; a suspensão de todos os serviços não
essenciais durante os finais de semana; e a determinação de que a
Administração pública mantenha os servidos em regime de
teletrabalho, restringindo a presença nas repartições públicas em 30%
dos servidores;
CONSIDERANDO a manutenção de número elevado de casos de
contaminação por Covid-19 amplamente divulgado pelos meios de
comunicação e constatado nos boletins diários expedidos pela
Secretaria de Saúde do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a manutenção da lotação de leitos destinados ao
tratamento de Covid-19 nos hospitais estaduais, municiais e privados
amplamente noticiado pelos meios de comunicação e divulgado pelos
boletins da Secretária de Saúde do Estado do Piauí e Fundação
Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO a informações constantes no site do Governo do
Estado do Piauí que afirma que a situação de leitos de UTI no estado
do Piauí encontra-se no percentual de 95% de lotação;
CONSIDERANDO a necessidade de resguardar a saúde dos
empregados da Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí -
Emgerpi, bem como a saúde dos visitantes que buscam a Emgerpi de
maneira presencial para a resolução de demandas atinentes à empresa;
CONSIDERANDO a necessidade de evitar uma maior disseminação
da COVID-19 no ambiente de trabalho.

RESOLVE:

Art. 1º Restabelecer o expediente nas dependências da Emgerpi de
forma presencial nos dias de Segunda à Sexta- feira.
§ 1º Deverá ser respeitado o limite máximo de 30% dos empregados,
conforme determinação do Governo do Estado do Piauí, ficando os
empregados, que não estiverem de forma presencial na empresa, em
razão de rodizio de equipes, obrigados a exercerem suas funções na
forma de teletrabalho.
§ 2º Fica mantido expediente interno na sexta-feira, nos termos da
portaria nº 240/2019 GAB/PRE.
Art. 2º Ficam mantidas todas as determinações presentes na resolução
01/2021 quanto ao exercício do teletrabalho para os empregados que
não estiverem presencialmente na empresa.
Art. 3º O atendimento ao público de forma presencial continua
suspenso, devendo o atendimento ser realizado através dos diversos
canais de atendimento publicados nas redes sociais da empresa.
Art.4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina, 19 de abril de 2021.

Manoel Luis Figueiredo Neto
Diretor Administrativo e financeiro

Silvana Saraiva das Neves
Diretora de Gestão de Pessoas

Álina Célia Santos Menezes
Diretora Presidente

Of. 181
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ - SEADPREV/PI

PORTARIA GAB SEADPREV. Nº 070/2021

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE
PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO
PARA A CONDUÇÃO DE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
MODALIDADE PREGÃO, SOB A
FORMA ELETRÔNICA, DEFINE
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O(a) SECRETÁRIO(A) ESTADUAL DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ,
inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.481/0003-00, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no caput e inciso XXI, do
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a  Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal
e institui normas para Licitações e Contratos da Administração Pública
e dá outras providências, e, ainda, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, que institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição
de bens e serviços comuns, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 7.482, de 18 de janeiro
de 2021, que Regulamenta a licitação na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre
o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da Administração Pública
do Estado do Piaui.

CONSIDERANDO a Portaria GAB.SEADPREV nº 37, de 04
de março de 2021, publicada no DOE/PI nº 48, de 10 de março de 2021,
que designa a equipe de Pregoeiros e equipe de apoio para
desenvolvimento de procedimentos licitatórios na modalidade
Pregão, no âmbito da Superintendência de Licitações e Contratos e
Diretoria de Licitações da SEADPREV

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR a Servidora FRANCISCO DAS
CHAGAS LIMA DA SILVA, matrícula funcional Nº 001.597-X, como
Pregoeira do procedimento licitatório registrado no sistema SEI sob
nº 00117.001835/2019-98, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE ELEVADORES,
COM SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA, para atender as necessidades do Prédio Sede da Agência
de Tecnologia da Informação – ATI/PI e Controladoria Geral do
Estado do Piauí – CGE/PI.

Art. 2º Designar as servidoras abaixo relacionadas para
compor a Equipe De Apoio:

ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, matrícula nº 000555-0;
SELMA MARIA MENEZES LIMA, matricula nº 000762-5.

Art. 3º São atribuições do(a) Pregoeiro(a), nos termos do
art. 17 da Lei Estadual nº  7.482, de 18 de janeiro de 2021:

 I – conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos

de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

 III - verificar a conformidade da proposta em relação aos
requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
 V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los

à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à

autoridade competente e propor a sua homologação.
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação

técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da
entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 4º A Equipe de Apoio deve auxiliar o pregoeiro nas
etapas do processo licitatório, conforme as atribuições definidas no
art. 18 da Lei Estadual nº 7.482, de 18 de janeiro de 2021.

 Art. 5º A autorização para abertura de processo licitatório e
homologação da licitação caberá ao Secretário(a) de Administração
e Previdência do Estado do Piauí – SEADPREV/PI.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 19 de abril de 2021.

ARIANE SÍDIA BENIGNO SILVA FELIPE
Secretário(a) de Estado de Administração e Previdência do Piauí –

SEADPREV/PI

Of. 013

Of. 072



44

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 20 de abril de 2021 • Nº 79

LICITAÇÕES E CONTRATOS
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ESTADO DO PIAUÍ 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE EXECUÇÃO 

DO CONTRATO Nº 011/2019 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 040/2019; 

PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS: Nº 003/2019; 

CONTRATO: Nº 011/2019; 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-IDEPI, CNPJ. 
Nº 09.034.960/0001-47; 

CONTRATADA: R J CONSTRUÇÕES; CNPJ: Nº 11.597.903/0001-18; 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º  DA LEI 8.666/93; 

OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 011/2019, 
RELATIVO AOS SERVIÇOS IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS HABITACIONAIS 
PARA O CONTROLE DE DOENÇAS DE CHAGAS, NO MUNICÍPIO DE COLÔNIA 
DO PIAUÍ-PI, SERÁ AMPLIADO EM 90 (NOVENTA) DIAS;  

RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLAUSULAS DO 
CONTRATO Nº 011/2019, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES.  

DATA DA ASSINATURA: 03/12/2020; 

SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA CONTRATANTE E 
ROBERTO JONES SÁ DE ALBUQUERQUE � PELA CONTRATADA. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA
DO CONTRATO Nº 016/2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 121/2011
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 002/2012
CONTRATO: Nº 016/2012
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: MODERNA ENGENHARIA LTDA. CNPJ Nº
05.871.453/0001-07;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Nº 016/2012, RELATIVO AS OBRAS E SERVIÇOS DO SISTEMA DE
MACRODRENAGEM, NO MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI, SERÁ
AMPLIADO EM 825 (OITOCENTOS E VINTE E CINCO) DIAS,
SENDO PRORROGADO ATÉ 12/07/2023.
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 016/2012, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2021.
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E SÉRGIO ROBERTO MATOS LEMOS - PELA
CONTRATADA.
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO EXTRATO DO
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 004/2018

PROCESSO ADMINITRATIVO: AA.002.1.008009/17-39;
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2015 SLC/
DL/SEADPREV/PI;
CONTRATO: 004/2018;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI,
CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: BRASÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ NO 19.923.146/0001-37

FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME ARTIGO 57, II, DA LEI Nº
8.666/93
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Nº 004/2018, RELATIVO: A) 02 (DOIS) POSTOS DE VIGILÂNCIA
ARMADA, 12 (DOZE) HORAS DIURNAS, DE SEGUNDA-FEIRA A
DOMINGO E FERIADOS, ENVOLVENDO 02 (DOIS) VIGILANTES
12X36 HORAS; B) 02 (DOIS) POSTOS DE VIGILÂNCIA ARMADA
12 HORAS NOTURNAS DE SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO E
FERIADOS, ENVOLVENDO 02 (DOIS) VIGILANTES EM TURNOS
DE ESCALA DE 12X36 HORAS, SENDO PRORROGADO POR 12
(DOZE) MESES;
VALOR: R$ 34.800,00 (TRINTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS
REAIS), MENSAL, TOTALIZANDO O MONTANTE ANUAL DE R$
528.480,00 (QUINHENTOS E VINTE E OITO MIL, QUATROCENTOS
E OITENTA REAIS), AO ANO;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CLASSIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL 16.208, ESTRUTURA PROGRAMÁTICA 0010.2000,
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 04. 122, NATUREZA DA DESPESA
339037, FONTE DE RECURSOS 100
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 004/2018, NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE
TERMO ADITIVO.
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2021
SIGNATARIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELO
CONTRATANTE, HERCILIA DE JESUS MARTINS RODRIGUES -
PELA CONTRATADA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO
DO CONTRATO Nº 057/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 416/2017 - lote 05
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA: Nº 010/2018
CONTRATO: Nº 057/2018;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: SETEL - SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA
LTDA - EPP, CNPJ: Nº 05.731.045/0001-50;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 65, §1º, DA LEI Nº 8.666/93.
OBJETO: DO PRESENTE TERMO É A ALTERAÇÃO QUANTITATIVA
DO CONTRATO Nº 057/2018, CUJO OBJETO CORRESPONDE AOS
SERVIÇOS IMPLANTAÇÃO DE 18.715,00M2 DE PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPÍPEDO, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
PEDRO II - PI, O VALOR CONTRATUAL DE R$ 2.241.841,60 (DOIS
MILHÕES, DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL, OITOCENTOS E
QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS), PASSA A SER
DE R$ 2.241.256,40 (DOIS MILHÕES, DUZENTOS E QUARENTA E
UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E QUARENTA
CENTAVOS), COM A DIFERENÇA A MENOR DE R$ 585,20
(QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS),
EM RAZÃO DA SUPRESSÃO QUANTITATIVA EQUIVALENTE A
0,03%, CONFORME DETALHAMENTO ANEXO A ESTE
INSTRUMENTO.
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 057/2018, NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE
TERMO ADITIVO
DATA DA ASSINATURA: 23/02/2021;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - IDEPI E ANTÔNIO
UCHÔA DE OLIVEIRA - PELA CONTRATADA.

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2021

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI,
comunica que na matéria publicada no DOE, Página 28 da Edição nº
52, na data de 15 de março de 2021, no Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI, onde se lê "21000442", leia-se "21001255".
Teresina, 15 de abril de 2021

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 003  /2021

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO PIAUÍ POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PIAUÍ – EMATER E O MUNICÍPIO DE CAXINGÓ - PI,
OBJETIVANDO CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMETO LOCAL
SUSTENTÁVEL.

O ESTADO DO PIAUÍ, neste ato representado pelo Governador JOSÉ
WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, inscrito no CNPJ
sob o nº. 06.553.481/0001-49, com sede na Avenida Antonino Freire,
n.º 1450, Palácio de Karnak, Centro, em Teresina–PI, por intermédio
do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO PIAUÍ- EMATER, inscrito no CNPJ sob o n.º
06.688.451/0001-40, com sede na cidade de Teresina-PI, na Rua João
Cabral, 2319, bairro Pirajá, doravante denominado – EMATER, neste
ato representado por seu Diretor Geral Francisco Guedes Alcoforado
Filho, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º
269778 – SSP-PI, CPF n° 105.783.903-53, residente e domiciliado na
Rua Nilo Soares da Silva, 1039, Ininga, CEP 64048-570, Teresina/PI, e
o MUNICÍPIO DE CAXINGÓ - PI, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
01.612.618/0001-75 com sede na Rua João Santos, n° 133, centro,
Caxingó, Estado do Piauí, CEP: 64.228-000, neste ato representado
por seu titular, o Prefeito Magnum Fernando Cardoso dos Santos,
brasileiro, casado, portador do RG n° 228.373-5 – SSP/PI, CPF n°
014.950.763-18 residente e domiciliado no povoado Peroaba, na
margem da PI – 213, zona rural do Município de Caxingó – PI, doravante
designada abreviadamente MUNICÍPIO,  resolvem  celebrar  o presente
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se às normas da
Lei de Licitações e Contratos, n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e
demais normas atinentes ao caso, mediante as cláusulas que seguem:

Inicialmente, informa-se que para a execução do presente termo não
haverá repasse de recursos financeiros.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto Geral
Constitui objeto do presente termo a construção do desenvolvimento
sustentável do Município, mediante a implementação de ações
integradas e complementares de Assistência Técnica e Extensão Rural
– ATER e capacitação, com vista à melhoria da qualidade de vida da
população local, contextualizado com as diretrizes e ações dos Planos,
Programas e Projetos dos Governos Federal, Estadual e Municipal, de
acordo com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dos Objetivos Específicos
a) Contribuir para o fortalecimento organizacional das comunidades
rurais;
b) Contribuir para a geração de empregos e postos de trabalho para
a melhoria da renda familiar, viabilizando o uso de atividades
alternativas adequadas à realidade da agricultura familiar;
c) Capacitar e assessorar as famílias de agricultores (as) para adoção
de novas técnicas de produção, adequadas à realidade da agricultura
familiar, no contexto específico do município;
d) Apoiar, onde couber, convênios e cooperações estabelecidas no
âmbito das instituições parceiras (governamentais e não-
governamentais), quando seus objetos tiverem aplicação ao segmento
da Agricultura Familiar;
e) Apoiar e assessorar as comunidades, associações e as famílias,
na emissão de Daps, na elaboração de projetos de geração de renda e
melhoria da qualidade de vida;
f) Atender a finalidade prevista na Portaria MDA / Secretaria da
Agricultura Familiar nº 42, de 07 de dezembro de 2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Atribuições do Município
1. Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do município:
a) Executar o objeto pactuado nas CLÁUSULAS PRIMEIRA E
SEGUNDA em estrita conformidade com o Plano de Trabalho
aprovado;

b) Conceder livre acesso aos servidores do EMATER/PI, em qualquer
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de
fiscalização;
c) Conceder livre acesso aos servidores do órgão de controle interno
e externo do Estado do Piauí, em qualquer tempo e lugar, a todos os
atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o instrumento
pactuado, quando em missão de fiscalização e auditoria;
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos salarias, fiscais
e trabalhistas decorrentes das contratações realizadas para execução
do objeto, sendo vedada a atribuição ao EMATER/PI de obrigação
dessa natureza;
e) Sujeitar-se às disposições da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

CLÁUSULA QUARTA - Das Atribuições do EMATER-PI
1. Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do Emater -Pi:
a) Publicar o Termo de Cooperação Técnica e seus aditivos no Diário
Oficial do Estado do Piauí, através de extrato, no prazo de 20 (vinte)
dias a contar da data de sua assinatura;
b) Analisar as solicitações de alteração no Termo de Cooperação e
Plano de Trabalho, fundamentadas em razões concretas que as
justifiquem, sendo vedada a alteração do objeto;
c) Conservar a autoridade normativa e exercer o controle e fiscalização
sobre a execução;
d) Notificar o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades e ausência
do cumprimento das obrigações firmadas;

CLÁUSULA QUINTA – Das Proibições
É vedada a utilização das obrigações aqui firmadas, em finalidade
diversa da estabelecida em Plano de Trabalho a que se refere este
instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - Da Programação e Execução
A execução dos trabalhos técnicos que se tornem necessários em
consequência do presente Termo de Cooperação Técnica será de
responsabilidade do EMATER-PI e do Município, em conformidade
com a programação apresentada por meio de um Plano de Trabalho a
ser elaborado por ambos.

CLÁUSULA SÉTIMA - Auditoria ou Verificação dos Trabalhos
O MUNICÍPIO E O EMATER/PI poderão, em qualquer época,
promover por si ou por terceiros a verificação dos trabalhos objeto
deste Termo de Cooperação Técnica, inclusive com o fim de constatar
a compatibilidade entre os serviços realizados e as obrigações
firmadas.

CLÁUSULA OITAVA - Da Vigência
O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência no período
de 02 (dois) anos, contados a partir da data da publicação do resumo
deste convênio no Diário Oficial do Estado do Piauí.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Termo de Cooperação Técnica
poderá ser alterado mediante termos Aditivos, bem como rescindido
de comum acordo ou unilateralmente por inadimplência, por quaisquer
de suas cláusulas ou condições, mediante avaliação das ações
previstas no Plano de Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em qualquer hipótese de renúncia ou
rescisão deverá ser notificada com antecedência mínima de 03 (três)
meses e não exime a Prefeitura, caso seja por ela provocada, de honrar
com as obrigações constantes na cláusula terceira deste Termo de
Cooperação, referentes ao período de notificação.

CLÁUSULA NONA - Da Publicação
A publicação resumida do presente Termo de Cooperação será
efetivada por extrato em Diário Oficial do Estado do Piauí, no prazo de
vinte dias a contar de sua assinatura, pelo EMATER/PI.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Fiscalização
Para acompanhamento e execução do presente Termo de Cooperação
Técnica, as partes indicam o Sr. Karisson dos Santos Rodrigues,
portador do RG n° 3.067.116 SSP/PI, CPF nº 043.369.733-42, Secretário
Municipal de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Recursos
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Renováveis do município de Caxingó-PI, e Sr. Laelson Rodrigues
Cordeiro, portador do RG n° 520.192 SSP/CE, CPF nº 081.643.473-53,
Técnico Extensionista Rural do Instituto de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER, como responsáveis,
em suas respectivas esferas, pela realização dos trabalhos e das ações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, para dirimir
quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Termo de
Cooperação Técnica, esgotadas as vias administrativas.

E, por assim estarem devidamente justo e acordados, as partes
inicialmente nomeadas, firmam o presente TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, em 02(duas) vias, de igual teor e forma,
na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinada.

 Teresina (PI),  ___ de __________ de 2021.
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº          /2021

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO PIAUÍ POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PIAUÍ – EMATER E O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DO
FIDALGO-PI, OBJETIVANDO CONTRIBUIR PARA O
DESENVOLVIMETO LOCAL SUSTENTÁVEL.

O ESTADO DO PIAUÍ, neste ato representado pelo Governador JOSÉ
WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, inscrito no CNPJ
sob o nº. 06.553.481/0001-49, com sede na Avenida Antonino Freire,
n.º 1450, Palácio de Karnak, Centro, em Teresina–PI, por intermédio
do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO PIAUÍ- EMATER, inscrito no CNPJ sob o n.º
06.688.451/0001-40, com sede na cidade de Teresina-PI, na Rua João
Cabral, 2319, bairro Pirajá, doravante denominado – EMATER, neste
ato representado por seu Diretor Geral Francisco Guedes Alcoforado
Filho, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º
269778 – SSP-PI, CPF n° 105.783.903-53, residente e domiciliado na
Rua Nilo Soares da Silva, 1039, Ininga, CEP 64048-570, Teresina/PI, e
o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO-PI, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 01.612.564/0001-48 com sede na Rua Joaquim
Balbino, s/nº Centro, CEP 64767-000, neste ato representado por seu
titular, o Prefeito ISRAEL ODÍLIO DA MATA, brasileiro, casado,
portador do RG n° 2878164 – SSP- PI, CPF n° 156.526.103-87, residente
e domiciliado na Rua Emília Dias S/Nº B-Urbano Campo Alegre do
Fidalgo - PI , doravante designada abreviadamente MUNICÍPIO,
resolvem  celebrar  o presente TERMO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA, sujeitando-se às normas da Lei Federal de Licitações e
Contratos, n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes
ao caso, mediante as cláusulas que seguem:

Inicialmente, informa-se que para a execução do presente termo não
haverá repasse de recursos financeiros.

CLAUSULA PRIMEIRA – Do Objeto Geral
Constitui objeto do presente termo a construção do desenvolvimento
sustentável do Município, mediante a implementação de ações
integradas e complementares de Assistência Técnica e Extensão Rural
– ATER e capacitação, com vista à melhoria da qualidade de vida da
população local, contextualizado com as diretrizes e ações dos Planos,
Programas e Projetos dos Governos Federal, Estadual e Municipal, de
acordo com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

CLAUSULA SEGUNDA – Dos Objetivos Específicos
a) Contribuir para o fortalecimento organizacional das comunidades
rurais;
b) Contribuir para a geração de empregos e postos de trabalho para
a melhoria da renda familiar, viabilizando o uso de atividades
alternativas adequadas à realidade da agricultura familiar;
c) Capacitar e assessorar as famílias de agricultores (as) para adoção
de novas técnicas de produção, adequadas à realidade da agricultura
familiar, no contexto específico do município;
d) Apoiar, onde couber, convênios e cooperações estabelecidas no
âmbito das instituições parceiras (governamentais e não-
governamentais), quando seus objetos tiverem aplicação ao segmento
da Agricultura Familiar;
e) Apoiar e assessorar as comunidades, associações e as famílias,
na emissão de Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP, na elaboração
de projetos de geração de renda e melhoria da qualidade de vida;
f) Atender a finalidade prevista na Portaria MDA / Secretaria da
Agricultura Familiar nº 42, de 07 de dezembro de 2012.

CLAUSULA TERCEIRA - Das Atribuições do Município
1. Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do município:
a) Executar o objeto pactuado nas CLÁUSULAS PRIMEIRA E
SUGUNDA em estrita conformidade com o Plano de Trabalho
aprovado;
b) Conceder livre acesso aos servidores do EMATER/PI, em qualquer
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de
fiscalização;
c) Conceder livre acesso aos servidores do órgão de controle interno
e externo do Estado do Piauí, em qualquer tempo e lugar, a todos os
atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o instrumento
pactuado, quando em missão de fiscalização e auditoria;
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos salarias, fiscais
e trabalhistas decorrentes das contratações realizadas para execução
do objeto, sendo vedada a atribuição ao EMATER/PI de obrigação
dessa natureza;
e) Sujeitar-se às disposições da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

CLAUSULA QUARTA - Das Atribuições do EMATER-PI
1. Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do Emater - PI:
a) Publicar o Termo de Cooperação Técnica e seus aditivos no Diário
Oficial do Estado do Piauí, através de extrato, no prazo de 20 (vinte)
dias a contar da data de sua assinatura;
b) Analisar as solicitações de alteração no Termo de Cooperação e
Plano de Trabalho, fundamentadas em razões concretas que as
justifiquem, sendo vedada a alteração do objeto;
c) Conservar a autoridade normativa e exercer o controle e fiscalização
sobre a execução;
d) Notificar o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades e ausência
do cumprimento das obrigações firmadas;

CLAUSULA QUINTA – DAS PROIBIÇÕES
É vedada a utilização das obrigações aqui firmadas, em finalidade
diversa da estabelecida em Plano de Trabalho a que se refere este
instrumento.

CLAUSULA QUINTA - Da Programação e Execução
 A execução dos trabalhos técnicos que se tornem necessários em
consequência do presente Termo de Cooperação Técnica será de
responsabilidade do EMATER-PI e do Município, em conformidade
com a programação apresentada por meio de um Plano de Trabalho a
ser elaborado por ambos.
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CLAUSULA SEXTA - Auditoria ou Verificação dos Trabalhos
O MUNICÍPIO E O EMATER/PI poderão, em qualquer época,
promover por si ou por terceiros a verificação dos trabalhos objeto
deste Termo de Cooperação Técnica, inclusive com o fim de constatar
a compatibilidade entre os serviços realizados e as obrigações
firmadas.

CLAUSULA SÉTIMA - Da Vigência
O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência no período
de 02 (dois) anos, contados a partir da data da publicação do resumo
deste convênio no Diário Oficial do Estado do Piauí.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Termo de Cooperação Técnica
poderá ser alterado mediante termos Aditivos, bem como rescindido
de comum acordo ou unilateralmente por inadimplência, por quaisquer
de suas cláusulas ou condições, mediante avaliação das ações
previstas no Plano de Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em qualquer hipótese de renúncia ou
rescisão deverá ser notificada com antecedência mínima de 03 (três)
meses e não exime a Prefeitura, caso seja por ela provocada, de honrar
com as obrigações constantes na cláusula terceira deste Termo de
Cooperação, referentes ao período de notificação.

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do presente Termo de Cooperação será
efetivada por extrato em Diário Oficial do Estado do Piauí, no prazo de
vinte dias a contar de sua assinatura, pelo EMATER/PI.

CLÁUSLA NONA- DA FICALIZAÇÃO
Para acompanhamento e execução do presente Termo de Cooperação
Técnica, as partes indicam o Sra. Daiane Dias Ribeiro, portador do RG
nº 1479676519 SSP-BA, CPF nº 026.403.673-58, ZOOTECNISTA com
registro no CRMV-PI 00093, e o Sr. Valdivino Jose Ribeiro, portador
do RG nº 1.956.436 SSP-PI, CPF nº 303.790.718-51, CHEFE DE
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO
município de Campo Alegre do Fidalgo-PI, como responsáveis, em
suas respectivas esferas, pela realização dos trabalhos e das ações.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, para dirimir
quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Termo de
Cooperação Técnica, esgotadas as vias administrativas.

E, por assim estarem devidamente justo e acordados, as partes
inicialmente nomeadas, firmam o presente TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinada.

 Teresina (PI), 14 de abril de 2021.

___________________________________________________________________
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

DO ESTADO DO PIAUÍ – EMATER

___________________________________________
ISRAEL ODÍLIO DA MATA

Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

_________________________________
CPF Nº

_________________________________
CPF Nº

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº  004      /2021

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO PIAUÍ POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PIAUÍ – EMATER E O MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PIAUÍ- PI,
OBJETIVANDO CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMETO LOCAL
SUSTENTÁVEL.

O ESTADO DO PIAUÍ, neste ato representado pelo Governador JOSÉ
WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, inscrito no CNPJ
sob o nº. 06.553.481/0001-49, com sede na Avenida Antonino Freire,
n.º 1450, Palácio de Karnak, Centro, em Teresina–PI, por intermédio
do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO PIAUÍ- EMATER, inscrito no CNPJ sob o n.º
06.688.451/0001-40, com sede na cidade de Teresina-PI, na Rua João
Cabral, 2319, bairro Pirajá, doravante denominado – EMATER, neste
ato representado por seu Diretor Geral Francisco Guedes Alcoforado
Filho, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º
269778 – SSP-PI, CPF n° 105.783.903-53, residente e domiciliado na
Rua Nilo Soares da Silva, 1039, Ininga, CEP 64048-570, Teresina/PI, e
o MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PIAUÍ- PI, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 01.612.558/0001-90 com sede na Pça Vereador Raul Alcides
dos Reis, 10- Centro - CEP: 64.705-000, neste ato representado por
seu titular, o Prefeito Francisco de Sousa Neto, brasileiro, casado,
portador do RG n° : 4.187.228 SSP/PI, CPF n° 182.442.308-00
residente e domiciliado na Avenida Valentim Marques Barbosa, Nº
429, Centro – Bela Vista do Piauí, CEP 64705000, doravante designada
abreviadamente MUNICÍPIO,  resolvem  celebrar  o presente TERMO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se às normas da Lei de
Licitações e Contratos, n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais
normas atinentes ao caso, mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA – Do Objeto Geral
Constitui objeto do presente termo a construção do desenvolvimento
sustentável do Município, mediante a implementação de ações
integradas e complementares de assessoria/assistência técnica e
capacitação, com vista à melhoria da qualidade de vida da população
local, contextualizado com as diretrizes e ações dos Planos, Programas
e Projetos dos Governos Federal, Estadual e Municipal.

CLAUSULA SEGUNDA – Dos Objetivos Específicos
a) Contribuir para o fortalecimento organizacional das comunidades
rurais;
b) Contribuir para a geração de empregos e postos de trabalho para
a melhoria da renda familiar, viabilizando o uso de atividades
alternativas adequadas à realidade da agricultura familiar;
c) Capacitar e assessorar as famílias de agricultores (as) para adoção
de novas técnicas de produção, adequadas à realidade da agricultura
familiar, no contexto específico do município;
d) Apoiar, onde couber, convênios e cooperações estabelecidas no
âmbito das instituições parceiras (governamentais e não-
governamentais), quando seus objetos tiverem aplicação ao
segmento da Agricultura Familiar;
e) Apoiar e assessorar as comunidades, associações e as famílias,
na emissão de Daps, na elaboração de projetos de geração de renda
e melhoria da qualidade de vida;
f) Atender a finalidade prevista na Portaria MDA / Secretaria da
Agricultura Familiar nº 42, de 07 de dezembro de 2012.

CLAUSULA TERCEIRA - Das Atribuições do Município
1- Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do município:

a) Instalar ponto de Internet, garantindo a despesa do serviço;
b) Disponibilizar 01 (um) servidor do município para prestar serviço
no escritório do EMATER/PI, na função de técnico extensionista;
c) Disponibilizar uma sala no prédio da Secretaria de Agricultura do
Município para instalar o escritório local do EMATER no município;
d) Acompanhar, participar e analisar a execução do Programa de
Assistência Técnica e Extensão Rural e o cumprimento dos
cronogramas de execução física-financeira, observando metodologia
estabelecida pelo EMATER/PI.

CLAUSULA QUARTA - Das Atribuições do EMATER-PI
1- Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do Emater -PI:

a) Manter o escritório local com toda logística necessária (inclusive
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computador) ao seu funcionamento;
b) Manter um veículo no escritório local do município, para atender
suas necessidades;
c) Manter no escritório local do município um técnico agrícola ou um
agrônomo;
d) Compartilhar o prédio onde funciona o escritório local do EMATER/
PI, com a Secretaria Municipal da Agricultura;
e) Capacitar equipe técnica que prestará serviços no escritório local
do EMATER/PI, no município;
f) Elaborar os laudos de verificação plantio e avaliação do índice
médio de perdas nas lavouras dos agricultores segurados do programa
Garantia-Safra, conforme portaria MDA/Secretaria de Agricultura
Familiar n° 42, de 07 de dezembro de 201;
g)- Promover a emissão de Daps.
CLAUSULA QUINTA - Da Programação e Execução
 A execução dos trabalhos técnicos que se tornem necessários em
consequência do presente Termo de Cooperação Técnica será de
responsabilidade exclusiva do EMATER-PI.

CLAUSULA SEXTA - Auditoria ou Verificação dos Trabalhos
A PREFEITURA poderá, em qualquer época, promover por si ou por
terceiros a verificação dos trabalhos objeto deste Termo de
Cooperação Técnica, inclusive com o fim de constatar a
compatibilidade entre os serviços realizados e os recursos fornecidos.

CLAUSULA SÉTIMA - Da Vigência
O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência no período
de 04 (quatro) anos, contados a partir da data da publicação do resumo
deste convênio no Diário Oficial, do Estado, ficando a providência de
publicar por conta do EMATER.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Termo de Cooperação Técnica
poderá ser alterado mediante termos Aditivos, bem como rescindido
de comum acordo ou unilateralmente por inadimplência, por quaisquer
de suas cláusulas ou condições.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em qualquer hipótese de renúncia ou
rescisão deverá ser notificada com antecedência mínima de 03 (três)
meses e não exime a Prefeitura, caso seja por ela provocada, do
pagamento das contribuições referentes ao período de notificação.

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do presente Termo de Cooperação será
efetivada por extrato em Diário Oficial do Estado, no prazo de vinte
dias a contar de sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, para dirimir
quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Termo de
Cooperação Técnica, esgotadas as vias administrativas.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
Termo em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
que também o subscrevem.
CLÁUSLA DÉCIMA- DOS REPRESENTANTES
Para acompanhamento e execução do presente Termo de Cooperação
Técnica, as partes indicam o Coordenador Regional do EMATER-PI e
Maria Taisa Rodrigues Barbosa para o cargo de Técnico Extencionista
junto a Secretaria de Agricultura do Município de Bela Vista do Piauí
-PI, como responsáveis, em suas respectivas esferas, pela realização
dos trabalhos e das ações.
E, por assim estarem devidamente justo e acordados, as partes
inicialmente nomeadas, firmam o presente TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, em 02(duas) vias, de igual teor e forma,
na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinada.

 Teresina (PI),17 de fevereiro de 2021.
___________________________________________________________________
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

DO ESTADO DO PIAUÍ – EMATER

___________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ- PI

TESTEMUNHAS:
_________________________________
CPF Nº 042.493.573-25

_________________________________
CPF Nº 078.973.343-92

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 005/2021

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO PIAUÍ POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PIAUÍ – EMATER E O MUNICÍPIO DE ITAINÓPOLIS-PI,
OBJETIVANDO CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMETO LOCAL
SUSTENTÁVEL.

O ESTADO DO PIAUÍ, neste ato representado pelo Governador JOSÉ
WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, inscrito no CNPJ
sob o nº. 06.553.481/0001-49, com sede na Avenida Antonino Freire,
n.º 1450, Palácio de Karnak, Centro, em Teresina–PI, por intermédio
do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO PIAUÍ- EMATER, inscrito no CNPJ sob o n.º
06.688.451/0001-40, com sede na cidade de Teresina-PI, na Rua João
Cabral, 2319, bairro Pirajá, doravante denominado – EMATER, neste
ato representado por seu Diretor Geral Francisco Guedes Alcoforado
Filho, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º
269778 – SSP-PI, CPF n° 105.783.903-53, residente e domiciliado na
Rua Nilo Soares da Silva, 1039, Ininga, CEP 64048-570, Teresina/PI, e
o MUNICÍPIO DE ITAINÓPOLIS-PI, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
065537540001-55 com sede na Av. Álvaro Rodrigues de Araújo, Centro,
nº 345 CEP 64565-000, neste ato representado por seu titular, o Prefeito
Miguel Rodrigues de Moura, brasileiro, casado, portador do RG n°
1133376 – SSP- PI , CPF n° 39790630387 residente e domiciliado na
Praça Cinobelino Neiva S/nº, Centro de Itainópolis-PI, doravante
designada abreviadamente MUNICÍPIO,  resolvem  celebrar  o presente
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se às normas
da Lei Federal de Licitações e Contratos, n.º 8.666, de 21 de junho de
1993 e demais normas atinentes ao caso, mediante as cláusulas que
seguem:

Inicialmente, informa-se que para a execução do presente termo não
haverá repasse de recursos financeiros.

CLAUSULA PRIMEIRA – Do Objeto Geral
Constitui objeto do presente termo a construção do desenvolvimento
sustentável do Município, mediante a implementação de ações
integradas e complementares de Assistência Técnica e Extensão Rural
– ATER e capacitação, com vista à melhoria da qualidade de vida da
população local, contextualizado com as diretrizes e ações dos Planos,
Programas e Projetos dos Governos Federal, Estadual e Municipal,
de acordo com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

CLAUSULA SEGUNDA – Dos Objetivos Específicos
a) Contribuir para o fortalecimento organizacional das comunidades
rurais;
b) Contribuir para a geração de empregos e postos de trabalho para
a melhoria da renda familiar, viabilizando o uso de atividades
alternativas adequadas à realidade da agricultura familiar;
c) Capacitar e assessorar as famílias de agricultores (as) para adoção
de novas técnicas de produção, adequadas à realidade da agricultura
familiar, no contexto específico do município;
d) Apoiar, onde couber, convênios e cooperações estabelecidas no
âmbito das instituições parceiras (governamentais e não-
governamentais), quando seus objetos tiverem aplicação ao
segmento da Agricultura Familiar;
e) Apoiar e assessorar as comunidades, associações e as famílias,
na emissão de Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP, na elaboração
de projetos de geração de renda e melhoria da qualidade de vida;
f) Atender a finalidade prevista na Portaria MDA / Secretaria da
Agricultura Familiar nº 42, de 07 de dezembro de 2012.

CLAUSULA TERCEIRA - Das Atribuições do Município
1.Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de cooperação,
constituem atribuições do município:
a) Executar o objeto pactuado nas CLÁUSULAS PRIMEIRA E
SUGUNDA em estrita conformidade com o Plano de Trabalho
aprovado;
b) Conceder livre acesso aos servidores do EMATER/PI, em qualquer
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de
fiscalização;
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c) Conceder livre acesso aos servidores do órgão de controle interno
e externo do Estado do Piauí, em qualquer tempo e lugar, a todos os
atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o instrumento
pactuado, quando em missão de fiscalização e auditoria;
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos salarias, fiscais
e trabalhistas decorrentes das contratações realizadas para execução
do objeto, sendo vedada a atribuição ao EMATER/PI de obrigação
dessa natureza;
e) Sujeitar-se às disposições da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

CLAUSULA QUARTA - Das Atribuições do EMATER-PI
1.Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de cooperação,
constituem atribuições do Emater -Pi:
a) Publicar o Termo de Cooperação Técnica e seus aditivos no Diário
Oficial do Estado do Piauí, através de extrato, no prazo de 20 (vinte)
dias a contar da data de sua assinatura;
b) Analisar as solicitações de alteração no Termo de Cooperação e
Plano de Trabalho, fundamentadas em razões concretas que as
justifiquem, sendo vedada a alteração do objeto;
c) Conservar a autoridade normativa e exercer o controle e fiscalização
sobre a execução;
d) Notificar o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades e ausência
do cumprimento das obrigações firmadas;

CLAUSULA QUINTA – DAS PROIBIÇÕES
É vedada a utilização das obrigações aqui firmadas, em finalidade
diversa da estabelecida em Plano de Trabalho a que se refere este
instrumento.

CLAUSULA QUINTA - Da Programação e Execução
 A execução dos trabalhos técnicos que se tornem necessários em
consequência do presente Termo de Cooperação Técnica será de
responsabilidade do EMATER-PI e do Município, em conformidade
com a programação apresentada por meio de um Plano de Trabalho a
ser elaborado por ambos.

CLAUSULA SEXTA - Auditoria ou Verificação dos Trabalhos
O MUNICÍPIO E O EMATER/PI poderão, em qualquer época,
promover por si ou por terceiros a verificação dos trabalhos objeto
deste Termo de Cooperação Técnica, inclusive com o fim de constatar
a compatibilidade entre os serviços realizados e as obrigações
firmadas.

CLAUSULA SÉTIMA - Da Vigência
O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência no período
de 02 (dois) anos, contados a partir da data da publicação do resumo
deste convênio no Diário Oficial do Estado do Piauí.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Termo de Cooperação Técnica
poderá ser alterado mediante termos Aditivos, bem como rescindido
de comum acordo ou unilateralmente por inadimplência, por quaisquer
de suas cláusulas ou condições, mediante avaliação das ações
previstas no Plano de Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em qualquer hipótese de renúncia ou
rescisão deverá ser notificada com antecedência mínima de 03 (três)
meses e não exime a Prefeitura, caso seja por ela provocada, de honrar
com as obrigações constantes na cláusula terceira deste Termo de
Cooperação, referentes ao período de notificação.

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do presente Termo de Cooperação será
efetivada por extrato em Diário Oficial do Estado do Piauí, no prazo de
vinte dias a contar de sua assinatura, pelo EMATER/PI.

CLÁUSLA NONA- DA FICALIZAÇÃO
Para acompanhamento e execução do presente Termo de Cooperação
Técnica, as partes indicam o Sr. Gilmar Veloso Ramos, portador do RG
nº 2.256.780, CPF nº 010.606.613-73, Engenheiro Agrônomo com
registro no CREA-PI 19052, e o Sr. Isidorio Luis de Oliveira, portador
do RG nº 2.323.417, CPF nº 009.847.903-22, Secretário Municipal de
Desenvolvimento Rural, Recursos Hídricos e Meio Ambiente do
município de Itainópolis-PI, Maria dos Remédios Luz Caminha, CPF:
183.505.003/44, RG:308.560 SSP/PI, Coordenadora Regional Emater,

como responsáveis, em suas respectivas esferas, pela realização dos
trabalhos e das ações.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, para dirimir
quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Termo de
Cooperação Técnica, esgotadas as vias administrativas.

E, por assim estarem devidamente justo e acordados, as partes
inicialmente nomeadas, firmam o presente TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, em 02(duas) vias, de igual teor e forma,
na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinada.

 Teresina (PI), 19 de fevereiro de 2021.

___________________________________________________________________
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

DO ESTADO DO PIAUÍ – EMATER
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº  006     /2021

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO PIAUÍ POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PIAUÍ – EMATER E O MUNICÍPIO DE LANDRI SALES - PIAUÍ,
OBJETIVANDO CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMETO LOCAL
SUSTENTÁVEL.

O ESTADO DO PIAUÍ, neste ato representado pelo Governador JOSÉ
WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, inscrito no CNPJ
sob o nº. 06.553.481/0001-49, com sede na Avenida Antonino Freire,
n.º 1450, Palácio de Karnak, Centro, em Teresina–PI, por intermédio
do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO PIAUÍ- EMATER, inscrito no CNPJ sob o n.º
06.688.451/0001-40, com sede na cidade de Teresina-PI, na Rua João
Cabral, 2319, bairro Pirajá, doravante denominado – EMATER, neste
ato representado por seu Diretor Geral Francisco Guedes Alcoforado
Filho, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º
269778 – SSP-PI, CPF n° 105.783.903-53, residente e domiciliado na
Rua Nilo Soares da Silva, 1039, Ininga, CEP 64048-570, Teresina/PI, e
o MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PI, inscrito no CNPJ sob o Nº
06.554.117/0001-01 com sede na Av. Senador Dirceu Arcoverde,
Centro, Nº 235 - CEP 64. 850-000, neste ato representado por seu
titular, o Prefeito Delismon Soares Pereira, brasileiro, casado,
portador do RG Nº 923.100 – SSP-PI, CPF N° 338.729.453-00,
residente e domiciliado na Rua Rio Branco, Nº 431 S/C – Bairro Urbano
– Landri Sales/Piauí – CEP – 64.850-000, doravante designada
abreviadamente MUNICÍPIO, resolvem  celebrar  o presente TERMO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se às normas da Lei
Federal de Licitações e Contratos, n.º 8.666, de 21 de junho de 1993e
demais normas atinentes ao caso, mediante as cláusulas que seguem:

Inicialmente, informa-se que para a execução do presente termo
não haverá repasse de recursos financeiros.

CLAUSULA PRIMEIRA – Do Objeto Geral
Constitui objeto do presente termo a construção do desenvolvimento
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sustentável do Município, mediante a implementação de ações
integradas e complementares de Assistência Técnica e Extensão Rural
– ATER e capacitação, com vista à melhoria da qualidade de vida da
população local, contextualizado com as diretrizes e ações dos Planos,
Programas e Projetos dos Governos Federal, Estadual e Municipal,
de acordo com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

CLAUSULA SEGUNDA – Dos Objetivos Específicos
a) Contribuir para o fortalecimento organizacional das comunidades
rurais;
b) Contribuir para a geração de empregos e postos de trabalho para
a melhoria da renda familiar, viabilizando o uso de atividades
alternativas adequadas à realidade da agricultura familiar;
c) Capacitar e assessorar as famílias de agricultores (as) para adoção
de novas técnicas de produção, adequadas à realidade da agricultura
familiar, no contexto específico do município;
d) Apoiar, onde couber, convênios e cooperações estabelecidas no
âmbito das instituições parceiras (governamentais e não-
governamentais), quando seus objetos tiverem aplicação ao
segmento da Agricultura Familiar;
e) Apoiar e assessorar as comunidades, associações e as famílias,
na emissão de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP, na
elaboração de projetos de geração de renda e melhoria da qualidade
de vida;
f) Atender a finalidade prevista na Portaria MDA / Secretaria da
Agricultura Familiar nº 42, de 07 de dezembro de 2012.

CLAUSULA TERCEIRA - Das Atribuições do Município
1.Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do município:
a) Executar o objeto pactuado nas CLÁUSULAS PRIMEIRA E
SUGUNDA em estrita conformidade com o Plano de Trabalho
aprovado;
b) Conceder livre acesso aos servidores do EMATER/PI, em qualquer
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de
fiscalização;
c) Conceder livre acesso aos servidores do órgão de controle interno
e externo do Estado do Piauí, em qualquer tempo e lugar, a todos os
atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o instrumento
pactuado, quando em missão de fiscalização e auditoria;
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos salarias, fiscais
e trabalhistas decorrentes das contratações realizadas para execução
do objeto, sendo vedada a atribuição ao EMATER/PI de obrigação
dessa natureza;
e) Sujeitar-se às disposições da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores;

CLAUSULA QUARTA - Das Atribuições do EMATER-PI
1.Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do Emater -PI:
a) Publicar o Termo de Cooperação Técnica e seus aditivos no Diário
Oficial do Estado do Piauí, através de extrato, no prazo de 20 (vinte)
dias a contar da data de sua assinatura;
b) Analisar as solicitações de alteração no Termo de Cooperação e
Plano de Trabalho, fundamentadas em razões concretas que as
justifiquem, sendo vedada a alteração do objeto;
c) Conservar a autoridade normativa e exercer o controle e fiscalização
sobre a execução;
d) Notificar o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades e ausência
do cumprimento das obrigações firmadas;

CLAUSULA QUINTA – DAS PROIBIÇÕES
É vedada a utilização das obrigações aqui firmadas, em finalidade
diversa da estabelecida em Plano de Trabalho a que se refere este
instrumento.

CLAUSULA QUINTA - Da Programação e Execução
 A execução dos trabalhos técnicos que se tornem necessários em
conseqüência do presente Termo de Cooperação Técnica será de
responsabilidade do EMATER-PI e do Município, em conformidade
com a programação apresentada por meio de um Plano de Trabalho a
ser elaborado por ambos.

CLAUSULA SEXTA - Auditoria ou Verificação dos Trabalhos
O MUNICÍPIO E O EMATER/PI poderão, em qualquer época,
promover por si ou por terceiros a verificação dos trabalhos objeto
deste Termo de Cooperação Técnica, inclusive com o fim de constatar
a compatibilidade entre os serviços realizados e as obrigações
firmadas.

CLAUSULA SÉTIMA - Da Vigência
O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência no período
de 02 (dois) anos, contados a partir da data da publicação do resumo
deste convênio no Diário Oficial do Estado do Piauí.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Termo de Cooperação Técnica
poderá ser alterado mediante termos Aditivos, bem como rescindido
de comum acordo ou unilateralmente por inadimplência, por quaisquer
de suas cláusulas ou condições, mediante avaliação das ações
previstas no Plano de Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em qualquer hipótese de renúncia ou
rescisão deverá ser notificada com antecedência mínima de 03 (três)
meses e não exime a Prefeitura, caso seja por ela provocada, de honrar
com as obrigações constantes na cláusula terceira deste Termo de
Cooperação, referentes ao período de notificação.

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do presente Termo de Cooperação será
efetivada por extrato em Diário Oficial do Estado do Piauí, no prazo
de vinte dias a contar de sua assinatura, pelo EMATER/PI.

CLÁUSLA NONA- DA FICALIZAÇÃO
Para acompanhamento e execução do presente Termo de Cooperação
Técnica, as partes indicam o Sr. Antonio José Ferreira de Sousa do
RG 357.370 SSP-PI, CPF Nº 185.575.893-87, Diretor de
Desenvolvimento Agropecuário da Secretaria Municipal de
Agricultura do município de Landri Sales-Piauí, e Pêdra Aurena
Ferreira dos Santos, CPF: 827.000.103-10, RG 7.531.526 SSP PI,
Coordenadora Regional Emater - Floriano, como responsáveis, em
suas respectivas esferas, pela realização dos trabalhos e das ações.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, para
dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Termo de
Cooperação Técnica, esgotadas as vias administrativas.

E, por assim estarem devidamente justo e acordados, as partes
inicialmente nomeadas, firmam o presente TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, em 02(duas) vias, de igual teor e forma,
na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinada.

 Teresina (PI), 10 de Março de 2021.

___________________________________________________________________
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

DO ESTADO DO PIAUÍ – EMATER

DELISMON SOARES PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL DE LANDRI SALES-PI

TESTEMUNHAS:

________________________________
CPF Nº
________________________________
CPF Nº
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº _002__/2021

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO PIAUÍ POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PIAUÍ – EMATER E O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ- PI,
OBJETIVANDO CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMETO LOCAL
SUSTENTÁVEL.

O ESTADO DO PIAUÍ, neste ato representado pelo Governador
JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, inscrito no
CNPJ sob o nº. 06.553.481/0001-49, com sede na Avenida Antonino
Freire, n.º 1450, Palácio de Karnak, Centro, em Teresina–PI, por
intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ- EMATER, inscrito
no CNPJ sob o n.º 06.688.451/0001-40, com sede na cidade de
Teresina-PI, na Rua João Cabral, 2319, bairro Pirajá, doravante
denominado – EMATER, neste ato representado por seu Diretor
Geral Francisco Guedes Alcoforado Filho, brasileiro, casado,
portador da Cédula de Identidade RG n.º 269778 – SSP-PI, CPF n°
105.783.903-53, residente e domiciliado na Rua Nilo Soares da Silva,
1039, Ininga, CEP 64048-570, Teresina/PI, e o MUNICÍPIO DE
CARIDADE DO PIAUÍ- PI, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 01.612.575/
0001-28 com sede na Rua Jose Antônio Lopes, n° 127, Centro, CEP
64590-000, Caridade do Piauí/PI, em  neste ato representado por seu
titular, o Prefeito ANTONIEL DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado,
portador do RG n° 2093692 – SSP/PI , CPF n° 660.966.773-04, residente
e domiciliado no Sitio Caraíbas, Zona Rural, CEP 64590-000, Caridade
do Piauí/PI, doravante designada abreviadamente MUNICÍPIO,
resolvem  celebrar  o presente TERMO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA, sujeitando-se às normas da Lei Federal de Licitações e
Contratos, n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes
ao caso, mediante as cláusulas que seguem:

Inicialmente, informa-se que para a execução do presente termo
não haverá repasse de recursos financeiros.

CLAUSULA PRIMEIRA – Do Objeto Geral
Constitui objeto do presente termo a construção do desenvolvimento
sustentável do Município, mediante a implementação de ações
integradas e complementares de Assistência Técnica e Extensão
Rural – ATER e capacitação, com vista à melhoria da qualidade de
vida da população local, contextualizado com as diretrizes e ações
dos Planos, Programas e Projetos dos Governos Federal, Estadual e
Municipal, de acordo com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

CLAUSULA SEGUNDA – Dos Objetivos Específicos
a) Contribuir para o fortalecimento organizacional das comunidades
rurais;
b) Contribuir para a geração de empregos e postos de trabalho para
a melhoria da renda familiar, viabilizando o uso de atividades
alternativas adequadas à realidade da agricultura familiar;
c) Capacitar e assessorar as famílias de agricultores (as) para adoção
de novas técnicas de produção, adequadas à realidade da agricultura
familiar, no contexto específico do município;
d) Apoiar, onde couber, convênios e cooperações estabelecidas no
âmbito das instituições parceiras (governamentais e não-
governamentais), quando seus objetos tiverem aplicação ao
segmento da Agricultura Familiar;
e) Apoiar e assessorar as comunidades, associações e as famílias,
na emissão de Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP, na elaboração
de projetos de geração de renda e melhoria da qualidade de vida;
f) Atender a finalidade prevista na Portaria MDA / Secretaria da
Agricultura Familiar nº 42, de 07 de dezembro de 2012.

CLAUSULA TERCEIRA - Das Atribuições do Município
1.Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do município:
a) Executar o objeto pactuado nas CLÁUSULAS PRIMEIRA E
SUGUNDA em estrita conformidade com o Plano de Trabalho
aprovado;
b) Conceder livre acesso aos servidores do EMATER/PI, em qualquer
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de
fiscalização;

c) Conceder livre acesso aos servidores do órgão de controle interno
e externo do Estado do Piauí, em qualquer tempo e lugar, a todos os
atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o instrumento
pactuado, quando em missão de fiscalização e auditoria;
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos salarias, fiscais
e trabalhistas decorrentes das contratações realizadas para execução
do objeto, sendo vedada a atribuição ao EMATER/PI de obrigação
dessa natureza;
e) Sujeitar-se às disposições da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores;

CLAUSULA QUARTA - Das Atribuições do EMATER-PI
1.Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do Emater -Pi:
a) Publicar o Termo de Cooperação Técnica e seus aditivos no Diário
Oficial do Estado do Piauí, através de extrato, no prazo de 20 (vinte)
dias a contar da data de sua assinatura;
b) Analisar as solicitações de alteração no Termo de Cooperação e
Plano de Trabalho, fundamentadas em razões concretas que as
justifiquem, sendo vedada a alteração do objeto;
c) Conservar a autoridade normativa e exercer o controle e fiscalização
sobre a execução;
d) Notificar o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades e ausência
do cumprimento das obrigações firmadas;

CLAUSULA QUINTA – DAS PROIBIÇÕES
É vedada a utilização das obrigações aqui firmadas, em finalidade
diversa da estabelecida em Plano de Trabalho a que se refere este
instrumento.

CLAUSULA QUINTA - Da Programação e Execução
 A execução dos trabalhos técnicos que se tornem necessários em
consequência do presente Termo de Cooperação Técnica será de
responsabilidade do EMATER-PI e do Município, em conformidade
com a programação apresentada por meio de um Plano de Trabalho a
ser elaborado por ambos.

CLAUSULA SEXTA - Auditoria ou Verificação dos Trabalhos
O MUNICÍPIO E O EMATER/PI poderão, em qualquer época,
promover por si ou por terceiros a verificação dos trabalhos objeto
deste Termo de Cooperação Técnica, inclusive com o fim de constatar
a compatibilidade entre os serviços realizados e as obrigações
firmadas.

CLAUSULA SÉTIMA - Da Vigência
O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência no período
de 02 (dois) anos, contados a partir da data da publicação do resumo
deste convênio no Diário Oficial do Estado do Piauí.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Termo de Cooperação Técnica
poderá ser alterado mediante termos Aditivos, bem como rescindido
de comum acordo ou unilateralmente por inadimplência, por quaisquer
de suas cláusulas ou condições, mediante avaliação das ações
previstas no Plano de Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em qualquer hipótese de renúncia ou
rescisão deverá ser notificada com antecedência mínima de 03 (três)
meses e não exime a Prefeitura, caso seja por ela provocada, de honrar
com as obrigações constantes na cláusula terceira deste Termo de
Cooperação, referentes ao período de notificação.

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do presente Termo de Cooperação será
efetivada por extrato em Diário Oficial do Estado do Piauí, no prazo
de vinte dias a contar de sua assinatura, pelo EMATER/PI.

CLÁUSLA NONA- DA FICALIZAÇÃO
Para acompanhamento e execução do presente Termo de Cooperação
Técnica, as partes indicam FRANCISCO EMANUEL DE MORAIS
ARAUJO Eng. Agrônomo/Tec. responsável, JOICIONE GEZISLAU
RODRIGUES Coordenador Regional EMATER- PI/ Paulistana/PI,
como responsáveis, em suas respectivas esferas, pela realização dos
trabalhos e das ações.
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CLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, para
dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Termo de
Cooperação Técnica, esgotadas as vias administrativas.

E, por assim estarem devidamente justo e acordados, as partes
inicialmente nomeadas, firmam o presente TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, em 02(duas) vias, de igual teor e forma,
na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinada.

 Teresina (PI), ___ de ________________ de 2021.

___________________________________________________________________
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

DO ESTADO DO PIAUÍ – EMATER

___________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ- PI

TESTEMUNHAS:
_________________________________
CPF Nº
_________________________________
CPF Nº

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº  007     2021

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO PIAUÍ POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PIAUÍ – EMATER E O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE
LISBOA - PI, OBJETIVANDO CONTRIBUIR PARA O
DESENVOLVIMETO LOCAL SUSTENTÁVEL.

O ESTADO DO PIAUÍ, neste ato representado pelo Governador JOSÉ
WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, inscrito no CNPJ
sob o nº. 06.553.481/0001-49, com sede na Avenida Antonino Freire,
n.º 1450, Palácio de Karnak, Centro, em Teresina–PI, por intermédio
do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO PIAUÍ- EMATER, inscrito no CNPJ sob o n.º
06.688.451/0001-40, com sede na cidade de Teresina-PI, na Rua João
Cabral, 2319, bairro Pirajá, doravante denominado – EMATER, neste
ato representado por seu Diretor Geral Francisco Guedes Alcoforado
Filho, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º
269778 – SSP-PI, CPF n° 105.783.903-53, residente e domiciliado na
Rua Nilo Soares da Silva, 1039, Ininga, CEP 64048-570, Teresina/PI, e
o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA - PI, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 06.553.820/0001-97 com sede na Rua Anaíta Rocha,
nº 32, CEP 64640-000, neste ato representado por seu titular, o Prefeito
FRANCISCO KARLOS LEAL GOMES, brasileiro, casado, portador
do RG n° 4.757.085 – SSP/PI , CPF n° 957.728.393-49, residente e
domiciliado na Rua João Batista nº 150, Centro, Santo Antônio de
Lisboa - PI doravante designada abreviadamente MUNICÍPIO,
resolvem  celebrar  o presente TERMO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA, sujeitando-se às normas da Lei Federal de Licitações e
Contratos, n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes
ao caso, mediante as cláusulas que seguem:

Inicialmente, informa-se que para a execução do presente termo não
haverá repasse de recursos financeiros.

CLAUSULA PRIMEIRA – Do Objeto Geral
Constitui objeto do presente termo a construção do desenvolvimento
sustentável do Município, mediante a implementação de ações
integradas e complementares de Assistência Técnica e Extensão Rural
– ATER e capacitação, com vista à melhoria da qualidade de vida da
população local, contextualizado com as diretrizes e ações dos Planos,
Programas e Projetos dos Governos Federal, Estadual e Municipal, de
acordo com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

CLAUSULA SEGUNDA – Dos Objetivos Específicos
a) Contribuir para o fortalecimento organizacional das comunidades
rurais;
b) Contribuir para a geração de empregos e postos de trabalho para

a melhoria da renda familiar, viabilizando o uso de atividades
alternativas adequadas à realidade da agricultura familiar;
c) Capacitar e assessorar as famílias de agricultores (as) para adoção
de novas técnicas de produção, adequadas à realidade da agricultura
familiar, no contexto específico do município;
d) Apoiar, onde couber, convênios e cooperações estabelecidas no
âmbito das instituições parceiras (governamentais e não-
governamentais), quando seus objetos tiverem aplicação ao segmento
da Agricultura Familiar;
e) Apoiar e assessorar as comunidades, associações e as famílias,
na emissão de Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP, na elaboração
de projetos de geração de renda e melhoria da qualidade de vida;
f) Atender a finalidade prevista na Portaria MDA / Secretaria da
Agricultura Familiar nº 42, de 07 de dezembro de 2012.

CLAUSULA TERCEIRA - Das Atribuições do Município
1.Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de cooperação,
constituem atribuições do município:
a) Executar o objeto pactuado nas CLÁUSULAS PRIMEIRA E
SUGUNDA em estrita conformidade com o Plano de Trabalho
aprovado;
b) Conceder livre acesso aos servidores do EMATER/PI, em qualquer
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de
fiscalização;
c) Conceder livre acesso aos servidores do órgão de controle interno
e externo do Estado do Piauí, em qualquer tempo e lugar, a todos os
atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o instrumento
pactuado, quando em missão de fiscalização e auditoria;
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos salarias, fiscais
e trabalhistas decorrentes das contratações realizadas para execução
do objeto, sendo vedada a atribuição ao EMATER/PI de obrigação
dessa natureza;
e) Sujeitar-se às disposições da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

CLAUSULA QUARTA - Das Atribuições do EMATER-PI
1.Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de cooperação,
constituem atribuições do Emater -Pi:
a) Publicar o Termo de Cooperação Técnica e seus aditivos no Diário
Oficial do Estado do Piauí, através de extrato, no prazo de 20 (vinte)
dias a contar da data de sua assinatura;
b) Analisar as solicitações de alteração no Termo de Cooperação e
Plano de Trabalho, fundamentadas em razões concretas que as
justifiquem, sendo vedada a alteração do objeto;
c) Conservar a autoridade normativa e exercer o controle e fiscalização
sobre a execução;
d) Notificar o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades e ausência
do cumprimento das obrigações firmadas;

CLAUSULA QUINTA – DAS PROIBIÇÕES
É vedada a utilização das obrigações aqui firmadas, em finalidade
diversa da estabelecida em Plano de Trabalho a que se refere este
instrumento.

CLAUSULA QUINTA - Da Programação e Execução
 A execução dos trabalhos técnicos que se tornem necessários em
consequência do presente Termo de Cooperação Técnica será de
responsabilidade do EMATER-PI e do Município, em conformidade
com a programação apresentada por meio de um Plano de Trabalho a
ser elaborado por ambos.

CLAUSULA SEXTA - Auditoria ou Verificação dos Trabalhos
O MUNICÍPIO E O EMATER/PI poderão, em qualquer época,
promover por si ou por terceiros a verificação dos trabalhos objeto
deste Termo de Cooperação Técnica, inclusive com o fim de constatar
a compatibilidade entre os serviços realizados e as obrigações
firmadas.

CLAUSULA SÉTIMA - Da Vigência
O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência no período
de 02 (dois) anos, contados a partir da data da publicação do resumo
deste convênio no Diário Oficial do Estado do Piauí.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Termo de Cooperação Técnica
poderá ser alterado mediante termos Aditivos, bem como rescindido
de comum acordo ou unilateralmente por inadimplência, por quaisquer
de suas cláusulas ou condições, mediante avaliação das ações
previstas no Plano de Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em qualquer hipótese de renúncia ou
rescisão deverá ser notificada com antecedência mínima de 03 (três)
meses e não exime a Prefeitura, caso seja por ela provocada, de honrar
com as obrigações constantes na cláusula terceira deste Termo de
Cooperação, referentes ao período de notificação.

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do presente Termo de Cooperação será
efetivada por extrato em Diário Oficial do Estado do Piauí, no prazo de
vinte dias a contar de sua assinatura, pelo EMATER/PI.

CLÁUSLA NONA- DA FICALIZAÇÃO
Para acompanhamento e execução do presente Termo de Cooperação
Técnica, as partes indicam NATÁLIA GABRIELA BARROS LEAL,
Secretária Municipal de Agricultura de Santo Antônio de Lisboa –
PI e HILTON JOSÉ DA SILVA, Técnico em Agropecuária da
EMATER – Picos, como responsáveis, em suas respectivas esferas,
pela realização dos trabalhos e das ações.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, para dirimir
quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Termo de
Cooperação Técnica, esgotadas as vias administrativas.

E, por assim estarem devidamente justo e acordados, as partes
inicialmente nomeadas, firmam o presente TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, em 02(duas) vias, de igual teor e forma,
na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinada.

 Teresina (PI), 16 de março de 2021.

___________________________________________________________________
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

DO ESTADO DO PIAUÍ – EMATER

___________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA

TESTEMUNHAS:
_________________________________
CPF Nº
_________________________________
CPF Nº

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 001/2021

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO PIAUÍ POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PIAUÍ – EMATER E O MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA - PI,
OBJETIVANDO CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMETO LOCAL
SUSTENTÁVEL.

O ESTADO DO PIAUÍ, neste ato representado pelo Governador JOSÉ
WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, inscrito no CNPJ
sob o nº. 06.553.481/0001-49, com sede na Avenida Antonino Freire,
n.º 1450, Palácio de Karnak, Centro, em Teresina–PI, por intermédio
do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO PIAUÍ- EMATER, inscrito no CNPJ sob o n.º
06.688.451/0001-40, com sede na cidade de Teresina-PI, na Rua João
Cabral, 2319, bairro Pirajá, doravante denominado – EMATER, neste
ato representado por seu Diretor Geral Francisco Guedes Alcoforado
Filho, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º
269778 – SSP-PI, CPF n° 105.783.903-53, residente e domiciliado na
Rua Nilo Soares da Silva, 1039, Ininga, CEP 64048-570, Teresina/PI, e
o MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA - PI, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
06.554.034/0001-04 com sede na Rua  Praça Nossa Senhora Aparecida
nº 34 – Centro, Centro, CEP 64.870-000 , neste ato representado por
seu titular, o Prefeito Geraldo Fonseca Correia, brasileiro, casado,
portador do RG n° 1225884 – SSP/DF  , CPF n° 493.106.311-04 residente
e domiciliado na Rua Antônio Honório , n° 291, Centro de

BERTOLINÍA, doravante designada abreviadamente MUNICÍPIO,
resolvem  celebrar  o presente TERMO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA, sujeitando-se às normas da Lei de Licitações e Contratos,
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes ao caso,
mediante as cláusulas que seguem:
CLAUSULA PRIMEIRA – Do Objeto Geral
Constitui objeto do presente termo a construção do desenvolvimento
sustentável do Município, mediante a implementação de ações
integradas e complementares de Assistência Técnica e Extensão Rural
- ATER e capacitação, com vista à melhoria da qualidade de vida da
população local, contextualizado com as diretrizes e ações dos Planos,
Programas e Projetos dos Governos Federal, Estadual e Municipal.

CLAUSULA SEGUNDA – Dos Objetivos Específicos
a) Contribuir para o fortalecimento organizacional das comunidades
rurais;
b) Contribuir para a geração de empregos e postos de trabalho para
a melhoria da renda familiar, viabilizando o uso de atividades
alternativas adequadas à realidade da agricultura familiar;
c) Capacitar e assessorar as famílias de agricultores (as) para adoção
de novas técnicas de produção, adequadas à realidade da agricultura
familiar, no contexto específico do município;
d) Apoiar, onde couber, convênios e cooperações estabelecidas no
âmbito das instituições parceiras (governamentais e não-
governamentais), quando seus objetos tiverem aplicação ao segmento
da Agricultura Familiar;
e) Apoiar e assessorar as comunidades, associações e as famílias,
na emissão de Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP, na elaboração
de projetos de geração de renda e melhoria da qualidade de vida;
f) Atender a finalidade prevista na Portaria MDA / Secretaria da
Agricultura Familiar nº 42, de 07 de dezembro de 2012 e alterações
publicadas pela Portaria Número 25 de 08 de julho de 2020.
CLAUSULA TERCEIRA - Das Atribuições do Município
1- Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do município:
a)  Instalar ponto de Internet, garantindo a despesa do serviço;
b) disponibilizar 01 (um) servidor do município para prestar serviço
no escritório do EMATER/PI, na função de auxiliar administrativo;
c) Disponibilizar mensalmente cota de 50 (cinquenta) litros de
combustível necessário para a locomoção dos veículos e manutenção
dos mesmos que estão disponíveis ao serviço da Secretaria de
agricultura no escritório do EMATER/PI no município, através de
autorização ao posto contratado pela Prefeitura Municipal;
 d) Acompanhar, participar e analisar a execução do Programa de
Assistência Técnica e Extensão Rural e o cumprimento dos
cronogramas de execução física-financeira, observando metodologia
estabelecida pelo EMATER/PI;
e) Elaborar um Plano de Trabalho para desenvolvimento das ações de
ATER no Município, com vigência de 04 (quatro) anos, o qual será
parte integrante deste Termo de Cooperação Técnica.
f ) Construção de um prédio na área que existe disponível no EMATER
para a sede da secretaria municipal de agricultura e meio ambiente,
composto de  (02) duas salas, (01) banheiro e (01)
j)- Realizara reforma na estrutura do EMATER já existente.

CLAUSULA QUARTA - Das Atribuições do EMATER-PI
1- Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do EMATER -PI:

a) -Publicar o Termo de Cooperação Técnica e seus aditivos no Diário
Oficial do Estado do Piauí, através de extrato, no prazo de 20(vinte)
dias a contar da data de sua assinatura;
     b) Analisar as solicitações de alteração no Termo de Cooperação e
no Plano de Trabalho, fundamentadas em razões concretas que as
justifique, sendo vedada a alteração do objeto;
     c) Conservar a autoridade normativa e exercer o controle e
fiscalização sobre a execução;
     d) Notificar o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades a
ausência do cumprimento das obrigações firmadas;
     e) Ceder em permuta a funcionária do EMATER do escritório local,
Vera Lucia da Rocha Veloso Coreia, para prestar serviços na prefeitura
de Bertolínia no cargo de Secretária Municipal de Administração;
     f) - Colocar à disposição da secretaria de agricultura um (01) Veiculo
Fiat Uno, ano 2008, Placa NIA 8546, que se encontra ocioso no
Município;
    g) - Elaborar os laudos de verificação plantio e avaliação do índice
médio de perdas nas lavouras dos agricultores segurados do programa
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Garantia-Safra, conforme portaria MDA/Secretaria de Agricultura
Familiar n° 42, de 07 de dezembro de 2012;
   h) - Participar da elaboração do Plano de Trabalho de que trata a
alínea “g” da cláusula terceira deste Termo de Cooperação Técnica;
   i) - Supervisionar, através das Coordenações Regionais, as ações
constantes nos Plano de Trabalho de que trata a alínea “g” da cláusula
terceira deste Termo de Cooperação Técnica.
  j) – Manter no escritório local do município um profissional da área
de ciências agrarias, para execução das ações de ATER;

  l)- Compartilhar, quando necessário, o prédio onde funciona o
escritório local do EMATER, com a secretaria municipal de agricultura;

CLAUSULA QUINTA - Da Programação e Execução
A execução dos trabalhos técnicos que se tornem necessários em
consequência do presente Termo de Cooperação Técnica será de
responsabilidade exclusiva do EMATER-PI.

CLAUSULA SEXTA - Auditoria ou Verificação dos Trabalhos
A PREFEITURA poderá, em qualquer época, promover por si ou por
terceiros a verificação dos trabalhos objeto deste Termo de
Cooperação Técnica, inclusive com o fim de constatar a
compatibilidade entre os serviços realizados e os recursos fornecidos.

CLAUSULA SÉTIMA - Da Vigência
O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência no período
de 04 (quatro) anos, contados a partir da data da publicação do resumo
deste convênio no Diário Oficial, do Estado, ficando a providência de
publicar por conta do EMATER.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Termo de Cooperação Técnica
poderá ser alterado mediante termos Aditivos, bem como rescindido
de comum acordo ou unilateralmente por inadimplência, por quaisquer
de suas cláusulas ou condições.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em qualquer hipótese de renúncia ou
rescisão deverá ser notificada com antecedência mínima de 03 (três)
meses e não exime a Prefeitura, caso seja por ela provocada, de honrar
com o as despesas e contribuições constantes na cláusula terceira
deste Termo de Cooperação, referentes ao período de notificação.

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do presente Termo de Cooperação será
efetivada por extrato em Diário Oficial do Estado, no prazo de vinte
dias a contar de sua assinatura.
CLÁUSLA NONA- DOS REPRESENTANTES
Para acompanhamento e execução do presente Termo de Cooperação
Técnica, as partes indicam Hélio Benvindo da Silva, Secretário
Municipal de agricultura, Prefeitura Municipal  de Bertolínia e José
do Egito Rocha Filho extensionista Rural I,EMATER-PI como
responsáveis, em suas respectivas esferas, pela realização dos
trabalhos e das ações.
E, por assim estarem devidamente justo e acordados, as partes
inicialmente nomeadas, firmam o presente TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, em 02(duas) vias, de igual teor e forma,
na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, para dirimir
quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Termo de
Cooperação Técnica, esgotadas as vias administrativas.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
Termo em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
que também o subscrevem.

 Teresina (PI)  23 de  fevereiro de 2021.

___________________________________________________________________
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

DO ESTADO DO PIAUÍ – EMATER

________________________________________
GERALDO FONSECA CORREIA

PREFEITO MINICIPAL DE BERTOLÍNIA PIAUI
493 106 311 04

Of. 146

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 009/2021

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO PIAUÍ POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PIAUÍ – EMATER E O MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ - PI,
OBJETIVANDO CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMETO LOCAL
SUSTENTÁVEL.

O ESTADO DO PIAUÍ, neste ato representado pelo Governador JOSÉ
WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, inscrito no CNPJ
sob o nº. 06.553.481/0001-49, com sede na Avenida Antonino Freire,
n.º 1450, Palácio de Karnak, Centro, em Teresina–PI, por intermédio
do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO PIAUÍ- EMATER, inscrito no CNPJ sob o n.º
06.688.451/0001-40, com sede na cidade de Teresina-PI, na Rua João
Cabral, 2319, bairro Pirajá, doravante denominado – EMATER, neste
ato representado por seu Diretor Geral Francisco Guedes Alcoforado
Filho, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º
269778 – SSP-PI, CPF n° 105.783.903-53, residente e domiciliado na
Rua Nilo Soares da Silva, 1039, Ininga, CEP 64048-570, Teresina/PI, e
o MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ - PI, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 01.612.591/0001-10 com sede na AVENIDA PEDRO
MARTINS, Centro, CEP 64573-000, neste ato representado por seu
titular, o Prefeito RIVALDO DE CARVALHO COSTA, brasileiro,
casado, portador do RG n°2.246.898 – SSP/PI, CPF 004.182.763-58
residente e domiciliado na AVENIDA PEDRO MARTINS, SN, Centro
de MASSAPÊ DO PIAUÍ, doravante designada abreviadamente
MUNICÍPIO, resolvem celebrar o presente TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se às normas da Lei de
Licitações e Contratos, n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais
normas atinentes ao caso, mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA – Do Objeto Geral
Constitui objeto do presente termo a construção do desenvolvimento
sustentável do Município, mediante a implementação de ações
integradas e complementares de assessoria/assistência técnica e
capacitação, com vista à melhoria da qualidade de vida da população
local, contextualizado com as diretrizes e ações dos Planos, Programas
e Projetos dos Governos Federal, Estadual e Municipal.

CLAUSULA SEGUNDA – Dos Objetivos Específicos
a) Contribuir para o fortalecimento organizacional das comunidades
rurais;
b) Contribuir para a geração de empregos e postos de trabalho para
a melhoria da renda familiar, viabilizando o uso de atividades
alternativas adequadas à realidade da agricultura familiar;
c) Capacitar e assessorar as famílias de agricultores (as) para adoção
de novas técnicas de produção, adequadas à realidade da agricultura
familiar, no contexto específico do município;
d) Apoiar, onde couber, convênios e cooperações estabelecidas no
âmbito das instituições parceiras (governamentais e não-
governamentais), quando seus objetos tiverem aplicação ao segmento
da Agricultura Familiar;
e) Apoiar e assessorar as comunidades, associações e as famílias,
na emissão de Daps, na elaboração de projetos de geração de renda e
melhoria da qualidade de vida;
f) Atender a finalidade prevista na Portaria MDA / Secretaria da
Agricultura Familiar nº 42, de 07 de dezembro de 2012.

CLAUSULA TERCEIRA - Das Atribuições do Município
1- Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do município:

a) Pagar mensalmente o consumo de água, energia elétrica e de telefone
do escritório local do EMATER/PI;
b) Instalar ponto de Internet, garantindo a despesa do serviço;
c) Disponibilizar 01 (um) servidor do município para prestar serviço
no escritório do EMATER/PI, na função de serviços gerais;
d) Doar mensalmente o combustível necessário para a locomoção
dos veículos que prestarem serviços no escritório do EMATER/PI no
município, através de autorização ao posto contratado pela Prefeitura
Municipal;
e) Disponibilizar uma sala no prédio da Secretaria de Agricultura do
Município para instalar o escritório local do EMATER no município;
f) Acompanhar, participar e analisar a execução do Programa de
Assistência Técnica e Extensão Rural e o cumprimento dos
cronogramas de execução física-financeira, observando metodologia
estabelecida pelo EMATER/PI.

CLAUSULA QUARTA - Das Atribuições do EMATER-PI
1- Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do Emater -Pi:
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a) Manter o escritório local com toda logística necessária (inclusive
computador) ao seu funcionamento;
b) Manter um veículo no escritório local do município, para atender
suas necessidades;
c) Manter no escritório local do município um técnico agrícola ou um
agrônomo;
d) Compartilhar o prédio onde funciona o escritório local do EMATER/
PI, com a Secretaria Municipal da Agricultura;
e) Capacitar equipe técnica que prestará serviços no escritório local
do EMATER/PI, no município;
f) Elaborar os laudos de verificação plantio e avaliação do índice
médio de perdas nas lavouras dos agricultores segurados do programa
Garantia-Safra, conforme portaria MDA/Secretaria de Agricultura
Familiar n° 42, de 07 de dezembro de 201;
g)- Promover a emissão de Daps.

CLAUSULA QUINTA - Da Programação e Execução
 A execução dos trabalhos técnicos que se tornem necessários em
consequência do presente Termo de Cooperação Técnica será de
responsabilidade exclusiva do EMATER-PI.

CLAUSULA SEXTA - Auditoria ou Verificação dos Trabalhos
A PREFEITURA poderá, em qualquer época, promover por si ou por
terceiros a verificação dos trabalhos objeto deste Termo de
Cooperação Técnica, inclusive com o fim de constatar a
compatibilidade entre os serviços realizados e os recursos fornecidos.

CLAUSULA SÉTIMA - Da Vigência
O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência no período
de 04 (quatro) anos, contados a partir da data da publicação do resumo
deste convênio no Diário Oficial, do Estado, ficando a providência de
publicar por conta do EMATER.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Termo de Cooperação Técnica
poderá ser alterado mediante termos Aditivos, bem como rescindido
de comum acordo ou unilateralmente por inadimplência, por quaisquer
de suas cláusulas ou condições.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em qualquer hipótese de renúncia ou
rescisão deverá ser notificada com antecedência mínima de 03 (três)
meses e não exime a Prefeitura, caso seja por ela provocada, do
pagamento das contribuições referentes ao período de notificação.

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do presente Termo de Cooperação será
efetivada por extrato em Diário Oficial do Estado, no prazo de vinte
dias a contar de sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, para dirimir
quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Termo de
Cooperação Técnica, esgotadas as vias administrativas.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
Termo em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
que também o subscrevem.
CLÁUSLA DÉCIMA- DOS REPRESENTANTES
Para acompanhamento e execução do presente Termo de Cooperação
Técnica, as partes indicam FRANCIVALDO REIS CARVALHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, e o
técnico Deygnon Cavalcanti Clementino como responsáveis, em suas
respectivas esferas, pela realização dos trabalhos e das ações.
E, por assim estarem devidamente justas e acordadas, as partes
inicialmente nomeadas, firmam o presente TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, em 02(duas) vias, de igual teor e forma,
na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinada.

 Teresina (PI), 11 de fevereiro de 2021.

___________________________________________________________________
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

DO ESTADO DO PIAUÍ – EMATER
___________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO - PI

TESTEMUNHAS:
_________________________________
CPF Nº
_________________________________
CPF Nº
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE - HEDA

�

�����������	�
�������
�

������������� ���������	
������	������	���������������

���	����
����	������� 
������	�
������	����������������

��
����
������ 	��������������������	��������	�����
	����������������

���	��������
�������� 		���������������� !��

�������

������"	���� ���� �!� #$%	����	� �� ���&� 
�	�� 
�� ��	'�� 
��
��"(��	� 
�� ����	��� ��� ���������� ���%�
�� 
	� 
������	� ���
��������� )� ���*�
	�� �	�	� 	$%������� 
�� ��
�	�������� 
��
	��
�� ��� �� 
�������� �	� ���� ��� ���������� �� 	����	�+���
�������������

	�
�����
���
*�����	�����	
%	��
���%�	�����
��

��,�������!!��!�����!! �����	��	-�	 ����

	�
��������

��������
������%�
��	�
����
�	��������������

��,.�����!���������� ����

������������
�/� !���������� #$%��*������ �� �����	� �� ����� ����� ����� ��
������	����������	������������	� ����������	���&��

��
��������	����� ����

�����������
������ �����������

���
	��� �!�#$%	����	������&�
�	���

��
������
�	���	����(	�#����	�	���&�

,	
0�������	�	���	��#����	�	
�&�

�

������������� ���������	
������	������	���������������

���	����
����	������� 
������	�
������	����������������

��
����
������ 	��������������������	��������	�����
	����������������

���	��������
�������� 		���������������� !��

�������

������"	���� ���� �!� #$%	����	� �� ���&� 
�	�� 
�� ��	'�� 
��
��"(��	� 
�� ����	��� ��� ���������� ���%�
�� 
	� 
������	� ���
��������� )� ���*�
	�� �	�	� 	$%������� 
�� ��
�	�������� 
��
	��
�� ��� �� 
�������� �	� ���� ��� ���������� �� 	����	�+���
�������������

	�
�����
���
*�����	�����	
%	��
���%�	�����
��

��,�������!!��!�����!! �����	��	-�	 ����

	�
��������
�����	��	�*��
���	��������

��,.��!�!����������� ���

������������
�/��!����!���� #���������$%���	���%�������
%'��������������	�
��������	���������������������	���&��

��
��������	����� ����

�����������
������ �����������

���
	��� �!�#$%	����	������&�
�	���

��
������
�	���	����(	�#����	�	���&�

��,	����������	�	��	�*��
���	��������#����	�	
�&�
�

������������� ���������	
������	������	��������!������

���	����
����	������� 
������	�
������	����������������

��
����
������ 	��������������������	��������	�����
	����������������

���	��������
�������� 		���������������� !��

�������

������"	���� ���� �!� #$%	����	� �� ���&� 
�	�� 
�� ��	'�� 
��
��"(��	� 
�� ����	��� ��� ��!������� ���%�
�� 
	� 
������	� ���
��������� )� ���*�
	�� �	�	� 	$%������� 
�� ��
�	�������� 
��
	��
�� ��� �� 
�������� �	� ���� ��� ���������� �� 	����	�+���
�������������

	�
�����
���
*�����	�����	
%	��
���%�	�����
��

��,�������!!��!�����!! �����	��	-�	 ����

	�
��������
�����
������%�
��	�
����
�	���������
	����

��,.���������������� ���

������������
�/� ��!���!���� #����� �� ������	� �� ���� ����� 
%'������ ��
������	���������	������������������ ���	���&��

��
��������	����� ����

�����������
������ �����������

���
	��� �!�#$%	����	������&�
�	��

��
������
�	���	����(	�#����	�	���&�

1	���0������	��
���	�����������	�#����	�	���&�

�

������������� ���������	
������	������	���������������

���	����
����	������� 
������	�
������	����������������

��
����
������ 	��������������������	��������	�����
	����������������

���	��������
�������� 		���������������� !��

�������

������"	���� ���� �!� #$%	����	� �� ���&� 
�	�� 
�� ��	'�� 
��
��"(��	� 
�� ����	��� ��� ���������� ���%�
�� 
	� 
������	� ���
��������� )� ���*�
	�� �	�	� 	$%������� 
�� ��
�	�������� 
��
	��
�� ��� �� 
�������� �	� ���� ��� ���������� �� 	����	�+���
�������������

	�
�����
���
*�����	�����	
%	��
���%�	�����
��

��,�������!!��!�����!! �����	��	-�	 ����

	�
��������
2�	�	�	�	�����������
����
�	��������������

��,.���������������� ����

������������
�/����������!� #�������������	������������������	���%����	�����
������	����������	���&��

��
��������	����� ����

�����������
������ �����������

���
	��� �!�#$%	����	������&�
�	��

��
������
�	���	����(	�#����	�	���&�

2�	���	�	�����	�	�	����#����	�	
�&�



62

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 20 de abril de 2021 • Nº 79

������������� ���������	
������	������	���������������

���	����
����	������� 
������	�
������	����������������

��
����
������ 	��������������������	��������	�����
	����������������

���	��������
�������� 		���������������� !��

�������

������"	��������	�3��!�#$%	����	������&�
�	��
����	'��
��
��"(��	� 
�� ����	��� ��� ���������� ���%�
�� 
	� 
������	� ���
��������� )� ���*�
	�� �	�	� 	$%������� 
�� �	����	�� �3
���
*�����	�	��� 
�� 	��
�� ��� �� 
�������� �	� ���� ��� ������������
	����	�+����������������

	�
�����
���
*�����	�����	
%	��
���%�	�����
��

��,�������!!��!�����!! �����	��	-�	 ����

	�
��������

��������
������%�
��	�
����
�	��������������

��,.�����!���������� ���

������������
�/� !��������� #��$%���	� ����� ����� �� �����	� �� 
���� ��	��� ��
������	���
�������	���&��

��
��������	����� ����

�����������
������ �����������

���
	��� �!�#$%	����	������&�
�	��

��
������
�	���	����(	�#����	�	���&�

,	
0�������	�	���	��#����	�	
�&�

�
�

������������ ���������	
������	������	���������������

���	����
����	������� 
������	�
������	����������������

��
����
������ 	��������������������	��������	�����
	����������������

���	��������
�������� 		���������������� !��

�������

������"	��������	�3��!�#$%	����	������&�
�	��
����	'��
��
��"(��	� 
�� ����	��� ��� ���������� ���%�
�� 
	� 
������	� ���
��������� )� ���*�
	�� �	�	� 	$%������� 
�� �	����	�� �3
���
*�����	�	��� 
�� 	��
�� ��� �� 
�������� �	� ���� ��� ������������
	����	�+����������������

	�
�����
���
*�����	�����	
%	��
���%�	�����
��

��,�������!!��!�����!! �����	��	-�	 ����

	�
��������
�����	��	�*��
���	��������

��,.��!�!����������� ���

������������
�/� ���������� #������	� �� %��������������������������	�����
�'�
���	���&��

��
��������	����� ����

�����������
������ �����������

���
	��� �!�#$%	����	������&�
�	��

��
������
�	���	����(	�#����	�	���&�

��,	����������	�	��	�*��
���	��������
#����	�	
�&�

������������� ���������	
������	������	���������������

���	����
����	������� 
������	�
������	����������������

��
����
������ 	��������������������	��������	�����
	����������������

���	��������
�������� 		���������������� !��

�������

������"	��������	�3��!�#$%	����	������&�
�	��
����	'��
��
��"(��	� 
�� ����	��� ��� ���������� ���%�
�� 
	� 
������	� ���
��������� )� ���*�
	�� �	�	� 	$%������� 
�� �	����	�� �3
���
*�����	�	��� 
�� 	��
�� ��� �� 
�������� �	� ���� ��� ������������
	����	�+����������������

	�
�����
���
*�����	�����	
%	��
���%�	�����
��

��,�������!!��!�����!! �����	��	-�	 ����

	�
��������
�����
������%�
��	�
����
�	���������
	����

��,.���������������� ���

������������
�/� ����������� #����� �� �������	� ����� $%	��������� ��
$%	����	���%����	������������	���
�������	���&��

��
��������	����� ����

�����������
������ �����������

���
	��� �!�#$%	����	������&�
�	��

��
������
�	���	����(	�#����	�	���&�

1	���0������	��
���	�����������	�#����	�	
�&�

�

������������� ���������	
������	������	�������!�������

���	����
����	������� 
������	�
������	����������������

��
����
������ 	��������������������	��������	�����
	����������������

���	��������
�������� 		���������������� !��

�������

������"	��������	�3��!�#$%	����	������&�
�	��
����	'��
��
��"(��	� 
�� ����	��� ��� �!�������� ���%�
�� 
	� 
������	� ���
��������� )� ���*�
	�� �	�	� 	$%������� 
�� �	����	�� �3
���
*�����	�	��� 
�� 	��
�� ��� �� 
�������� �	� ���� ��� ������������
	����	�+����������������

	�
�����
���
*�����	�����	
%	��
���%�	�����
��

��,�������!!��!�����!! �����	��	-�	 ����

	�
��������
2�	�	�	�	�����������
����
�	��������������

��,.���������������� ����

������������
�/� �����!���� #������ �����
%'��������$%	����	���������	�����

�'����	���&��

��
��������	����� ����

�����������
������ �����������

���
	��� �!�#$%	����	������&�
�	��

��
������
�	���	����(	�#����	�	���&�

2�	���	�	�����	�	�	����#����	�	
�&�

�
�	���	����(	�
������������� �

*456789:��589;<9:�
7=>?<�	=>4@?=;?�#*�
	&�
�9=A9BC9 ���

Of. 136

�

�����������	�
�������
�
�

	�
������� ����������	�

���	����
����	������� 
�������
����������������������	�

��
����
������ ������������������������������������
�������������������

���	��������
�������� �������	����	����	����

�������

����������
������������������������
����� ����
��
���!������� ������� �� ���� ��������� 
�� ����� ����
�"!��������� #����������� 
����� #������� ����
!���

����!����� ��
��
������$���%����

	�
�����
���
#�����������
!���
����!����� ��
��

��&�������''��'����	''���������$������

	�
��������
&����(�����������
��������������

��&)��'�	����'�����	����

������������ �*����������+�����������
!����������������������������,��

��
��������	����� 	���

�����������
������ ���������	�

���
	��� ���+��-�,�������

��
������
�����������-��+�����������,�

&����(�����������
�������+��������
�,�
�
�

	�
������� �����.����	�

���	����
����	������� 
�������
����������������������	�

��
����
������ ������������������������������������
������������������

���	��������
�������� �������	����	����	�	'�

�������
���������� 
�� ������� ���� ��������� 
�� ����� ��
�����/����� ���� �"!��������� #����������� 
��
#�����������
!���
����!����� ��
��
������$��������

	�
�����
���
#�����������
!���
����!����� ��
��

��&�������''��'����	''���������$������

	�
��������
&����(�����������
��������������

��&)��'�	����'�����	����

������������ �*����������+�����������
!��������� ����������,��
��
��������	����� 	���

�����������
������ ���������	�

���
	��� ���+��-�,�������

��
������
�����������-��+�����������,�

&����(�����������
�������+��������
�,�

	�
������� ����'�����	�

���	����
����	������� 
�������
����������������	�����	�

��
����
������ ��������������� ��������������������
�������������������

���	��������
�������� �������	������'��	�	��

�������

��� ����
����������
��
����0���
�����
������0�������
���
���
-������
���
������/ �����
��������
�������
#�
��� 
������
��� ��� ����
������� �1��!�� �� ����
��������������� �
�	���

	�
�����
���
#�����������
!���
����!����� ��
��

��&�������''��'����	''���������$������

	�
��������
��������� ��������
�������

��&)�	.�	����'�����	�����

������������
�*� �	��'����� +��������� �� !�� ����� �� �������� ��
���"!����������,��

��
��������	����� 	���

�����������
������ 	��������	�

���
	��� ���+����,�������

��
������
�����������-��+�����������,�

(�����������
�!��������
����!���+��������
�,��
�
�

	�
������� ����'�����	�

���	����
����	������� 
�������
����������������������	�

��
����
������ ��������������� ��������������������
�������������������

���	��������
�������� �������	���������	�'��

�������

������������ 
�� ������� ���� �� ����������� 
���
��� ����� 
�����!��������� ���� ����������� �������
��������� 
�� ������ ���� �� #������� ����
!���
����!�
���� ��
��
������$������

	�
�����
���
#�����������
!���
����!����� ��
��

��&�������''��'����	''���������$������

	�
��������
���������
����� ��%����

��&)�����	���	�����	��'��

������������ �*�	.	��������+������������������!�����������,��

��
��������	����� 	���

�����������
������ 	��������	�

���
	��� ���+����,�������

��
������
�����������-��+�����������,�

��0�����2����
����� ��+��������
�,�



63

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 20 de abril de 2021 • Nº 79

	�
������� ����''����	�

���	����
����	������� 
�������
����������������������	�

��
����
������ ��������������� ��������������������
�������������������

���	��������
�������� �������	�����	.��	����

�������
�"!������� 
�� 0-������ �������$����� ���� ����$ �����
���� �� #������� ����
!��� 
����!� ���� ��
�� 
��
����$������

	�
�����
���
#�����������
!���
����!����� ��
��

��&�������''��'����	''���������$������

	�
��������
0���
������!�
����
��������������
��

��&)������'���'����	�'���

������������
�*� '�����'���� +"!��#������ ��  ����� �� ����� �����
�� �������� �� �������� �� ������ ������ ���� ������������
����� ��,��

��
��������	����� 		��

�����������
������ 	��������	�

���
	��� ���������

��
������
�����������-��+�����������,��

0����������������#��+��������
�,��
�
�

	�
������� ����'�����	�

���	����
����	������� 
�������
����������������������	�

��
����
������ ��������������� ��������������������
�������������������

���	��������
�������� �������	�����	.��	����

�������
�"!������� 
�� 0-������ �������$����� ���� ����$ �����
���� �� #������� ����
!��� 
����!� ���� ��
�� 
��
����$������

	�
�����
���
#�����������
!���
����!����� ��
��

��&�������''��'����	''���������$������

	�
��������
����
���0!���� ����������

��&)�		���'�.������	�����

������������
�*�	�������	��+���������� �������"!���������������������
���� ���������-����������
������������ ��,��

��
��������	����� 		��

�����������
������ 	��������	�

���
	��� ���������

��
������
�����������-��+�����������,��

���������
�2�
���0!���������+��������
�,��

	�
������� �3��'.����	�

���	����
����	������� 
�������
����������������	�����	�

��
����
������ �45������67869:�����;<��=6�7������������=�9><9�<?5=4<@A=9�B:95=46:4=9�

���	��������
�������� �������	�����'.��	����

�������

��������
���	+!��,���������
������(C��������������
��
��� +
!��,� �����(���� ���!���� �� �������� 
�� 	��
+"!������,� �����#��� ����(C������ ���� ���!�������
�� ���� �� �� ������� �� ��� ��
�� �������� 
��� ��������
���� ��� 
���
-������ 
�� #������� ���1��� ���!�
�����
�!�� ����������.������������� ������$��������$���%����

������
�� ��� ����������� 
�� ��������� �������
���
������ �
�	���

	�
�����
���
#�����������
!���
����!����� ��
��

��&�������''��'����	''���������$������

	�
��������
���������������!�����D�����
��

��&)��	��'���.'����	��	�

������������ �*����������+��������������,�
��
��������	����� 	���

�����������
������ 	��������	�

���
	��� 	���+���������������,�
����

��
������
�����������-��+�����������,�

0�����
�
����� ��������+��������
�,�

�
	�
������� ����'�����	�

���	����
����	������� 
�������
����������������	�����	�

��
����
������ ��������������� �����������������������
������������������

���	��������
�������� �������	�����'���	�	��

�������
��������
�����!�E�����������%����!�E�����
���!�����
�F������ ���� �� #������� ����
!��� 
����!� ���� ��
��
+#�
�,���������$��%���

	�
�����
���
#�����������
!���
����!����� ��
��

��&�������''��'����	''���������$������

	�
��������

������ ����� 
�� ������-����� (�������� �� �����������
��
��

��&)�����.���������	�����

������������ �*�	����������+��������������������������,�
��
��������	����� 	���

�����������
������ ���������	�

���
	��� 	���+���������������,�
����

��
������
�����������-��+�����������,�

(��
��������0�����
��������������+��������
�,�

	�
������� ����'�����	�

���	����
����	������� 
�������
����������������	�����	�

��
����
������ ���������������������������������������
�����������������

���	��������
�������� �������	����	'	��	����

�������

������������ 
�� ������� ����������
�� ���� ��� �����

�� ��������� 
�� "!���
�
�� ���� ��� ������ 
��
����0��(�����������1��������#�����������
!���
����!�
���� ��
��
������$���%����

	�
�����
���
#�����������
!���
����!����� ��
��

��&�������''��'����	''���������$������

	�
��������

��
�������� ��� ���������������
������(��������
����
������
��

��&)��������.�	����	�'���

������������ �*���'������+�����������"!��#�����������,�

��
��������	����� 	���

�����������
������ 	��������	�

���
	��� 	���+���������������,�
����

��
������
�����������-��+�����������,�

������
�������
��
����
��
��+��������
�,�
�

	�
������� �3��������	�

���	����
����	������� 
�������
�������������3��	�����	�

��
����
������ ��������������� �����������������������
�����������������

���	��������
�������� �������	���������	��.�

�������

������������ ����0������� 
�� ������� ����������
��
��� 0������ 
�� !��� ���� ����
��� ��� �������
�
��� 
��
#�����������
!���
����!����� ��
��
�����$���������

�����-����� 
�� ���!����� ��
�����0������!��
������
�� �
�	���

	�
�����
���
#�����������
!���
����!����� ��
��

��&�������''��'����	''���������$������

	�
��������
��0������!��������
��

��&)�����	����	����	��.�

��������
���� �*�	������������+!�����#���� ���������������������,��

��
��������	����� 	���

�����������
������ 	��������	�

���
	��� 	���+���������������,�
�����

��
������
�����������-��+�����������,�

���!���
��F����
����!���+��������
�,�

�
�����������-��
������������� �

#:9B65<?��95<;><?�
648=>��48:G=4;=�+#�
�,�

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO AA.902.1.001210/20-36

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (NÃO PERECÍVEIS)
HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE – PARNAÍBA/PI

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU
ARCOVERDE (HEDA), DE PARNAÍBA-PI, nomeada pelo Decreto
de 01 de outubro de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado do
Piauí de 07 de outubro de 2020, nº 190, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pela legislação em vigor, Leis nº 8.666/93, 10.520/02
e suas alterações posteriores, considerando que o item 58 (leite de pó
em soja, sem lactose, lata com 400 gramas) do Pregão Presencial em
epígrafe trouxe em seu Termo de Referência uma gramatura
incompatível bem como preço acima do praticado no mercado
(conforme realização de pesquisa) no qual os participantes do certame
também trouxerem Propostas de Preços elevadas para o referido item,
desta forma constatando-se que o preço não corresponde ao de
mercado resolvo declarar o processo administrativo nº
AA.902.1.001210/20-36, referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº
021/2020 cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS (NÃO PERECÍVEIS), PARA O HOSPITAL
ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE DE PARNAÍBA-PI, como
FRACASSADO.

Parnaíba (PI), 14 de Abril de 2021.

MARISA CORRÊA
Diretora Geral

Hospital Estadual Dirceu Arcoverde (HEDA)

Of. 142

Of. 145
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL EUSTÁQUIO PORTELA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2021
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL EUSTÁQUIO PORTELA,
CNPJ nº 06.553.564/0011-00.
CONTRATADA:  JOSÉ MARIA DE SOUSA & CIA LTDA, CNPJ nº
06.069.153/0001-71.
MODALIDADE: MODALIDADE: Pregão Presencial nº 003/2021.
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de Combustível e Gás de
Cozinha, para atender as necessidades do Hospital Regional Eustáquio
Portela.
OBJETO DO CONTRATO:
VALOR GLOBAL: R$ 252.583,80 (duzentos e cinquenta e dois mil
quinhentos e oitenta e três reais e oitenta centavos).
FONTE DE RECURSOS: 100 – Tesouro Estadual e 113 – SUS,
Elemento de Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo.
VIGÊNCIA: 12 meses, a partir da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2021.
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Lucília Maria Dantas Marreiros –
Diretora-Geral. Pela Contratada: Fernando Leal Cortez – Procurador.

Valença do Piauí, 01 de abril de 2020.

Lucília Maria Dantas Marreiros
Diretora-Geral - HREP

Of. 085

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN - HEJH

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 023/2021 REFERENTE A PREGÃO N° 10/2021 –
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE

CONTRATO: 023/2021
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02,
DECRETO FEDERAL Nº 3.931/01 E SUBSIDIÁRIAMENTE LEI
FEDERAL 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN
– HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: J. R. D. BRANDAO (MODELO MÓVEIS)
CNPJ. DO CONTRATADO: 23.511.454/0001-22
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PERMANENTE, REFERENTE A PREGÃO N° 10/2021
DATA DA ASSINATURA: 13/04/2021
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (UM ANO)
VALOR GLOBAL: R$ 182.500,00 (CENTO E OITENTA E DOIS
MIL E QUINHENTOS REAIS).
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI -
339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: LUIS CARLOS
ALVES DA SILVA. CONTRATADO: J. R. D. BRANDAO (MODELO
MÓVEIS)

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTO COMUM E ESPECIAL – LOTE 6 Nº 027/2021
PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO PIAUI EM
12/04/2021

caso onde se lê: PRAZO DE VIGÊNCIA: UM ANO
leia-se: PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 12/02/2022

OS DEMAIS ITENS PERMANENCEM INALTERADOS

Of. 97

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES-HRTN - FLORIANO-PI

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0138/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0138/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.25, INC. II DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: NORTMED COM. SERV. PROD.
HOSP.LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.396.450/0001-24
OBJETO: Aquisição de mat. Med. De NPP
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da inexigibilidade de Licitação Nº 0136/2021-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 3.910,00 - UG: 170103
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113–Natureza da despesa:33.90.30
                                       Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0144/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0144/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: WALTER BUCAR BARJUD –
EIRELLI, Inscrita no CNPJ nº 12.236.759/0001-57
OBJETO: Serviços oftalmológicos de urgência/emergência
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 144/2021-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: 1.500,00 - UG: 170103.
FONTE DE RECURSO:Fonte:113 –Natureza da despesa :33.90.39
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0150/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0150/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. II DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: MANOEL MESSIAS & CIA LTDA-ME
Inscrita no CNPJ nº 07.482.839/0001-52
OBJETO: Serviços de manutenções corretivas em equipamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0150/2021-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: 1.449,50 - UG: 170103.
FONTE DE RECURSO:Fonte:113 –Natureza da despesa :33.90.39
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0149/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0149/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. II DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: MANOEL MESSIAS & CIA LTDA-ME
Inscrita no CNPJ nº 07.482.839/0001-52
OBJETO: Mat. p/manutenções corretivas em equipamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0149/2021-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: 965,40 - UG: 170103.
FONTE DE RECURSO:Fonte:113 –Natureza da despesa :33.90.30
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DO TERMO CONTRATO
CONTRATO Nº 091/2021
PROCESSO: 0122/2021
DISPENSA: 0122/2021
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): 2MV DIST. DE PROD. HOSPITALARES LTDA
 Inscrita no CNPJ nº 21.348.798/0001-37
OBJETO: Medicamentos
FUND. LEGAL: DISP. ART. 24, INCISO IV DA LEI Nº 8.666/93
PRAZO DE VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO: 45 (quarenta e cinco) dias
DATA DE ASSINATURA: 01/03/2021
VALOR ESTIMADO: R$ 275.239,00
NATUREZA DA DESPESA: 339030. FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Davyd Teles Basilio

Pela contratada: Marciel dos Santos Sousa
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO
CONTRATO Nº 014/2021
PROCESSO: 0233/2021
INEXIGIBILIDADE: 0233/2021
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): 2MV DIST. DE PROD. HOSPITALARES LTDA
 Inscrita no CNPJ nº 21.348.798/0001-37
OBJETO: Equipos compatível p/ bomba de infusão
FUND. LEGAL: INEXIG. ART. 25, INCISO II DA LEI Nº 8.666/93
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 15/04/2021
VALOR ESTIMADO: R$ 275.239,00
NATUREZA DA DESPESA: 339030. FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Davyd Teles Basilio

Pela contratada: Marciel dos Santos Sousa

Of. 046

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL AREOLINO DE ABREU
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 60/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2019
No Diário Oficial do Estado Nº 228, de 04 de dezembro de 2020, Página:
41
ONDE SE LÊ:  PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/09/2020
LEIA-SE: PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/09/2021
ONDE SE LÊ:  DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30/09/
2021
LEIA-SE: DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30/09/2020

Simone Pereira de Farias Araujo -Secretária

Of. 239

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 001/2021

Município de Matias Olímpio - PI, através da Comissão Permanente
de Licitações, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que realizará Licitação na modalidade Carta Convite nº 001/2021, a
ser realizado às 11h, do dia 30/04/2021. Tipo: Menor Preço. Objeto:
Contratação de empresa de engenharia para a Reforma da UBS da
Comunidade Barrinha (lote I), reforma do prédio da Prefeitura
Municipal (Lote II) e reforma da UBS da Comunidade Caiçarra (lote
III). Fonte de Recurso: FPM - Receita Própria, ICMS, IPVA, Conta
Movimento, FMS e outros. Tel: 86-81047692. Valor Estimado: R$
68.928,02. Cópia do Edital: Pode ser adquirido por qualquer empresa
interessada, na sala da Comissão Permanente de Licitação, de seg. a
sex. das 08h às 12h, trazer 01 pen drive para cópia.

Matias Olímpio - PI, 16 de abril de 2021.
RUTEN KELIANE DA COSTA LIMA

Presidente da CPL

P.P.  4537

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL – ADH
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS – SASC
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL DELEGADO 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI 
Órgão delegado do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia- Inmetro 

Maycon Danylo Araújo Monteiro 
Diretor Geral 

IMEPI 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2017 

Número do Processo SEI 00308.000004/2021-76 

Nº Automático de Contrato no SIAFE-PI 17002770 

Fundamento legal Lei Federal nº 8.666/93. 

Contratante INSTITUTO DE METROLOGIA DE ESTADO DO PIAUÍ 

Codificação da UG no SIAFE 200205 

Contratado RL EMPREENDIMENTOS E IMOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ Contratado 15.183.027/00001-34 

Resumo do Objeto do Contrato Prorrogação de vigência por mais 12(doze) meses. 

Prazo de Vigência 04/04/2021 a 03/04/2022 

Prazo de Execução 365 dias 

Data da Assinatura do Termo Aditivo 01/04/2021 

Valor Global 
R$ 247.950,00 (duzentos e quarenta e sete mil, novecentos 

e cinquenta reais) 

Dotação Orçamentária 
04.122.0010.2000 

Fonte de Recurso 210 

Natureza de Despesa 33.90.39 

Nº Nota de Reserva no SIAFE 2021NR00043 

Nº Nota Patrimonial no SIAFE 2021NP04016 

Signatários do Contrato Pela contratante: Maycon Danylo Araújo Monteiro 
Pela contratada: Renato Ferreira de Assunção Farias 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: 51/2021.
PROCESSO: AA.900.1.017798/20-32.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da Lei 8.666/93.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 21000332.
OBJETO: Aquisição de 1.200 pacotes de café para SESAPI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de publicação
na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESAS SELECIONADAS: C. L. BESERRA & CIA LTDA-EPP,
inscrita no CNPJ 07.239.237/0001-79.
VALOR GLOBAL: R$ 5.580,00 (cinco mil, quinhentos e oitenta reais).
FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339030.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00188.
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP01350.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.000185/21-41.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 15/2021.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA EM PROCESSO JUDICIAL DE Nº 0800210-
72.2019.8.18.0067.
OBJETO: Aquisição de 14.400g (quatorze mil e quatrocentos gramas)
de fórmula à base de aminoácidos livres, para crianças alérgicas, acima
de 03 anos, isenta de proteína láctea, lactose, sacarose, galactose,
frutose e glúten (400g), para o paciente JOSÉ ARTHUR FONTENELE
LIMA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESA SELECIONADA: ÓTIMA (R. O. CARVALHO DO
NASCIMENTO), inscrita no CNPJ 05.577.401/0001-22.
VALOR GLOBAL: R$ 8.496,00 (oito mil, quatrocentos e noventa e seis
reais).
FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00016
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP00264

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI
PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.900.1.001235/21-13 e
AA.900.1.014462/20-67.
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 44/2021.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA SOB O Nº 2013.0001.001060-7.
OBJETO: Aquisição para a paciente ARIANA FERREIRA MOURA de:
-1) 24 bandagens elásticas duplamente extensível, composta por malha
tubular elástica leve com estiramento bidirecional: radical e
longitudinal, para fixação de coberturas, tamanho 7,5cm x 10cm;
-2) 24 bandagens elásticas duplamente extensível, composta por malha

tubular elástica leve com estiramento bidirecional: radical e
longitudinal, para fixação de coberturas, tamanho 10,5cm x 10cm;
-3) 720 curativos absorventes, com 5 camadas e com bordas,
autoadesivo com silicone suave, área total entre 90cm² e 100cm².
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESA SELECIONADA: MOLNLYCKE HEALLTH CARE VENDA
DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 12.600.168/0001-
17.
VALOR TOTAL: R$ 49.028,40 (quarenta e nove mil e vinte e oito reais
e quarenta centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00016.
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP00264.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 100

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

##ATO AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCEDIMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 - SEAGRO

##TEX OBJETO Processo nº 219/2020 - SEI 00317.000086/2020-69. O
Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado do Agronegócio e
Empreendedorismo Rural, comunica aos interessados da licitação
supracitada, instaurada para aquisição de patrulhas mecanizadas -
Convênio MAPA nº 886917/2019, com critério de julgamento menor
preço por item, tendo por vencedoras as empresas: ALGOR
METALÚRGICA LTDA EPP, CNPJ nº 19.138.457/0001-95, no valor
total do item 1 de R$ 95.998,80; KOHLER IMPLEMENTOS
AGRICOLAS EIRELI, CNPJ sob o nº 92.264.472/0001-70, no valor
total do item 2 de R$ 282.000,00; CCK COMERCIAL EIRELI, CNPJ nº
22.065.938/0001-22, no valor total do item 3 de R$ 136.998,96; Item
fracassado: 4.
Publique-se:
##ASS Caroline Lacerda Marques
##CAR Pregoeira da SEAGRO
##ASS Simone Pereira de Farias Araújo
##CAR Secretária de Estado do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of. 238

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

AVISO DE RETIFICAÇÃO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 42/2018 - SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí - SETRANS/PI torna
público, para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO
referente à publicação do Extrato do Segundo Termo aditivo ao contrato
n° 42/2018 - SETRANS/PI, publicado no Diário Oficial do Estado do
Piauí, na edição do dia 25 de agosto de 2020, Nº 160, pág. 39. Onde se lê:
"SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 42/2018" leia-se:
"TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 42/2018"

Hélio Isaias da Silva
Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of. 339

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DOS TRANSPORTES – SETRANS
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Edital de Credenciamento Público nº 001/2020
Inexigibilidade de licitação n° 02/2020
Processo Administrativo SEI nº: 00323.000151/2020-75
Processo n° AA.014.1.001588/19-90

OBJETO: Credenciamento de organizações sociais sem fins lucrativos
para serem unidades fornecedoras de gêneros alimentícios oriundos
da agricultura familiar para os territórios de Carnaubais, Cocais,
Chapada do Vale do Rio Itaim, Vale do Canindé, Vale do Rio Guaribas
e Entre Rios conforme quantitativo e especificações constantes neste
edital e seus anexos.
Ato: Na data marcada a Comissão Especial de Credenciamento
nomeada através da Portaria n° 054 de 08 de junho de 2020, DOE n°
105 de 10 de junho de 2020, pg 57, fez a abertura da sessão, conforme
previsto no edital. Após análise dos documentos de habilitação
(jurídica, certificados, atestados) e proposta de venda a Comissão
Especial credenciou e classificou por unanimidade as organizações
sociais abaixo discriminadas, para o Território Entre Rios: Associação
Pequenos Produtores Rurais do Povoado Ave Verde CNPJ: 15.081.296/
0001-90, Associação de Mulheres Trabalhadoras Rurais Agricultura
Familiar de José de Freitas CNPJ: 12.781.446/0001-80, Associação
Piauiense de Desenvolvimento CNPJ: 18.573.339/0001-42, Associação
Comunitária de Produção e Serviços da Agricultura Familiar CNPJ:
07.941.365/0001-60, Associação Comunitária Angico Mutirão CNPJ:
86.872.389/0001-80, para o Território Vale do Canindé: Associação de
Moradores e Produtores Rurais da Comunidade Alto Bonito CNPJ:
06.299.505/0001-85, Associação de Moradores e Produtores Rurais
da Comunidade Soares CNPJ: 08.659.969/0001-80, Associação de
Moradores e Desenvolvimento Comum das Comunidades: Várzea
Branca, Raposinho, Vereda de Baixo e Sete Retiro CNPJ: 05.071.629/
0001-46, Associação dos Agricultores (as) Familiares da Comunidade
Paraguai CNPJ: 23.626.179/0001-92, para o Território Vale do Guaribas:
Associação Piauiense de Alho CNPJ: 24.635.584/0001-30, Território
dos Carnaubais: Colônia Sindical de Pescadores Z- 43 de Capitão de
Campos CNPJ: 09.449.191/0001-48, Centro de Formação Educacional
Para Convivência com Semiarido CNPJ: 12.353.372/0001-80, por terem
cumprido os requisitos estabelecidos no edital de credenciamento.
Ressalta-se que o credenciamento ficará aberto para manifestação de
interesse de novas organizações sociais. Faculta-se a interposição
de recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação do
extrato da ata no Diário Oficial do Estado.

Teresina (PI), 14 de abril de 2021.

Durval Gomes de Moura
Presidente da Comissão de Credenciamento

De acordo:
Patrícia Vasconcelos Lima

Of. 238

RATIFICAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
ART. 25 DA LEI FEDERAL N. 8.666/93.

Processo nº 00323.001020/2021-98
Interessado: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar

Considerando o disposto no art. 25, da Lei n. 8.666/93 acerca da
inexigibilidade de licitação na hipótese de inviabilidade de competição
para contratação;

Considerando que a atual utilização pela Secretaria de Estado da
Agricultura Familiar - SAF da ferramenta "Painel de Preços" não atende
fielmente às necessidades da Administração Pública e o seu
desempenho é considerado insuficiente tendo em vista que
carregamento de filtros é lento e a descrição do objeto não é clara e os
relatórios gerados não são conclusivos;
Considerando que a ferramenta Banco de Preços possui
características que a tornam distinta, as quais contribuem efetivamente
para a realização das atividades da SAF, tais como: ferramenta exclusiva
com funções que ajudam a especificar objetos, elaborar termo de
referência e planilhas de custos para serviços de terceirização;
exclusiva função para consulta de atas e intenções de registro de
preços vigentes, entre outros;
Considerando a certidão de exclusividade ATE 4235/20 emitida pela
ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO - ASSESPRO, com validade em todo território
nacional;
Considerando a justificativa quanto à necessidade da contratação, à
escolha do fornecedor e ao preço proposto, exarada pela presidente
da Comissão Permanente de Licitação da SAF;
Considerando o Termo de Inexigibilidade de Licitação expedido pela
Senhora Presidente da Comissão Permanente de Licitação - SAF;
RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação no caso em tela
tendo em vista inviabilidade de competição, (art. 25, caput, da Lei
8.666/93), posto que somente este objeto melhor atende às
necessidades específicas da Administração (SAF), possuindo a
operacionalidade e, principalmente, a abrangência que são necessárias
para tornar a coleta de orçamentos mais rápida, eficiente e confiável.

Teresina (PI), 15 de abril de 2021.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária da Agricultura Familiar

Of. 255

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2021 AO
CONTRATO Nº 038/2020

Contratante: SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
                      CNPJ 06.553.572/0001-84
Contratada: CONSTRUTORA VIDEIRA LTDA.
                     CNPJ 22.596.890/0001-89
Resumo do Objeto do Apostilamento: O presente Termo de
Apostilamento objetiva a alteração unilateral da Fonte de Recursos
do Contrato 038/2020, registrado e publicado no DOE PI 179 de 22 de
setembro de 2020, pag. 51 e tornando sem efeito o Termo de
Apostilamento 01/2020.
Onde se lê: Fonte de Recursos: 100
Leia-se:  Fonte de Recursos: 120
Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais
Cláusulas e Condições do Contrato originário, não modificadas por
este Termo de  Apostilamento.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária da Agricultura Familiar

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR – SAF
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TERMO ADITIVO Nr. 03 AO CONTRATO Nº 008/2020.
Processo Administrativo nº AA.013.1.000134/18-32
Processo SEI nº 0009.008168/2020-35.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: CONSTRUTORA CAXÉ LTDA.
CNPJ do Contratado: 06.226.439/0001-13.
Resumo do Objeto do Aditivo: O objeto do presente termo aditivo do
Contrato nº 008/2020 prorrogação do prazo de execução por mais 60
(sessenta) dias, expirando em 02/06/2021, relativo à execução obra de
Construção de Uma Praça na Localidade Boa Vista,  no município de
Morro do Chapéu, neste Estado.
Data de Assinatura do Aditivo: 01  de abril de 2021.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques
Tavares e Pela Contratada: Gustavo Macedo Costa.

Janainna Pinto Marques Tavares
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 150
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - 2021

ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica Nº 02/2021 celebrado entre a
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí e o Município de
Capitão de  Campos-PI.
OBJETO: estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes,
com vistas à Execução de 8.100,00 m² de Pavimentação em
Paralelepípedo nas Localidades: Assentamento Santa Ana e Povoado
Monte, Zona Rural do Município de Capitão de Campos - PI.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano a partir da data da assinatura deste termo.
DATA DA ASSINATURA: 25/03/2021
SIGNATÁRIOS: Janainna Pinto Marques Tavares, Secretária de Estado
da Infraestrutura do Piauí e a Sr. Francisco Medeiros de Carvalho
Filho, Prefeitura Municipal de Capitão de Campos
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

GABINETE DO DIRETOR GERAL

PROCESSO Nº: 00030.000034/2021-80
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021- CPL/DETRAN-PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Diretor Geral do DETRAN-PI, no cumprimento das atribuições
legais, observado os termos e as condições estabelecidas no Edital e
seus Anexos, na Lei e nos Princípios que regem a matéria e demais
documentos presentes no Processo Administrativo N° 00030.000034/
2021-80 referente à Tomada de Preços N° 001/2021,

RESOLVE:

Com fundamento no art. 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e posteriores
alterações, HOMOLOGAR este procedimento licitatório, cujo objeto
é a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Pública para
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DE REFORMA DA 29ª CIRETRAN DE SIMPLÍCIO

MENDES-PI E REFORMA DA 7ª CIRETRAN DE OEIRAS-PI, conforme
especificações e detalhamentos dos serviços presentes no Projeto
Básico anexo ao Edital.

Através do presente termo, resolve ADJUDICAR o objeto licitado em
favor das empresas:

No Lote I - BR GOMES MACEDO EIRELI inscrita no CNPJ nº
26.664.891/0001-74, nos termos constantes no edital de julgamento
de preço e técnica, pelo valor global de R$ 96.837,80 (noventa e seis
mil oitocentos e trinta e sete reais e oitenta centavos) e,

No Lote II - AMANDA CAMPELO LIMA DE MELO-EPP, inscrita no
CNPJ nº 25.276.511/0001-61 nos termos constantes no edital de
julgamento de preço e técnica, pelo valor global de R$ 155.685,37
(cento e cinquenta e cinco mil seiscentos e oitenta e cinco reais e
trinta e sete centavos) consoante o conteúdo da ata da sessão pública
de julgamento da habilitação jurídica e propostas dos interessados.

Teresina/PI, 19 de abril de 2021.

Garcias Guedes Rodrigues Júnior
Diretor Geral do DETRAN-PI

Of. 129

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Processo nº 00089.004694/2021-64

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO PIAUÍ -
FUESPI, fundação de direito público, com sede e foro na cidade de
Teresina-PI, situada na Rua João Cabral, nº 2231, Bairro Pirajá, inscrita
no CNPJ sob o nº 07.471.758/0001- 57, representada neste ato pelo
Pró-Reitor de Administração - PRAD, Prof. Dr. Pedro Antônio Soares
Júnior, manifesta a anuência da rescisão contratual por término de
vigência do contrato do (a) Professor (a) Rejania Rebelo Lustosa, os
efeitos retroagirão a contar de 31 de dezembro de 2020, nos termos da
cláusula sétima, alínea "b", do Termo de Contrato, conforme prevê o
Art. 5º, VI, da Lei Ordinária nº 5.309, de 17 de julho de 2003.
E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, para que
surta seus efeitos jurídicos, segue  o  presente  documento  assinado
eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO ANTONIO
SOARES JÚNIOR - Matr.0131284-7, Pró-Reitor de Administação, em
16/04/2021, às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28
de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://
s e i . p i . g o v . b r / s e i / c o n t r o l a d o r _ e x t e r n o . p h p ?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 1417660 e o código CRC 9AE79828.

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Processo nº 00089.004695/2021-17

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO PIAUÍ -
FUESPI, fundação de direito público, com sede e foro na cidade de
Teresina-PI, situada na Rua João Cabral, nº 2231, Bairro Pirajá, inscrita
no CNPJ sob o nº 07.471.758/0001- 57, representada neste ato pelo
Pró-Reitor de Administração - PRAD, Prof. Dr. Pedro Antônio Soares
Júnior, manifesta a anuência da rescisão contratual por término de
vigência do contrato do (a) Professor (a) Maria do  Socorro de Resende
Borges, os efeitos retroagirão a contar de 31 de  dezembro  de  2020,
nos termos da cláusula  sétima, alínea "b", do Termo  de Contrato,

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
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conforme prevê  o Art. 5º, VI, da Lei Ordinária nº 5.309, de 17 de julho
de 2003.
E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, para que
surta seus efeitos jurídicos, segue  o  presente  documento  assinado
eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO ANTONIO
SOARES JÚNIOR - Matr.0131284-7, Pró-Reitor de Administação, em
16/04/2021, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28
de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://
s e i . p i . g o v . b r / s e i / c o n t r o l a d o r _ e x t e r n o . p h p ?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 1417742 e o código CRC 150E788F.

Referência:  Processo nº 00089.004695/2021-17 SEI nº 1417742

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Processo nº 00089.004706/2021-51

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO PIAUÍ -
FUESPI, fundação de direito público, com sede e foro na cidade de
Teresina-PI, situada na Rua João Cabral, nº 2231, Bairro Pirajá, inscrita
no CNPJ sob o nº 07.471.758/0001- 57, representada neste ato pelo
Pró-Reitor de Administração - PRAD, Prof. Dr. Pedro Antônio Soares
Júnior, manifesta a anuência da rescisão contratual por término de
vigência do contrato do (a) Professor (a) Priscila Vieira Ferraz de Melo,
os efeitos retroagirão a contar de 31 de dezembro de 2020, nos termos
da cláusula sétima, alínea "b", do Termo de Contrato, conforme prevê
o Art. 5º, VI, da Lei Ordinária nº 5.309, de 17 de julho de 2003.
E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, para que
surta seus efeitos jurídicos, segue  o  presente  documento  assinado
eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO ANTONIO
SOARES JÚNIOR - Matr.0131284-7, Pró-Reitor de Administação, em
16/04/2021, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28
de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://
s e i . p i . g o v . b r / s e i / c o n t r o l a d o r _ e x t e r n o . p h p ?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 1417787 e o código CRC 95C65291.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI-PI
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - FUESPI-PI
Rua João Cabral, 2231 Norte - Bairro Pirajá, Teresina/PI, CEP 64002-
150 Telefone: - https://www.uespi.br

DESPACHO Nº:  1034/2021/FUESPI-PI/GAB/PRAD/DGP
TERESINA/PI, 14 DE ABRIL DE 2021.
PROCESSO Nº: 00089.004708/2021-40
DESPACHO Nº 1034/2021/FUESPI-PI/GAB/PRAD/DGP-FUESPI-PI
PARA: PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO - FUESPI-PI

Encaminhamos o presente processo com a situação funcional da
professora substituta Luana Cristina Aguiar Louzeiro Sousa, para
providência de emissão de Termo de Rescisão, tendo em vista o término
de vigência. Conforme Memorando 10( 1338819).

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por CÉLIA MARIA DIAS DE
ALMEIDA COSTA - Matr.0070721-0, Diretor(a) do Departamento
Gestão de Pessoas - DGP/UESPI, em 14/04/2021, às 13:13, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://
s e i . p i . g o v . b r / s e i / c o n t r o l a d o r _ e x t e r n o . p h p ?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 1415275 e o código CRC 8F2B515D.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o
Processo nº 00089.004708/2021-40

SEI nº 1415275

Despacho 1034 (1415275) SEI 00089.004708/2021-40 / pg. 1

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Processo nº 00089.004708/2021-40

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO PIAUÍ -
FUESPI, fundação de direito público, com sede e foro na cidade de
Teresina-PI, situada na Rua João Cabral, nº 2231, Bairro Pirajá, inscrita
no CNPJ sob o nº 07.471.758/0001- 57, representada neste ato pelo
Pró-Reitor de Administração - PRAD, Prof. Dr. Pedro Antônio Soares
Júnior, manifesta a anuência da rescisão contratual por término de
vigência do contrato do (a) Professor (a) Luana Cristina Aguiar
Louzeiro Sousa, os efeitos retroagirão a contar de 31 de dezembro de
2020, nos termos da cláusula sétima, alínea "b", do  Termo  de Contrato,
conforme prevê o  Art. 5º, VI, da Lei Ordinária nº 5.309, de 17 de julho
de 2003.
E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, para que
surta seus efeitos jurídicos, segue  o  presente  documento  assinado
eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO ANTONIO
SOARES JÚNIOR - Matr.0131284-7, Pró-Reitor de Administação, em
16/04/2021, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28
de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://
s e i . p i . g o v . b r / s e i / c o n t r o l a d o r _ e x t e r n o . p h p ?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 1417692 e o código CRC 0CFE8F16.

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Processo nº 00089.004710/2021-19

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO PIAUÍ -
FUESPI, fundação de direito público, com sede e foro na cidade de
Teresina-PI, situada na Rua João Cabral, nº 2231, Bairro Pirajá, inscrita
no CNPJ sob o nº 07.471.758/0001- 57, representada neste ato pelo
Pró-Reitor de Administração - PRAD, Prof. Dr. Pedro Antônio Soares
Júnior, manifesta a anuência da rescisão contratual por término de
vigência do contrato do (a) Professor (a) Thiago Pereira Motta, os
efeitos retroagirão a contar de 31 de dezembro de 2020, nos termos da
cláusula sétima, alínea "b", do Termo de Contrato, conforme prevê o
Art. 5º, VI, da Lei Ordinária nº 5.309, de 17 de julho de 2003.
E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, para que
surta seus efeitos jurídicos, segue  o  presente  documento  assinado
eletronicamente pelas partes.
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Documento assinado eletronicamente por PEDRO ANTONIO
SOARES JÚNIOR - Matr.0131284-7, Pró-Reitor de Administação, em
16/04/2021, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28
de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://
s e i . p i . g o v . b r / s e i / c o n t r o l a d o r _ e x t e r n o . p h p ?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 1418152 e o código CRC 18E26348.

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Processo nº 00089.004716/2021-96

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO PIAUÍ -
FUESPI, fundação de direito público, com sede e foro na cidade de
Teresina-PI, situada na Rua João Cabral, nº 2231, Bairro Pirajá, inscrita
no CNPJ sob o nº 07.471.758/0001- 57, representada neste ato pelo
Pró-Reitor de Administração - PRAD, Prof. Dr. Pedro Antônio Soares
Júnior, manifesta a anuência da rescisão contratual por término de
vigência do contrato do (a) Professor (a) Antônia Flávia Moraes da
Costa, os efeitos retroagirão a contar de 31 de dezembro de 2020, nos
termos da cláusula sétima, alínea "b", do Termo de Contrato, conforme
prevê o Art. 5º, VI, da Lei Ordinária nº 5.309, de 17 de julho de 2003.
E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, para que
surta seus efeitos jurídicos, segue  o  presente  documento  assinado
eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO ANTONIO
SOARES JÚNIOR - Matr.0131284-7, Pró-Reitor de Administação, em
16/04/2021, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28
de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://
s e i . p i . g o v . b r / s e i / c o n t r o l a d o r _ e x t e r n o . p h p ?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 1418235 e o código CRC EBCDEF4A.

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Processo nº 00089.004719/2021-20

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO PIAUÍ -
FUESPI, fundação de direito público, com sede e foro na cidade de
Teresina-PI, situada na Rua João Cabral, nº 2231, Bairro Pirajá, inscrita
no CNPJ sob o nº 07.471.758/0001- 57, representada neste ato pelo
Pró-Reitor de Administração - PRAD, Prof. Dr. Pedro Antônio Soares
Júnior, manifesta a anuência da rescisão contratual por término de
vigência do contrato do (a) Professor (a) Vivaldo Ferreira Simão, os
efeitos retroagirão a contar de 31 de dezembro de 2020, nos termos da
cláusula sétima, alínea "b", do Termo de Contrato, conforme prevê o
Art. 5º, VI, da Lei Ordinária nº 5.309, de 17 de julho de 2003.
E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, para que
surta seus efeitos jurídicos, segue  o  presente  documento  assinado
eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO ANTONIO
SOARES JÚNIOR - Matr.0131284-7, Pró-Reitor de Administação, em
16/04/2021, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28
de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://
s e i . p i . g o v . b r / s e i / c o n t r o l a d o r _ e x t e r n o . p h p ?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 1417486 e o código CRC 359A09D9.

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Processo nº 00089.004720/2021-54

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO PIAUÍ -
FUESPI, fundação de direito público, com sede e foro na cidade de
Teresina-PI, situada na Rua João Cabral, nº 2231, Bairro Pirajá, inscrita
no CNPJ sob o nº 07.471.758/0001- 57, representada neste ato pelo
Pró-Reitor de Administração - PRAD, Prof. Dr. Pedro Antônio Soares
Júnior, manifesta a anuência da rescisão contratual por término de
vigência do contrato do (a) Professor (a) Daniel de Souza Braga, os
efeitos retroagirão a contar de 31 de dezembro de 2020, nos termos da
cláusula sétima, alínea "b", do Termo de Contrato, conforme prevê o
Art. 5º, VI, da Lei Ordinária nº 5.309, de 17 de julho de 2003.
E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, para que
surta seus efeitos jurídicos, segue  o  presente  documento  assinado
eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO ANTONIO
SOARES JÚNIOR - Matr.0131284-7, Pró-Reitor de Administação, em
16/04/2021, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28
de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://
s e i . p i . g o v . b r / s e i / c o n t r o l a d o r _ e x t e r n o . p h p ?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 1417614 e o código CRC D820EA84.

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Processo nº 00089.004706/2021-51

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO PIAUÍ -
FUESPI, fundação de direito público, com sede e foro na cidade de
Teresina-PI, situada na Rua João Cabral, nº 2231, Bairro Pirajá, inscrita
no CNPJ sob o nº 07.471.758/0001- 57, representada neste ato pelo
Pró-Reitor de Administração - PRAD, Prof. Dr. Pedro Antônio Soares
Júnior, manifesta a anuência da rescisão contratual por término de
vigência do contrato do (a) Professor (a) Mayra Izaura de Moura, os
efeitos retroagirão a contar de 10 de abril de 2021, nos termos da
cláusula sétima, alínea "b", do Termo de Contrato, conforme prevê o
Art. 5º, VI, da Lei Ordinária nº 5.309, de 17 de julho de 2003.
E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, para que
surta seus efeitos jurídicos, segue  o  presente  documento  assinado
eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO ANTONIO
SOARES JÚNIOR - Matr.0131284-7, Pró-Reitor de Administação, em
19/04/2021, às 09:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28
de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://
s e i . p i . g o v . b r / s e i / c o n t r o l a d o r _ e x t e r n o . p h p ?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 1429237 e o código CRC 77267E9B.

Referência:  Processo nº 00089.005620/2021-45 SEI nº 1429237

Of. 100
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ESTADO DO PIAUÍ 
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 
 

ETRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2021 - PMPI 
PROCESSO Nº 00028.011528/2020-58 - PMPI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020 - PMPI 

OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, MATERIAIS HOSPITALARES, RAÇÃO E ACESSÓRIOS ANIMAIS. 

PREGOEIRO: GERSON CARLOS SOARES DA SILVA � MAJ PM   
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 14 DE ABRIL DE 2021 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14 DE ABRIL DE 2021 

ÓRGÃO GERENCIADOR: POLICIA MILITAR DO PIAUÍ - PMPI 

AUTORIDADE COMPETENTE: LINDOMAR CASTILHO MELO � CEL PM  

LOTE FRACASSADO 

LOTE I - MEDICAMENTOS  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.  
VALOR 

UNITÁRIO MÁX. 
TOTAL 

1 
Acepromazina, concentração: 2 mg,ml, forma 
farmacêutica: solução injetável, uso : uso 
veterinário. 

Frasco 
10,00 ML 

18   

2 
Ceftiofur, composição: sódico, concentração: 50 
mg,ml, forma física: suspensão injetável, uso: uso 
veterinário. 

Frasco 
100,00 ML 

45   

3 
Cetamina, sal químico: cloridrato, concentração: 
50 mg,ml, forma farmacêutica : solução injetável, 
uso: uso veterinário. 

Frasco 
50,00 ML 

45   

4 
Bromexina, composição: sal cloridrato, 
concentração: 3 mg,ml, forma física: solução 
injetável, uso: uso veterinário. 

Frasco 
50,00 ML 

27   

5 
Condroitina sulfato, composição: associado à 
glicosamina, concentração: 7,5% + 7,5%, forma 
física: solução injetável, uso: uso veterinário. 

Ampola 
10,00 ML 

36   

6 
Detomidina cloridrato, concentração: a 1%, 
forma física: solução injetável, uso: uso 
veterinário. 

Frasco 
10,00 ML 

27   

7 
Dexametasona, concentração: 2 mg,ml, forma 
farmacêutica: solução injetável 

Frasco 
10,00 ML 

54   

8 
Dipirona sódica, dosagem: 500 mg,ml, 
apresentação: solução injetável 

Frasco 
100,00 ML 

36   

9 
Fenilbutazona, concentração: 200 mg,ml, forma 
farmacêutica: solução injetável, uso: uso 
veterinário 

Frasco 
100,00 ML 

54   

10 
Flunixina meglumina, concentração: a 5%, forma 
física: solução injetável, uso: uso veterinário 

Frasco 
50,00 ML 

45   

11 

Dexametasona, composição: associado à escina, 
dmso, prednisolona e lidocaína, concentração: 
0,11 g + 61,34 ml + 11,12 ml + 0,28 g + 1 g, forma 
farmacêutica: gel, aplicação: uso veterinário 

Pote 
300,00 G 

18   

12 
Gentamicina, concentração: 100 mg,ml, forma 
física: solução injetável, uso: uso veterinário 

Frasco 
100,00 ML 

27   

13 

Gliconato de cálcio, composição: associado ao 
cloreto magnésio + dextrose, concentração: 25% 
+ 0,15% + 25%, forma física: solução injetável, 
uso: uso veterinário 

Frasco 
200,00 ML 

72   

14 

Alcatrão vegetal, composição: associado à 
lanolina, ceras e breu, concentração: 8,3 g + 7,7 g 
+ 3 g + 1,6 g, forma farmacêutica: líquido tópico, 
aplicação: uso veterinário 

Pote 
500,00 G 

18   

15 
Dipropionato de imidocarbe, concentração: a 
12%, forma física: solução injetável, aplicação: 
uso 

Frasco 
15,00 ML 

18   

16 
Metronidazol, dosagem: 5mg,ml, apresentação: 
solução injetável 

Bolsa 
100,00 ML 

15   

17 

Ddvp, composição: clorpirifós e violeta de 
genciana, concentração: 1,15 + 0,71 + 0,17 g, 
forma farmacêutica: aerosol, aplicação: uso 
veterinário. 

Frasco 
500,00 ML 

45   

18 

Sulfadiazina, composição: de prata, 
concentração: 10 mg,g, forma farmaceutica: 
creme, característica adicional : formulação 
especialmente manipulada em sachê 

BISNAGA 
50,00 G 

18   

19 
Meloxicam, concentração: 2 mg,ml, forma 
farmacêutica: solução injetável, uso: uso 
veterinário 

Frasco 
50,00 ML 

45   

20 
Cloreto de amônio, concentração: 20 mg,ml, 
forma farmacêutica: solução injetável, aplicação: 
uso 

Frasco 
50,00 ML 

18   

21 
Oxitetraciclina, concentração: a 20%, forma física: 
solução injetável, uso: uso veterinário 

Frasco 
50,00 ML 

18   

22 
Oxitetraciclina, composição: associada ao cloreto 
de benzetônio, concentração: 5,5% + 5,5%, forma 
física: pó p, solução oral, uso: uso veterinário 

Embalage
m 100,00 

G 
18   

23 
Coumafós, composição: associado ao propoxur, 
concentração: 3% + 2%, forma física: em pó 
tópico, uso: uso veterinário. 

Frasco 
200,00 G 

18   

24 
Triclorfom, composição: associado ao coumafós e 
ciflutrina, concentração: 77,6% + 1% + 1%, forma 
física: pó solúvel, uso: uso veterinário 

Sachê 
100,00 G 

18   

25 

Aminoácidos, composição: associados a sais 
minerais e vitaminas, composição de 
aminoácidos: biotina, metionina, lisina, 
composição de sais minerais: zinco e enxofre, 
composição de vitaminas: vitamina b2 e ácido 
fólico, forma física: pó oral, uso veterinário: uso 
veterinário 

Pote 
500,00 G 

18   

26 

Aminoácidos, composição: c, minerais e 
vitaminas, composição de aminoácidos: colina, 
lisina, metionina, histidina, treonina, outros 
aminoácidos: arginina,serina,prolina,glicina, 
leucina, biotina, composição de sais minerais: 
minerais: i,fe,mg,mn,co,cu,zn,se,ca,p e k, 
composição de vitaminas: vits: 
a,b1,b2,b3,b5,b6,b12,c,d3,e, ácido fólico, 
concentração de aminoácidos: fenilalanina, 
cisteína, isoleucina,triptofano, etc, uso 
veterinário: uso veterinário. 

Frasco 
1,00 L 

36   

27 

Sulfanilamida, composição: sulfadiazina, 
gentamicina, vit a e uréia, concentração: 5 g + 5 g 
+ 0,5 g + 120.000 ui + 5 g, forma farmacêutica: 
pomada, aplicação: uso veterinário 

Bisnaga 
50,00 G 

45   

28 
Alantoína, composição: óxido de zinco, 
concentração: 30 mg + 30 mg, forma 
farmacêutica: pomada, aplicação: uso veterinário 

Bisnaga 
250,00 G 

45   

29 

Gentamicina, composição: associada à 
hidrocortisona, vitaminas a e d, concentração: 
0,3% + 1% + 5.000ui,g + 625 ui,g, forma física: 
pomada oftálmica, uso: uso veterinário 

Bisnaga 
5,00 G 

45   

30 

Reidratante oral, composição: maltodextrina + 
glicina + fos, outros componentes: associado a ca 
+ na + k + cl + mg, concentração: mín. 3% + 3% + 
1% + 0,7% + 16% + 5% + 32% + 0,85%, forma 
física: pasta oral, uso: uso veterinário. 

Seringa 
50,00 G 

45   

31 
Sorbitol, concentração: a 50%, forma física: 
solução injetável, uso: uso veterinário. 

Frasco 
200,00 ML 

18   

32 

Sulfadoxina, composição: associada à 
trimetoprima e piroxicam, concentração: 200 mg 
+ 40 mg + 12 mg,ml, forma física: solução 
injetável, uso: uso veterinário. 

Frasco 
50,00 ML 

36   

33 

Sulfametoxazol, composição: associado à 
trimetoprima + bromexina, concentração: 10% + 
2% + 0,25%, forma física: pó solúvel, uso: uso 
veterinário. 

Sachê 
100,00 G 

36   

34 

Aminoácidos, composição: c, minerais e 
vitaminas, composição de aminoácidos: colina, 
lisina, carnitina,metionina, histidina,, outros 
aminoácidos: 

Frasco 
1,00 L 

45   
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arginina,taurina,serina,prolina,glicina, leucina, 
composição de sais minerais: minerais: 
i,fe,mg,mn,co,cu,zn,se,ca,p,s e sódio, composição 
de vitaminas: vits: a,b1,b2,b3,b5,b6,b12,c,d3,e, 
ácido fólico, concentração de aminoácidos: 
fenilalanina, cisteína, isoleucina,triptofano, etc, 
forma física: pó oral, uso veterinário: uso 
veterinário. 

35 
Triancinolona, composição: acetonida, 
concentração: 2 mg,ml, forma farmacêutica: 
solução injetável, aplicação: uso veterinário. 

Frasco 
50,00 ML 

18   

36 
Triclorfom, composição: associado ao albendazol, 
concentração: 58% + 8%, forma física: pasta oral, 
uso: uso veterinário. 

Bisnaga 
30,00 G 

90   

37 
Doramectina, concentração: a 1%, forma física: 
solução injetável, uso: uso veterinário. 

Frasco 
50,00 ML 

36   

38 
Moxidectina, composição: associada ao 
praziquantel, concentração: 2% + 12,5%, forma 
física: gel oral, uso: uso veterinário. 

Seringa 
11,80 G 

36   

39 
Xilazina cloridrato, concentração: 100 mg,ml, 
forma física: solução injetável, uso: uso 
veterinário. 

Frasco 
50,00 ML 

27   

40 

Iodopovidona (pvpi), concentração: a 7% (teor de 
iodo 0,7%), forma física: solução aquosa tópica, 
característica adicional: glicerinada, uso: uso 
veterinário. 

Litro 36   

VALOR TOTAL DO LOTE 

 

 

LOTE FRACASSADO 

LOTE II - MEDICAMENTOS (COTA RESERVADA PARA ME, MEI E EPP, DECRETO ESTADUAL Nº 16.212/15), PARA TODOS OS 
ITENS DESSE LOTE. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND  QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO MÁX. 
TOTAL 

1 
Acepromazina, concentração: 2 mg,ml, forma 
farmacêutica: solução injetável, uso : uso 
veterinário. 

Frasco 
10,00 ML 

6   

2 
Ceftiofur, composição: sódico, concentração: 50 
mg,ml, forma física: suspensão injetável, uso: uso 
veterinário. 

Frasco 
100,00 ML 

15   

3 
Cetamina, sal químico: cloridrato, concentração: 
50 mg,ml, forma farmacêutica : solução injetável, 
uso: uso veterinário. 

Frasco 
50,00 ML 

15   

4 
Bromexina, composição: sal cloridrato, 
concentração: 3 mg,ml, forma física: solução 
injetável, uso: uso veterinário. 

Frasco 
50,00 ML 

9   

5 
Condroitina sulfato, composição: associado à 
glicosamina, concentração: 7,5% + 7,5%, forma 
física: solução injetável, uso: uso veterinário. 

Ampola 
10,00 ML 

12   

6 
Detomidina cloridrato, concentração: a 1%, forma 
física: solução injetável, uso: uso veterinário. 

Frasco 
10,00 ML 

9   

7 
Dexametasona, concentração: 2 mg,ml, forma 
farmacêutica: solução injetável 

Frasco 
10,00 ML 

18   

8 
Dipirona sódica, dosagem: 500 mg,ml, 
apresentação: solução injetável 

Frasco 
100,00 ML 

12   

9 
Fenilbutazona, concentração: 200 mg,ml, forma 
farmacêutica: solução injetável, uso: uso 
veterinário 

Frasco 
100,00 ML 

18   

10 
Flunixina meglumina, concentração: a 5%, forma 
física: solução injetável, uso: uso veterinário 

Frasco 
50,00 ML 

15   

11 

Dexametasona, composição: associado à escina, 
dmso, prednisolona e lidocaína, concentração: 
0,11 g + 61,34 ml + 11,12 ml + 0,28 g + 1 g, forma 
farmacêutica: gel, aplicação: uso veterinário 

Pote 
300,00 G 

6   

12 
Gentamicina, concentração: 100 mg,ml, forma 
física: solução injetável, uso: uso veterinário 

Frasco 
100,00 ML 

9   

13 

Gliconato de cálcio, composição: associado ao 
cloreto magnésio + dextrose, concentração: 25% 
+ 0,15% + 25%, forma física: solução injetável, 
uso: uso veterinário 

Frasco 
200,00 ML 

24   

14 

Alcatrão vegetal, composição: associado à 
lanolina, ceras e breu, concentração: 8,3 g + 7,7 g 
+ 3 g + 1,6 g, forma farmacêutica: líquido tópico, 
aplicação: uso veterinário 

Pote 
500,00 G 

6   

15 
Dipropionato de imidocarbe, concentração: a 
12%, forma física: solução injetável, aplicação: 
uso 

Frasco 
15,00 ML 

6   

16 
Metronidazol, dosagem: 5mg,ml, apresentação: 
solução injetável 

Bolsa 
100,00 ML 

5   

17 

Ddvp, composição: clorpirifós e violeta de 
genciana, concentração: 1,15 + 0,71 + 0,17 g, 
forma farmacêutica: aerosol, aplicação: uso 
veterinário. 

Frasco 
500,00 ML 

15   

18 

Sulfadiazina, composição: de prata, concentração: 
10 mg,g, forma farmaceutica: creme, 
característica adicional : formulação 
especialmente manipulada em sachê 

BISNAGA 
50,00 G 

6   

19 
Meloxicam, concentração: 2 mg,ml, forma 
farmacêutica: solução injetável, uso: uso 
veterinário 

Frasco 
50,00 ML 

15   

20 
Cloreto de amônio, concentração: 20 mg,ml, 
forma farmacêutica: solução injetável, aplicação: 
uso 

Frasco 
50,00 ML 

6   

21 
Oxitetraciclina, concentração: a 20%, forma física: 
solução injetável, uso: uso veterinário 

Frasco 
50,00 ML 

6   

22 
Oxitetraciclina, composição: associada ao cloreto 
de benzetônio, concentração: 5,5% + 5,5%, forma 
física: pó p, solução oral, uso: uso veterinário. 

Embalage
m 100,00 

G 
6   

23 
Coumafós, composição: associado ao propoxur, 
concentração: 3% + 2%, forma física: em pó 
tópico, uso: uso veterinário 

Frasco 
200,00 G 

6   

24 
Triclorfom, composição: associado ao coumafós e 
ciflutrina, concentração: 77,6% + 1% + 1%, forma 
física: pó solúvel, uso: uso veterinário 

Sachê 
100,00 G 

6   

25 

Aminoácidos, composição: associados a sais 
minerais e vitaminas, composição de 
aminoácidos: biotina, metionina, lisina, 
composição de sais minerais: zinco e enxofre, 
composição de vitaminas: vitamina b2 e ácido 
fólico, forma física: pó oral, uso veterinário: uso 
veterinário 

Pote 
500,00 G 

6   

26 

Aminoácidos, composição: c, minerais e 
vitaminas, composição de aminoácidos: colina, 
lisina, metionina, histidina, treonina, outros 
aminoácidos: arginina,serina,prolina,glicina, 
leucina, biotina, composição de sais minerais: 
minerais: i,fe,mg,mn,co,cu,zn,se,ca,p e k, 
composição de vitaminas: vits: 
a,b1,b2,b3,b5,b6,b12,c,d3,e, ácido fólico, 
concentração de aminoácidos: fenilalanina, 
cisteína, isoleucina,triptofano, etc, uso 
veterinário: uso veterinário. 

Frasco 
1,00 L 

12   

27 

Sulfanilamida, composição: sulfadiazina, 
gentamicina, vit a e uréia, concentração: 5 g + 5 g 
+ 0,5 g + 120.000 ui + 5 g, forma farmacêutica: 
pomada, aplicação: uso veterinário 

Bisnaga 
50,00 G 

15   

28 
Alantoína, composição: óxido de zinco, 
concentração: 30 mg + 30 mg, forma 
farmacêutica: pomada, aplicação: uso veterinário 

Bisnaga 
250,00 G 

15   

29 

Gentamicina, composição: associada à 
hidrocortisona, vitaminas a e d, concentração: 
0,3% + 1% + 5.000ui,g + 625 ui,g, forma física: 
pomada oftálmica, uso: uso veterinário 

Bisnaga 
5,00 G 

15   

30 

Reidratante oral, composição: maltodextrina + 
glicina + fos, outros componentes: associado a ca 
+ na + k + cl + mg, concentração: mín. 3% + 3% + 
1% + 0,7% + 16% + 5% + 32% + 0,85%, forma 
física: pasta oral, uso: uso veterinário. 

Seringa 
50,00 G 

15   

31 
Sorbitol, concentração: a 50%, forma física: 
solução injetável, uso: uso veterinário. 

Frasco 
200,00 ML 

6   

32 

Sulfadoxina, composição: associada à 
trimetoprima e piroxicam, concentração: 200 mg 
+ 40 mg + 12 mg,ml, forma física: solução 
injetável, uso: uso veterinário. 

Frasco 
50,00 ML 

12   
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LOTE FRACASSADO 

LOTE III - VACINAS E SOROS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO MÁX. 
TOTAL 

1 
Vacina, tipo: inativada e adsorvida, componentes 
adicionais: leptospira diversa, forma farmacêutica: 
suspensão injetável, aplicação: uso veterinário. 

Frasco-
Ampola 

72   

2 
Antígeno, tipo: vírus da raiva, aspecto físico: 
liofilizado, característica adicional: c, diluente 
solução tamponada. 

Frasco 
50,00 ML 

120   

3 

Vacina, tipo: inativada, composição: vírus da 
influenza eqüina (cepas variadas), outros 
componentes: vírus encefalomielite eqüina (leste e 
oeste), componentes adicionais: herpes vírus 
equino (tipo 1 e 4), toxoide tetânico, forma 
farmacêutica: suspensão injetável, aplicação: uso 
veterinário. 

Frasco 
10,00 ML 

120   

4 
Soro, tipo: antitetânico, concentração: 5.000 ui, 
forma física: pó liófilo p, injetável + diluente, 
aplicação: uso veterinário. 

Ampola 
5,00 ML 

180   

5 

Soro, tipo: antiofídico polivalente, composição: de 
serpentes gêneros crotalus, bothrops e lachesis, 
forma física: solução injetável, aplicação: uso 
veterinário. 

Frasco 
20,00 ML 

60   

VALOR TOTAL DO LOTE 

33 

Sulfametoxazol, composição: associado à 
trimetoprima + bromexina, concentração: 10% + 
2% + 0,25%, forma física: pó solúvel, uso: uso 
veterinário. 

Sachê 
100,00 G 

12   

34 

Aminoácidos, composição: c, minerais e 
vitaminas, composição de aminoácidos: colina, 
lisina, carnitina,metionina, histidina,, outros 
aminoácidos: 
arginina,taurina,serina,prolina,glicina, leucina, 
composição de sais minerais: minerais: 
i,fe,mg,mn,co,cu,zn,se,ca,p,s e sódio, composição 
de vitaminas: vits: a,b1,b2,b3,b5,b6,b12,c,d3,e, 
ácido fólico, concentração de aminoácidos: 
fenilalanina, cisteína, isoleucina,triptofano, etc, 
forma física: pó oral, uso veterinário: uso 
veterinário. 

Frasco 
1,00 L 

15   

35 
Triancinolona, composição: acetonida, 
concentração: 2 mg,ml, forma farmacêutica: 
solução injetável, aplicação: uso veterinário. 

Frasco 
50,00 ML 

6   

36 
Triclorfom, composição: associado ao albendazol, 
concentração: 58% + 8%, forma física: pasta oral, 
uso: uso veterinário. 

Bisnaga 
30,00 G 

30   

37 
Doramectina, concentração: a 1%, forma física: 
solução injetável, uso: uso veterinário. 

Frasco 
50,00 ML 

12   

38 
Moxidectina, composição: associada ao 
praziquantel, concentração: 2% + 12,5%, forma 
física: gel oral, uso: uso veterinário. 

Seringa 
11,80 G 

12   

39 
Xilazina cloridrato, concentração: 100 mg,ml, 
forma física: solução injetável, uso: uso 
veterinário. 

Frasco 
50,00 ML 

9   

40 

Iodopovidona (pvpi), concentração: a 7% (teor de 
iodo 0,7%), forma física: solução aquosa tópica, 
característica adicional: glicerinada, uso: uso 
veterinário. 

Litro 12   

VALOR TOTAL DO LOTE 

LOTE FRACASSADO 

LOTE IV - MATERIAL HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO MÁX. 
TOTAL  

1 
Luva para procedimento não cirúrgico, material: 
látex, tamanho: médio, características adicionais: 
sem pó, tipo: ambidestra, tipo uso: descartável. 

Caixa 
100,00 UN 

60   

2 

Atadura, tipo 1: elástica, material 1: tecido misto, 
dimensões: 10 cm, características adicionais 1: 
auto- aderente, adicional: hipoalergênica, 
embalagem: embalagem individual. 

Rolo 4,5 M 60   

3 

Atadura, tipo 1: crepom, material 1: 100% 
algodão, dimensões: 10 cm, gramatura 1: cerca 
de 13 fios, cm2, embalagem: embalagem 
individual. 

Rolo 1,8 M 60   

4 

Fita hospitalar, tipo: esparadrapo, impermeável, 
material: algodão, componentes: adesivo à base 
de zinco, dimensões: cerca de 10 cm, 
características adicionais: hipoalergênico, cor: 
com cor. 

Rolo 4,50 
M 

72   

5 

Compressa gaze, material: 100% algodão, 
dimensões: cerca de 15 x 30 cm, gramatura: 13 
fios, cm2, características adicionais: c, papel 
absorvente, esterilidade: estéril, uso único. 

Pacote 
500,00 UN 

120   

6 

Compressa gaze, material: tecido 100% algodão, 
modelo: cor branca,isenta de impurezas, 
camadas: 8 camadas, quantidade fios: 13 
fios,cm2, largura: 7,50 cm, comprimento: 7,50 
cm, dobras: 5 dobras, características adicionais: c, 
fio radiopaco, descartável. 

Pacote 
500,00 UN 

120   

7 

Omeprazol, concentração: 0,3 mg,g, forma 
farmacêutica: pasta oral, características 
adicionais: seringa preenchida, uso: uso 
veterinário. 

Seringa 
7,50 G 

120   

8 

Material veterinário, tipo: sonda - trato digestivo, 
características adicionais: oro ou nasogástrica, 
material: pvc, dimensão: cerca de 11 mm x 2,8 m, 
componente 1: c, conector padrão, orifício 
lateral, componente 2: ponta distal aberta, 
atraumática, tipo uso: uso único, embalagem 
individual. 

Unidade 6   

9 

Pinça anatômica, modelo 2: baioneta yasargil, 
formato ponta: ponta reta, tipo ponta: regular, 
comprimento total: cerca de 22 cm, componente: 
s, cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

Unidade 4   

10 

Pinça anatômica, modelo 1: dente de rato, 
formato ponta: ponta reta, tipo ponta: 1 x 2 
dentes, comprimento total: cerca de 18 cm, 
componente: s, cremalheira, material: aço 
inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

Unidade 2   

11 
Porta-agulha, material: aço inoxidável, tipo: mayo 
hegar, comprimento: 20 cm, características 
adicionais: com ponta de vídea. 

Unidade 6   

12 
Tesoura, material: aço inoxidável, comprimento: 
20 cm, tipo ponta: reta, características adicionais: 
romba- romba, tipo: sims. 

Unidade 12   

13 
Tesoura, material: aço inoxidável, comprimento: 
17 cm, tipo ponta: reta fina-romba, tipo: 
standard. 

Unidade 12   

14 
Tesoura, material: aço inoxidável, comprimento: 
18 cm, tipo ponta: reta, tipo: nelson 
metzembaum. 

Unidade 12   

15 
Emasculador - uso animal, emasculador - uso 
animal. 

Unidade 6   

16 

Bisturi descartável, material cabo: cabo de 
plástico, material lâmina: lâmina aço inoxidável, 
tamanho lâmina: 24 mm, esterilidade: estéril, 
características adicionais: sistema de segurança 
segundo nr,32. 

Unidade 120   
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17 

Equipo, tipo de equipo: de infusão, material: pvc 
flexível, comprimento: mín 150 cm, tipo câmara: 
câmara flexível c, filtros p, ar e bacteriano, tipo 
gotejador: gota padrão, tipo pinça: regulador de 
fluxo, tipo injetor: c,injetor. 

Unidade 240   

18 
Álcool etílico, teor alcoólico: 70% v,v, composição 
básica: com emoliente, forma farmacêutica: gel. 

Frasco 
500,00 ML 

120   

19 
Álcool etílico, tipo: hidratado, teor alcoólico: 
70%_(70°gl), apresentação: líquido. 

Frasco 
500,00 ML 

120   

VALOR TOTAL DO LOTE 

 

 

LOTE FRACASSADO 

LOTE V - ACESSÓRIO ANIMAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO MÁX.  
TOTAL 

1 

FERRADURA, Material: aço maleável que 
permite a forja a frio, Número Referência: nº 03, 
Apresentação: moldada a partir de barras chatas 
de aço de baixo carbono, maleável, que cumpra a 
norma brasileira MR 250/NBR7007, dos padrões 
NBR ABNT (Norma Brasileira da Associação de 
Normas Técnicas), com craveira prismática que 
acompanha a forma dos cravos, frisos somente na 
região das craveiras, guarda casco central na 
pinça, cuja borda interna acompanha a forma do 
perímetro externo da ferradura, talões com 
cortes simétricos. Espessura: 8 mm, Largura: 
18,50 mm em toda a extensão da barra, inclusive 
nos tacões (região da ferradura em contato com 
os talões). Número Furos: 8. As superfícies em 
contato com o solo e a superfície em contato com 
o casco após o animal ferrageado deve possuir 
também a largura de 18,5 mm. As laterais, 
interna e externa da ferradura devem possuir 
corte reto (sem arredondamentos) de forma que 
se tenha um ângulo de 90º (noventa graus) entre 
o corte lateral e as superfícies que recebem o solo 
e o casco. As superfícies que podem provocar 
cortes, tanto no ferrador quanto no animal 
devem ser desbastadas levemente. Corpo da 
ferradura sem presença de bolinhas ou rebarbas. 
Características Adicionais: embalagens 
individuais por jogos, contendo duas ferraduras 
no formato de mão e duas no formato de pé. 

Embalage
m 4,00 UN 

720   

2 
Equipamento, acessório animal, material: couro, 
tipo: cabeçada para equinos, características 
adicionais: conforme modelo do órgão. 

Unidade 60   

3 

Equipamento, acessório animal, material: aço, 
tipo: rinete, características adicionais: 
casqueamento de equinos, cabo madeira, corte 
duplo. 

Unidade 120   

VALOR TOTAL DO LOTE 

 
 

 

LOTE VI - RAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  
TOTAL 

1 

Ração para éguas lactantes.  Níveis de garantia: 
umidade (máx. 12%) proteína bruta (min15%) 
extrato etéreo (min 4%) matéria fibrosa (máx. 
17%) matéria mineral (máx. 15%) cálcio (máx. 
1,5%) fosforo (min 0,4%) ed (min 3.200kcal/kg). 

Kg 8.100 R$ 3,76 R$ 30.456,00 

2 

Cavalos adultos. Níveis de garantia: umidade 
(máx. 13%) proteína bruta (min12%) extrato 
etéreo (min 3,5%) matéria fibrosa (máx. 14%) 
matéria mineral (máx. 13%) cálcio (máx. 1,6%) 
fosforo (min 0,40%) energia digestível min 
3.200kcal/kg). 

Kg 70.800 R$ 3,02 R$ 213.816,00 

3 

Sal mineral. Cálcio (máx. 150,00g. fosforo (min 
70,00g) enxofre 10,00 g 
magnésio 10,00g, sódio 150,00, ferro 2500,00mg, 
cobre 820,00mg, zinco  
2620,00mg, manganês 2.124,00mg, lisina 
10,00mg, iodo 20,00mg, selênio 12,50 mg, 
cobalto20,00mg beta glucanas 3.300mg, cromo 
6,00mg. Vitamina a 60000,00ul/kg, vitamina d3 
12000ul/kg, vitamina e 
450,00ul/kg,mananoligossacarideo 2100,00mg, 
tiamina � vitamina b 150,00mg, riboflavina 
vitamina b2 80,00mg, niacina - vitamina b3 
240,00mg, ácido pantatênico - vitamina b5 
100,00mg, piridoxino - vitaminab6 hcl 20,00mg, 
vitamina b9 25,30mg 
vitamina b12 240,00mg, vitamina h - bitonia 
14,00mg, flúor (máx.) 700,00mg. 

Kg 7.800 R$ 4,90 R$ 38.220,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 282.492,00 

DETENTORA: NUTRIGERO NUTRICAO ANIMAL LTDA 

CNPJ: 09.051.762/0001-91 

CONTATO: (49) 9132-9784,  EMAIL: licitacoes.nutrigero@gmail.com 

ENDEREÇO: Rua Antonio Bet, n° 756, SEDE, Encosta do Sol, São Ludgero/SC, CEP 88730-000. 

 
 
 
 

LOTE VII - RAÇÃO (COTA RESERVADA PARA ME, MEI E EPP, DECRETO ESTADUAL Nº 16.212/15, PARA TODOS OS ITENS DESSE 
LOTE) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO MÁX.  
TOTAL 

1 

Ração para éguas lactantes.  Níveis de garantia: 
umidade (máx. 12%) proteína bruta (min15%) 
extrato etéreo (min 4%) matéria fibrosa (máx. 
17%) matéria mineral (máx. 15%) cálcio (máx. 
1,5%) fosforo (min 0,4%) ed (min 3.200kcal/kg). 

Kg 2.700 R$ 3,76 R$ 10.152,00 

2 

Cavalos adultos. Níveis de garantia: umidade 
(máx. 13%) proteína bruta (min12%) extrato 
etéreo (min 3,5%) matéria fibrosa (máx. 14%) 
matéria mineral (máx. 13%) cálcio (máx. 1,6%) 
fosforo (min 0,40%) energia digestível min 
3.200kcal/kg). 

Kg 23.600 R$ 3,02 R$ 71.272,00 

3 

Sal mineral. Cálcio (máx. 150,00g. fosforo (min 
70,00g) enxofre 10,00 g 
magnésio 10,00g, sódio 150,00, ferro 2500,00mg, 
cobre 820,00mg, zinco  
2620,00mg, manganês 2.124,00mg, lisina 
10,00mg, iodo 20,00mg, selênio 12,50 mg, 
cobalto20,00mg beta glucanas 3.300mg, cromo 
6,00mg. Vitamina a 60000,00ul/kg, vitamina d3 
12000ul/kg, vitamina e 
450,00ul/kg,mananoligossacarideo 2100,00mg, 
tiamina � vitamina b 150,00mg, riboflavina 
vitamina b2 80,00mg, niacina - vitamina b3 
240,00mg, ácido pantatênico - vitamina b5 
100,00mg, piridoxino - vitaminab6 hcl 20,00mg, 
vitamina b9 25,30mg 
vitamina b12 240,00mg, vitamina h - bitonia 
14,00mg, flúor (máx.)  

700,00mg. 

Kg 2.600 R$ 4,90 R$ 12.740,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 94.164,00 

DETENTORA: NUTRIGERO NUTRICAO ANIMAL LTDA 

CNPJ: 09.051.762/0001-91 

CONTATO: (49) 9132-9784,  EMAIL: licitacoes.nutrigero@gmail.com 

ENDEREÇO: Rua Antônio Bet, n° 756, SEDE, Encosta do Sol, São Ludgero/SC, CEP 88730-000. 

Of. 2066
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ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA-PADRÃO – CONTRATO DE PATROCÍNIO

Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

O servidor que elaborar a minuta deverá juntar aos autos declaração
firmada nos seguintes termos:
“Declaro que a minuta utilizada encontra-se conforme com a que foi
padronizada e divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral
do Estado do Piauí, versão Abril/2021. Declaro, ainda, que não foram
alteradas quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo havido
apenas o preenchimento dos campos em branco, o que foi feito na
forma das Notas Explicativas contidas no próprio documento”.

Contrato de Patrocínio nº XXXX/20xx,
que entre si celebram o Estado do Piauí,
através da Secretaria XXXXXXXXX, e
(nome da patrocinada), para os fins que
se especificam.

O ESTADO DO PIAUÍ, por meio da Secretaria XXXXXXXXXXXX,
com sede em Teresina-PI, na (...), inscrita no CNPJ nº
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por (nome
completo, qualificação e endereço do Secretário), nesta capital,
doravante denominada PATROCINADOR; e XXXXXXXXX, com
sede e foro na cidade de (.....) Estado do (.....), estabelecida à (endereço
completo), inscrita no CNPJ sob o nº (....), aqui representada por
(nome completo, cargo) inscrito(a) no CPF sob o nº (....), portador(a)
da carteira de identidade RG nº (....), doravante denominada
abreviadamente PATROCINADA, resolvem celebrar o presente
contrato de patrocínio, regido pelo art. 25, caput, da Lei nº 8.666, de
21/06/93, bem como o Decreto Estadual nº 16.266/2015  em
conformidade com a proposta apresentada pela proponente,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o patrocínio prestado
pelo Estado do Piauí, através da (nome da Secretaria), à (nome da
patrocinada) para a promoção do seguinte evento:

NOME DO EVENTO:
LOCAL E CIDADE:
DATA:

1.2. O presente contrato se encontra vinculado ao Processo
Administrativo nº xxx/20xx, conforme justificativa fundamentada no
art.25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente aprovada pelo
Secretário de Estado, tendo sido analisada pelo Parecer PGE/PLC nº
xxx/20xx, devidamente aprovado pelo Procurador-Geral do Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O presente contrato vigerá pelo prazo de (...) dias, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1. O PATROCINADOR destinará o valor fixo e irreajustável (...) à
PATROCINADA para o fim de apoiar a realização do evento referido
na cláusula primeira deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento do valor da cota de patrocínio será efetuado em
(única parcela/xxx parcelas), no período de vigência do contrato.

Nota Explicativa: Caso se trate de pagamento em mais de uma parcela,
deverá ser detalhado nesta cláusula o cronograma respectivo.

4.2. O pagamento será efetuado pelo PATROCINADOR mediante
depósito bancário em conta corrente específica indicada pela
PATROCINADA, com os seguintes dados:

Destinatário: (...)
Banco: (...)
Agência: (...)
Conta-Corrente: (...)

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO PATROCINADOR
5.1. O PATROCINADOR se obriga a patrocinar a cota previamente
acertada ao PATROCINADO, estando os valores e condições de
pagamento definidos nas Cláusulas Terceira e Quarta do presente
instrumento.
5.2. O PATROCINADOR deverá fornecer sua logomarca, para a
utilização pela PATROCINADA, no prazo de até 15 (quinze) dias,
após a assinatura do presente contrato, sob pena de não ocorrer à
utilização, sem implicar em descumprimento contratual.
5.3. A PATROCINADA será o único e exclusivo responsável pelas
obrigações cíveis, trabalhistas, criminais e quaisquer outras surgidas
em razão da sua participação no evento.

5.3.1. O PATROCINADOR não será responsável por qualquer
tipo de acontecimento que ocorra durante o evento, por culpa
ou não da PATROCINADA, que venha a atingi-lo ou que seja
causado por ele a terceiros.

5.4. O PATROCINADOR fica obrigada a fiscalizar a aplicação dos
recursos objeto do patrocínio.
Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas
necessárias. As peculiaridades da contratação podem recomendar a
adoção de outras obrigações.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA PATROCINADA
6.1. A PATROCINADA se compromete a utilizar o valor recebido a
título de patrocínio única e exclusivamente com o objeto deste
contrato, bem como do projeto analisado e aprovado pela CCOM,
que faz parte integrante deste instrumento, bem como prestar contas
dos recursos públicos utilizados, conforme cronograma do projeto.
6.2. Toda divulgação sobre a PATROCINADA, quando realizada por
esta, deverá obrigatoriamente informar que se trata de projeto
patrocinado pelo PATROCINADOR.
6.3. As logomarcas do GOVERNO DO ESTADO ou qualquer de seus
produtos terão maior visibilidade em relação a terceiros, tais como
apoiadores, realizadores parceiros ou outros patrocinadores que
tenham apoiado a PATROCINADA com uma cota menor que a do
PATROCINADOR, dependendo tal inserção de previa aprovação
pelo PATROCINADOR.
6.4. O PATROCINADOR poderá, a qualquer tempo, realizar divulgação
de sua condição de patrocinador, podendo inclusive utilizar-se de
imagens produzidas no decorrer do patrocínio.
6.5. Em caso de divulgação pela mídia, a PATROCINADA compromete-
se a informar o patrocínio do PATROCINADOR.
6.6. Anteriormente à efetiva confecção do material que será produzido
com a inserção da marca do GOVERNO DO ESTADO ou de qualquer
de seus produtos, a PATROCINADA se obriga a encaminhar, em
tempo hábil, o layout das peças para aprovação da aplicação da
referida marca.
6.7. A PATROCINADA se obriga a utilizar a logomarca do patrocinador,
durante todo o eventos, bem como, todos os itens de mídia e em
quaisquer veiculações de sua imagem, referentes ao evento,
independente da mídia utilizada.
6.8. A PATROCINADA obriga-se a comprovar o cumprimento das
contrapartidas relacionadas nos itens 6.2 a 6.7, por meio de relatório
de avaliação de resultados, de periodicidade mensal, contendo
relatório de patrocínio, em CD ou registro equivalente, que comprove
o cumprimento das contrapartidas, incluindo fotos e cópia de todo o
material de divulgação do patrocínio do PATROCINADOR, bem como
relatório de mídia impressa e eletrônica, com clipping e valoração de
mídia onde conste discriminado o retorno de exposição da marca do
GOVERNO DO ESTADO ou qualquer de seus produtos.
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6.9. A PATROCINADA é obrigada a apresentar e manter as condições
de habilitação atualizadas, conforme arts. 28 a 31 da Lei nº 8.666/93
(art. 8º, § 2º, do Decreto Estadual nº 16.266/2015):

a) Habilitação jurídica: cédula de identidade, ato constitutivo,
estatuto ou contrato social e suas respectivas alterações,
conforme o caso;
b) Regularidade fiscal e trabalhista: Prova de Regularidade
Fiscal perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor, FGTS e de Débitos
Trabalhistas;
c) Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da
Constituição Federal.

6.10. A PATROCINADA declara que não utiliza e não utilizará trabalho
infantil nem trabalho de adolescentes fora das situações permitidas
na legislação trabalhista em vigor ou na Lei nº 8.069 de 13 de julho de
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, e não utiliza e não
utilizará mão de obra escrava ou em condições análogas ao trabalho
escravo.
6.11. A PATROCINADA responsabilizar-se-á pelos encargos
trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do Contrato, sendo que sua inadimplência com referência
aos encargos trabalhista, fiscais e comerciais não transfere ao
PATROCINADOR a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do Contrato, não havendo, em hipótese
alguma, a criação de vínculo empregatício, subordinação hierárquica
e/ou dependência técnica com o PATROCINADOR, bem como em
relação aos contratados pela PATROCINADA.
Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas
necessárias. As peculiaridades da contratação podem recomendar a
adoção de outras obrigações.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
7.1. A prestação de contas deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta)
dias, após o encerramento do evento, mediante protocolo no
PATROCINADOR, devendo os pagamentos terem sido efetuados,
obrigatoriamente, dentro do prazo ajustado, sob pena de devolução
dos valores pagos antes ou fora da vigência, devidamente atualizados
conforme legislação vigente.
7.2. A prestação de contas será constituída dos seguintes
documentos:

I. Relatório de Execução Físico — Financeiro;
II. Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa,
evidenciando os recursos recebidos em transferências, a
contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos
recursos no mercado financeiro, quando for o caso e os
saldos;
III. Relação de Pagamentos;
IV. Extrato da conta bancária específica do período de vigência
do contrato e conciliação bancária;
V. Apresentar cópias das notas fiscais/recibos com a menção:
“Despesa custeada pela (nome da Secretaria), conforme
Contrato de Cota de Patrocínio nº (...), atesto e carimbo
identificando o responsável pela proponente e o local (cidade/
UF) da prestação de serviços, que deve ser o mesmo local da
realização do evento. Na ausência do carimbo, identificar o
nome legível do responsável que atestou a nota e o nº do
CPF. A referida menção e atesto deve constar nas notas fiscais/
recibos originais que ficarão com a patrocinada;
VI. Caso os pagamentos forem pagos em cheque, apresentar
cópias dos cheques com atesto e carimbo do responsável da
proponente, informar o nº do cheque na nota fiscal que se
refere e apresentar o extrato bancário identificando a
compensação do cheque.

7.3. Caso os documentos comprobatórios das despesas apresentem
incorreções ou impropriedades, a (nome da Secretaria) deverá solicitar
a sua correção ou substituição, que deverão ser efetuados num prazo
máximo de 30 (trinta) dias.

7.4. Não atendidas as solicitações nos prazos acima informados, as
despesas serão glosadas e o ressarcimento será devido, integralmente
pela PATROCINADA, corrigido desde a data do pagamento, de
acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. Serão aplicadas à PATROCINADA as seguintes sanções, além
de outras previstas no presente contrato, no caso da inexecução
total ou parcial deste instrumento e do projeto tal como aprovado,
garantidos os direitos aos contraditório e à prévia e ampla defesa:

8.1.1. Advertência;
8.1.2. Multa administrativa;
8.1.3.  Suspensão temporária do direito de participar de
licitações e de contratar com o PATROCINADOR, por um
período de 02 (dois) anos;
8.1.4. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública, enquanto perdurem os motivos
que determinaram sua punição, ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade. A reabilitação será concedida sempre que a
PATROCINADA ressarcir o PATROCINADOR pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no disposto na alínea anterior;

8.2. Independentemente das demais sanções previstas neste Contrato,
caso a PATROCINADA descumpra qualquer uma das obrigações
estabelecidas, o PATROCINADOR, poderá aplicar a seu critério e a
partir do momento da ocorrência, multa correspondente a 0,1% (um
por cento) do valor total do contrato, por falta cometida, até o limite
de 10% (dez por cento) do citado valor;
8.3. Para que a PATROCINADA possa eximir-se das penalidades por
atraso, sob alegação de caso fortuito ou de força maior, deverá
comunicar sua ocorrência ao PATROCINADOR, por escrito, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas contadas do início da ocorrência do
evento causador do atraso, submetendo à aprovação do
PATROCINADOR, um novo prazo de execução, dentro de 10 (dez)
dias, no máximo, contados da data da cessação do mencionado
evento;
8.4. As multas previstas neste contrato poderão ser descontadas de
qualquer valor devido à PATROCINADA.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
9.1. Constituem motivo para a rescisão do contrato:

9.1.1. O não cumprimento, ou cumprimento irregular das
cláusulas neste instrumento escritas;
9.1.2. Caso a PATROCINADA, venha ceder no todo ou em
parte o presente instrumento sem a prévia e expressa
anuência do PATROCINADOR;
9.1.3. Interrupção ou atraso imotivado na execução do
projeto patrocinado;
9.1.4. O transcurso do prazo de duração do contrato, salvo
se renovado;

9.2. Os casos de rescisão do contrato, exceto o previsto no item
9.1.4, serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa;
9.3. Caso o contrato seja rescindido por culpa da PATROCINADA,
haverá a devolução de 100% (cem por cento) de eventual valor já
repassado pelo PATROCINADOR àquela;
9.4. Caso venha ser rescindido pelo PATROCINADOR, em caso de
ilegalidade ou inexecução contratual imputado à PATROCINADA,
deverá haver apenas indenização dos prejuízos efetivamente
suportados e comprovados pela patrocinada, sob pena de
enriquecimento ilícito;
9.5. Com a rescisão do contrato, motivada por qualquer das partes,
ficará a PATROCINADA desobrigada da utilização da logomarca do
PATROCINADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS
10.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado
do Piauí, conforme classificação a seguir:
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a) Unidade Orçamentária: xxxxx
b) Classificação Funcional/Programática:xxxxxxxxxxxx
c) Elemento de Despesa: xxxxxx
d) Valor:xxxxxxx (XXXX reais)
e) Fonte de Recurso: xxxx

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
11.1. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus
aditamentos no Diário Oficial do Estado do Piauí será providenciada
pelo PATROCINADOR, às suas expensas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. O não exercício, pelo PATROCINADOR, de quaisquer dos
direitos a ele assegurados neste contrato, ou na lei em geral, ou a
não aplicação de quaisquer sanções nele previstas, não importam
em novação quanto aos seus termos, não podendo, portanto, serem
interpretadas como desistência de ações futuras. Os recursos legais
postos à disposição do PATROCINADOR, neste contrato, serão
considerados cumulativos e não alternativos;

12.2. Qualquer notificação entre as partes, bem como a comunicação
de qualquer mudança no que se refere aos endereços e/ou pessoas
de contato, serão feitas por escrito e enviada por correio (mala direta),
fax e/ou correio eletrônico (e-mail). Considerar-se-ão devidamente
entregues e recebidas as comunicações efetuadas por carta com
aviso de recebimento e as efetuadas por fax ou correio eletrônico
quando possa ser confirmada a sua recepção;

12.3. Fica vedado neste ato, à PATROCINADA, transferir ceder,
negociar, utilizar em qualquer hipótese como garantia ou instrumento
de fiança ou caução, seja comercial ou bancária, bem como
transacionar com terceiros de qualquer personalidade jurídica, as
obrigações, responsabilidades e demais cláusulas estabelecidas no
presente contrato, sem a competente, expressa e formal anuência do
PATROCINADOR;

12.4. Os casos omissos serão decididos pelo PATROCINADOR,
mediante prévia manifestação da Procuradoria-Geral do Estado,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei 10.520/02
e demais normas federais e estaduais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. Fica eleito o foro de Teresina-PI para dirimir dúvidas ou litígios
decorrentes deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja. E por estarem de pleno acordo, firmam
o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
um só efeito, que, depois de lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes e duas testemunhas, para que produza seus efeitos
legais.

Teresina, Piauí, ____de___________de 20xx.

xxxxxxx
Secretário de Estado....
Patrocinador

xxxxxxxxxxx

Patrocinada

Testemunhas:

01.__________________CPF____________________________

02.____________________________CPF__________________

Of. S/N
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

Of. 423
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EXTRATO CONVÊNIO N.º 001/2021

Processo n.º 00028.006426/2021-00
Partícipes: Município de Acauã-PI, CNPJ N.º 01.612.559/0001-35 e
Estado do Piauí/Polícia Militar do Piauí, CNPJ N.º 07.444.159/0001-44
Objeto: delegação de serviços públicos municipais imprescindíveis à
preservação da ordem, da segurança das pessoas, do patrimônio
público e do meio ambiente, para gestão associada com o estado do
Piauí, através da Polícia Militar do Piauí, em razão do interesse
recíproco, nos termos das atribuições decorrentes do art., 144, caput,
e §§ 5º, 8º e 10º, da Constituição Federal, da Lei n.º 9.503/1997 (Código
de Trânsito Brasileiro), Lei Estadual n.º 7.341/2020.
Regionalização: Macrorregião 4 - Cerrados; Território de
Desenvolvimento TD 12 - Vale do Itaim e Aglomerado AG-14;
Área de Policiamento: GPM pertencente à Subárea da 1ª Cia/20º BPM/
CPSA/CGO/PMPI
Recursos previstos: não haverá transferência de recursos entre os
partícipes
Vigência: 01 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2024.
Signatários: Paulo Sérgio de Sousa - Prefeito do Município de Acauã-
PI e Lindomar Castilho Melo - Cel PM - Comandante Geral da Polícia
Militar do Piauí.

Of. 1644

EXTRATO CONVÊNIO N.º 01/2021

Processo n.º: 00028.006279/2021-60
Partícipes: Município de Novo Santo Antonio-PI, CNPJ N.º 01.612.598/
0001-32 e Estado do Piauí/Polícia Militar do Piauí, CNPJ N.º 07.444.159/
0001-44
Objeto: delegação de serviços públicos municipais imprescindíveis à
preservação da ordem, da segurança das pessoas, do patrimônio
público e do meio ambiente, para gestão associada com o estado do
Piauí, através da Polícia Militar do Piauí, em razão do interesse
recíproco, nos termos das atribuições decorrentes do art., 144, caput,
e §§ 5º, 8º e 10º, da Constituição Federal, da Lei n.º 9.503/1997 (Código
de Trânsito Brasileiro), Lei estadual n.º 7.341/2020.
Regionalização: Macrorregião 2 - Meio Norte; Território de
Desenvolvimento TD 3 - Carnaubais e Aglomerado AG -6
Área de Policiamento: GPM pertencente à Subárea da 1ª Cia/21º BPM/
CPM-I
Recursos: não haverá transferência de recursos entre os partícipes
Vigência: 01 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2024.
Signatários: Elisa Maria da Silva Paz - Prefeita Municipal de Novo
Santo Antonio-PI e Lindomar Castilho Melo - Cel PM - Comandante
Geral da polícia Militar do Piauí.

Of. 1971

EXTRATO CONVÊNIO N.º 001/2021

Processo: 00028.007432/2021-76
Partícipes: Município de Flores do Piauí, CNPJ N.º 06.554.158/0001-90 e
Estado do Piauí/Polícia Militar do Piauí, CNPJ N.º 07.444.159/0001-44
Objeto: delegação de serviços públicos municipais imprescindíveis à
preservação da ordem, da segurança das pessoas, do patrimônio
público e do meio ambiente, para gestão associada com o estado do
Piauí, através da Polícia Militar do Piauí, em razão do interesse
recíproco, nos termos das atribuições decorrentes do art., 144, caput,

e §§ 5º, 8º e 10º, da Constituição Federal, da Lei n.º 9.503/1997 (Código
de Trânsito Brasileiro), Lei Estadual n.º 7.341/2020.
Regionalização: Macrorregião 4 - Cerrados; Território de
Desenvolvimento TD 9 - Vales dos Rios Piauí e Itaueira e Aglomerado
AG-23;
Área de Policiamento: GPM pertencente à Subárea da 3ª Cia/3º BPM/
CPCE
Recursos: não haverá transferência de recursos entre os partícipes
Vigência: 01 de março de 2021 a 31 de dezembro de 2024.
Signatários: Evandro Ferreira da Costa - Prefeito do Município de
Flores do Piauí e Lindomar Castilho Melo - Cel PM - Comandante
Geral da polícia Militar do Piauí.

Of. 2008

EXTRATO CONVÊNIO N.º 001/2021

Processo n.º 00028.006463/2021-18
Partícipes: Município de Bela Vista do Piauí, CNPJ N.º 01.612.558/
0001-90 e Estado do Piauí/Polícia Militar do Piauí, CNPJ N.º 07.444.159/
0001-44
Objeto: delegação de serviços públicos municipais imprescindíveis à
preservação da ordem, da segurança das pessoas e do patrimônio
público, para gestão associada com o estado do Piauí, através da
Polícia Militar do Piauí, em razão do interesse recíproco, nos termos
das atribuições decorrentes do art., 144, caput, e §§ 5º, 8º e 10º, da
Constituição Federal, da Lei n.º 9.503/1997 (Código de Trânsito
Brasileiro), Lei estadual n.º 7.341/2020.
Regionalização: Macrorregião 3 - Semiárido; Território de
Desenvolvimento TD 7 - Vale do Rio Canindé e Aglomerado AG -17
Área de Policiamento: GPM pertencente à Subárea da 2ª Cia/14º BPM/
CPSA
Recursos: não haverá transferência de recursos entre os partícipes
Vigência: 01 de março de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
Signatários: Francisco de Sousa Neto - Prefeito Municipal de Bela
Vista do Piauí e Lindomar Castilho Melo - Cel PM - Comandante Geral
da polícia Militar do Piauí.

Of. 2073

EXTRATO CONVÊNIO N.º 001/2021

Processo n.º 00028.007545/2021-71
Partícipes: Município de Caldeirão Grande do Piauí, CNPJ N.º
41.522.293/0001-54 e Estado do Piauí/Polícia Militar do Piauí, CNPJ
N.º 07.444.159/0001-44
Objeto: delegação de serviços públicos municipais imprescindíveis à
preservação da ordem, da segurança das pessoas, do patrimônio
público e do meio ambiente, para gestão associada com o estado do
Piauí, através da Polícia Militar do Piauí, em razão do interesse
recíproco, nos termos das atribuições decorrentes do art., 144, caput,
e §§ 5º, 8º e 10º, da Constituição Federal, da Lei n.º 9.503/1997 (Código
de Trânsito Brasileiro), Lei Estadual n.º 7.341/2020 e Lei Municipal n.º
197/2021.
Regionalização: Macrorregião 4 - Cerrados; Território de
Desenvolvimento TD 12 - Vale do Itaim e Aglomerado AG-13
Área de Policiamento: GPM pertencente à Subárea da 4ª Cia/4º BPM/
CPSA
Recursos: não haverá transferência de recursos entre os partícipes
Vigência: 01 de março de 2021 a 31 de dezembro de 2024.
Signatários: Douglas Filipe Sousa Gonçalves - Prefeito Municipal de
Caldeirão Grande do Piauí e Lindomar Castilho Melo - Cel PM -
Comandante Geral da polícia Militar do Piauí.

Of. 2084
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
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Of. 293

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

AVISO DE RETIFICAÇÃO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 42/2014 – SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI
torna público, para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO
referente à publicação do Extrato do Segundo Termo aditivo ao
contrato n° 42/2014 – SETRANS/PI, publicado no Diário Oficial do
Estado do Piauí, na edição do dia 06 de janeiro de 2021, Nº 003, pág.
34. Onde se lê: “DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 42/
2014” leia-se: “DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO 42/2014”

Hélio Isaias da Silva
Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of. 351
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA - SEADPREV

ERRATA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
23/2020
CORREÇÃO DO NOME DO DIRETOR CO-CONTRATANTE

ONDE SE LÊ:

O ESTADO DO PIAUÍ, através da SECRETARIA DE ESTADO
DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ - SEADPREV,
inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.481/0003-00, situada na Avenida
Pedro Freitas, s/n°, bloco1, Centro Administrativo, CEP 64.018-900,
Teresina-PI, órgão da Administração Pública, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular, ARIANE
SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE, RG nº 1.040.525 - SSP/PI, CPF nº
374.724.293-68, residente nesta Capital, bem como a HOSPITAL
DIRCEU ARCOVERDE DA POLICIA MILITAR – HPM-PI, inscrita
no CNPJ sob o nº 07.444.159/0002-25, situada na Av. Higino Cunha, nº
1642, Ilhotas, CEP 64.014-220, Teresina- PI, órgão da Administração
Pública, doravante denominada CO-CONTRATANTE, neste ato
representado por seu titular, JOSÉ DENILSON DO RÊGO
MARQUES, residente nesta Capital, e do outro, a empresa TICKET
SOLUÇÕES HDFGT S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 03.506.307/0001-
57, inscrição estadual nº 019/0105488, situada na Rua Machado de
Assis, nº 50, Edifício 02, Bairro Santa Lúcia, Campo Bom – RS,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
DIEGO VITÓRIA DE MORAIS, brasileiro, casado, Coordenador
Administrativo, RG nº 2086252737 SJS/II RS, CPF n.º 007.275.350-13, e
LUCIANO RODRIGO WEIAND, brasileiro, casado, Gerente de
Licitações, RG nº 3027063209 SJTC/II RS, CPF n.º 952.835.520-04, têm,
entre si, ajustado o presente, resolvem, na forma e com fundamento
na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3555/2000, Decreto
Federal nº 5450/2005, Decreto Estadual nº 31.553/2016, Lei
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Lei Estadual nº 9529/
2011, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e demais
normas regulamentares pertinentes à espécie, celebrar o presente
TERMO ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

LEIA-SE:

O ESTADO DO PIAUÍ, através da SECRETARIA DE ESTADO
DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ - SEADPREV,
inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.481/0003-00, situada na Avenida
Pedro Freitas, s/n°, bloco1, Centro Administrativo, CEP 64.018-900,
Teresina-PI, órgão da Administração Pública, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular, ARIANE
SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE, RG nº 1.040.525 - SSP/PI, CPF nº
374.724.293-68, residente nesta Capital, bem como a HOSPITAL
DIRCEU ARCOVERDE DA POLICIA MILITAR – HPM-PI, inscrita
no CNPJ sob o nº 07.444.159/0002-25, situada na Av. Higino Cunha, nº
1642, Ilhotas, CEP 64.014-220, Teresina- PI, órgão da Administração
Pública, doravante denominada CO-CONTRATANTE, neste ato
representado por seu titular, MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA,
residente nesta Capital, e do outro, a empresa TICKET SOLUÇÕES
HDFGT S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 03.506.307/0001-57, inscrição
estadual nº 019/0105488, situada na Rua Machado de Assis, nº 50,
Edifício 02, Bairro Santa Lúcia, Campo Bom – RS, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por DIEGO
VITÓRIA DE MORAIS, brasileiro, casado, Coordenador
Administrativo, RG nº 2086252737 SJS/II RS, CPF n.º 007.275.350-13, e
LUCIANO RODRIGO WEIAND, brasileiro, casado, Gerente de
Licitações, RG nº 3027063209 SJTC/II RS, CPF n.º 952.835.520-04, têm,
entre si, ajustado o presente, resolvem, na forma e com fundamento
na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3555/2000, Decreto
Federal nº 5450/2005, Decreto Estadual nº 31.553/2016, Lei
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Lei Estadual nº 9529/
2011, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e demais
normas regulamentares pertinentes à espécie, celebrar o presente
TERMO ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas e condições:
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ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DA ERRATA AO EXTRATO
DE RESCISÃO DE CONTRATO AMIGÁVEL

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI,
comunica que na matéria publicada no DOE, Página 40 da Edição nº
66, na data de 05 de abril de 2021, onde se lê “DATA DA ASSINATURA:
02/02/2020”, leia-se “02/02/2021”.

Teresina, 19 de abril de 2021

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral – IDEPI

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2021

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI,
comunica que na matéria publicada no DOE, Página 34 da Edição nº
75, na data de 15 de ABRIL de 2021, em Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI, onde se lê “21000442”, leia-se “21001597”, em
Modalidade, onde se ler “Adesão a ata de registro de preços Nº III/
2021-DLSEADPREV-PI (PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021-DL/
SEADPREV-PI)”, leia-se “Adesão a ata de registro de preços Nº III/
2019-DLSEADPREV-PI (PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019-DL/
SEADPREV-PI)”, em Valor global, onde se lê “R$ 557.435,69
(QUINHENTOS E CINQUENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E
TRINTA E CINCO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS)”,
leia-se “R$ 10.175,00 (DEZ MIL, CENTO E SETENTA E CINCO
REAIS)” e em Signatários do contrato, onde se lê “CAMELIO
LUSTOSA BESERRA”, leia-se “CARMELIO LUSTOSA BESERRA”.

Teresina, 19 de abril de 2021

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 08/2021:
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR-CONDICIONADO PARA A
SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI:
CONTRATANTE: SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEGOV
CONTRATADO:  RONEY DE ARAUJO ROCHA 07172490347
Fica retificado o extrato de publicação veiculado no Diário Oficial do
Estado do Piauí, no dia 23 de março de 2021, para corrigir as seguintes
informações:
Onde se lê:
Natureza de Despesa: 339093
Leia-se:
Natureza de Despesa: 339039

OSMAR RIBEIRO DE ALMEIDA JUNIOR
Secretário Estadual de Governo

MEMO. 17
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Processo nº 00089.004772/2021-21

CONTRATUAL QUE ENTRE  SI
CELEBRARAM A FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PIAUÍ E O(A) PROFESSOR(A) MARIA
TAISLANE DO PERPETUO
SOCORRO MOURA COSTA,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
00089.004719/2021-20. RELAÇÃO
DA RESCISÃO DE TERMO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO PIAUÍ –
FUESPI, fundação de direito público, com sede e foro na cidade de
Teresina-PI, situada na Rua João Cabral, nº 2231, Bairro Pirajá, inscrita
no CNPJ sob o nº 07.471.758/0001- 57, representada neste ato pelo
Pró-Reitor de Administração – PRAD, Prof. Dr. Pedro Antônio Soares
Júnior, manifesta a anuência da rescisão contratual por término de
vigência do contrato do (a)  Professor  (a) Maria  Taislane  do Perpetuo
Socorro Moura Costa, os efeitos retroagirão a contar de 31 de dezembro
de 2020, nos termos da cláusula sétima, alínea “b”, do Termo de
Contrato, conforme prevê o Art. 5º, VI, da Lei Ordinária nº 5.309, de 17
de julho de 2003.

E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos,
para que surta seus efeitos jurídicos, segue  o  presente  documento
assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO ANTONIO
SOARES JÚNIOR -  Pró-Reitor de Administação

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Processo nº 00089.004780/2021-77

CONTRATUAL QUE ENTRE  SI
CELEBRARAM A F U N D A Ç Ã O
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PIAUÍ E O(A) PROFESSOR(A) ROSA
DANTAS DA CONCEIÇÃO,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N º
00089.004780/2021-77. RELAÇÃO
DA RESCISÃO DE TERMO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO PIAUÍ –
FUESPI, fundação de direito público, com sede e foro na cidade de
Teresina-PI, situada na Rua João Cabral, nº 2231, Bairro Pirajá, inscrita
no CNPJ sob o nº 07.471.758/0001- 57, representada neste ato pelo
Pró-Reitor de Administração – PRAD, Prof. Dr. Pedro Antônio Soares
Júnior, manifesta a anuência da rescisão contratual por término de
vigência do contrato do (a) Professor  (a) Rosa  Dantas  da  Conceição,
os efeitos retroagirão a contar de 31 de dezembro de 2020,  nos  termos
da cláusula sétima, alínea “b”, do  Termo  de Contrato, conforme
prevê o  Art. 5º, VI, da Lei Ordinária nº 5.309, de 17 de julho de 2003.

E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos,
para que surta seus efeitos jurídicos, segue  o  presente  documento
assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO ANTONIO
SOARES JÚNIOR -  Pró-Reitor de Administação
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTE PÚBLICO - CMTP

�����������	�
������
���������


������ ��� ���������
����������������

� �������

!���"���������#�����$%��� ���&��������#�����$%���'������

()���������#�*�"�� #����+��,���-�


�������	������������ ���������	
�����������	��	��������	�������	�	�
��	
	
�.����	������������ /,0'�,�'1�����21-�


�������	����������� ��	�������	
	
�.����	����������� �0, -,-�������2���

���)��� ��� �34���� ���
����������

��������� !�	 "�	 �
�����	 ����	 �	 ����� �	 "�	
��
�#�
���� !�	 "�	 $%	 
�����	 "�	 �#�
&��"�	 ��
	
&�����	"�	'����	"�	%	

	��
	&���	"�	��������	()	

���5�������*6������ �-������,��
����� ��� �������)��� ���
����������

�0��/������

7�"���� �8�'0,0009���:�����������������"�����������������������������������
����������)���������;�

�$%����$�����<����� /-���,�/,���,����,�����


��)��5��������&����� 0�0�


+����
������������������
=>�(��

����
�����/�


+� ��� 
���� ����������"�
���=>�(��

����
��/�00�

(�����������)������ �����������
=�*���<������������������ ��"��	������������.�������!��?)���	��&�"��

��"��	�������������)"����3�����#�&������=�"���

�����������	�
������
�������


������ ��� ���������
����������������

�� ����

!���"���������#�����$%��� ���&��������#�����$%���'����

()���������#�*�"�� #����+�� , � ��-�


�������	������������ �������	��
������	���������������������	������
���
	
�.����	������������  /,01,�1'�����2'-�


�������	����������� ������������������ �!���"��"�#"���$��
	
�.����	����������� �,�/,' -�����2� �

���)��� ��� �34���� ���
����������

%&��'�("� ��� 
�# ��#()"� ���'�#��'�� #"&� '*�+&� ��
�"�#���
�#�"��"&�
�������&,��

���5�������*6������ �������,��
����� ��� �������)��� ���
����������

�0��/����

7�"���� �8�//,�019-��:;)���������;)�������"���������������������������������
��������<�

�$%����$�����=����� /-�,�/,�,����,����


��)��5��������&�����   0� 0�
(�����������)������ �����������


+����
������������������
>?�(��

��
���� �����
�����


+� ��� 
���� ����������"�
���>?�(��

��
��/�0'�

>�*���=������������������ ��"��	������������.�������!��;)���	��&�"��
��"��	��������������@���������������(��������

�
����������	�
��������������������������������������������������������������������������������
�
������ �� �������� 	��
������� �� �������� ������������ ��� ���
�����
� 	������
� ��
���	������
�����
�
����������
�����
��

�

���������
�

�� ���!� ����
������
�
��������
�����"#�����$�#���#��%����� &���$#'#�(��$�����)�� #��
�#� $#� �� #� (��'��#� $#'� �� *#'%��+��� ,� �#%#�� ���� ��� �����%#� ����-���$#�.�
*,��/�
�
�!�*����� �,������ �01���� 2��*��� 3������
� ! � "� #$%$�$� &%''%('#�

)*+#'%('�����
,�'�%-$�
�,	*.�
 /$ /0$123!���"�
�2�

4%'5(6���%�
�#,+�%,67��
	'%5%,�(5#�,�4�
58�94�)�'��#��%�
&(8�'�4��'%5(47��
,��4(4�%�#�
%8:�'(��-�%�
&�',%�(�%,�����4�
�#�%'(#(4�58�94�
�%4�#����	$�

������.�;�����
���������������������������
��$�2122< �"$�
4�������.� *�
=�*�>
���
��
����4������������������
��$�21 "?/�/$�

4������ #���
����
'������� ,���
�
&������
��$�20<020�<�

�2! � "� 	'�4%'5(�%$�
�,	*.�
 <$/32$3�"!���"�
���

4%'5(6���%�
���	8%�%,�#67��
�%�/1��%�'�4��%�
#8#�@'#�������
@#''#4��%�&%''��
�%�1��������@#4%�
�%���,�'%���
�%4�#����	�

������.�;�����
���������������������������
��$�2122< �"$�
4�������.� *�
=�*�>
���
��
����4������������������
��$�21 "?/�/$�

4������ #���
����
'������� ,���
�
&������
��$�20<020�<�

�� �� !� (������� �
� ��
����
�� A�
��
� �� 
��
� ��
�������
� 
�������
� B
� ���������
�
�����
�
������������"1$�<2����� "����A������������ �"2$�
�
�� �� �!� %
�� ������� ����� �����������������
���������C��� �������
�
��
��A����
�
�������
� ��
��� � ��� ��� "0� ��� A��������� ���  � ��� A������ ������� ���
� 
�
��
��
����
���������D������������
���������
$�
�

	����E���
���
������
�$�

�
1�������,��45���*�,�����
��������	��
������������	�

Of. 41

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

AVISO - SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí - SETRANS/PI
decidiu tornar sem efeito a publicação do Aviso de Julgamento de
Preços referente à Concorrência Pública 05.2020, publicados no Diário
Oficial do Estado, na Edição de 05 de abril de 2021, Nº 66, pág. 57.

Visto:
Hélio Isaias da Silva

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of.356
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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 112/2020

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: PAC ENGENHARIA LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 09.020.353/0001-28
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: POR FORÇA DESTE
ADITIVO, SERÁ ALTERADO COMO OBJETO DO CONTRATO Nº
112/2020, ACRESCIMO: RUA CAPITÃO MANOEL OLIVEIRA RUA
SANTOS FREITAS TRECHO: RUA CESAR A FREIRE; RUA
TENENTE ANTONIO DE FREITAS TRECHO: RUA JOÃO TUBIRIO/
RUA EMBAIXADOR MADALENA; RUA JOAO DAMASCENO
TRECHO: INICIO DA RUA ALIRIO ATE A RUA AVELINO REZENDE;
AV PRINCIPAL DO LOTEMENTO PETECAS, TRECHO: BR 343/ RUA
DA UBS;  RUA EMILIO MENDES DE SOUSA TRECHO:  BR 343 /
ATE O ENCONTRO DO ASFALTO; RUA DA UBS TRECHO:  AV.
PRINCIPAL DO LOTEAMENTO PETECAS ATE 70M LADO
DIRETO; E SUPRESSÃO: RUA ALIRIO OLIVEIRA TRECHO: AV.
DIRCEUMENDES ARCOVERDE / RUA VICENTE AMANCIO; RUA
CIDADE ESPERANÇA TRECHO: RUA PROJETADA 100 / AV, DIRCEU
MENDES ARCOVERDE. TOTALIZANDO O PERCENTUAL DE
ADITIVO QUALITATIVO EM 24,33% (VINTE E QUATRO VIRGULA
TRINTA E TRÊS POR CENTO) E SUPRESSÃO DE VALOR
CONTRATUAL 3,41% (TRÊS VIRGULA QUARENTA E UM POR
CENTO).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 100
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO : 14/04/2021
SIGNATARIOS DO CONTRATO: FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA
JÚNIOR, PELA SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ
– SETUR E FRANCISCO MARCELO CARVALHO MENDES, PELA
PAC ENGENHARIA LTDA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO

Of. 154
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O U T R O S

RISA S.A.
CNPJ nº 06.855.894/0001-88 - NIRE nº 2230000117-5

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária

O Presidente da Companhia RISA S.A., pessoa jurídica de direito
privada, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 06.855.894/0001-88 e
NIRE nº 2230000117-5, no uso de suas atribuições legais e Estatutária,
vem convocar os senhores acionistas da Companhia a se reunirem
em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária que se realizará no dia
30 de Abril de 2021, às 9:00 horas, no escritório administrativo da
Companhia, na Rodovia MA-06, Km 05, Zona Rural, Balsas/MA,
CEP. 65.800-000 e por meio da plataforma digital Zoom (“Assembleia”),
a fim de discutirem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a)
Tomada das contas dos Administradores, examinar, discutir e votar
as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social findo em
31 de dezembro de 2020; b) Deliberação sobre a destinação do lucro
líquido do exercício social findo em 31 de dezembro de 2020 e a
distribuição de dividendos; c) Retificação da fixação da remuneração
anual global dos diretores da Companhia; d) Deliberação sobre a
continuidade do funcionamento do Conselho Fiscal da Companhia;
e) Caso aprovado o item (d) acima, a eleição de 3 (três) membros
efetivos e 3 (três) membros suplentes para compor o Conselho Fiscal
da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que
aprovar as contas do exercício social a se encerrar 31 de dezembro de
2021 e a fixação da remuneração dos membros do Conselho Fiscal da
Companhia; f) Deliberação e homologação da Proposta da
Administração e parecer favorável do Conselho Fiscal da Companhia,
nos termos do 166, §2º, da Lei das S.A., sobre o Aumento do Capital
Social da Companhia de 115.000.000,00 (cento e quinze milhões de
reais) para 185.000.000,00 (cento e oitenta e cinco milhões), mediante
o aproveitamento parcial de reservas de lucros no valor de R$
70.000.000,00 (setenta milhões) e a emissão de 70.000.000 novas ações
ordinárias, nominativas, sem valor nominal e não endossável, para
serem devidamente subscritas proporcionalmente à participação
detida pelos atuais acionistas no capital social total da Companhia;
g) Alteração do disposto no artigo 5º do Estatuto Social, para refletir
o novo valor do capital social e o número de ações em que ele passará
a estar dividido; h) Alteração do objeto social da Companhia definido
no artigo 3º do Estatuto Social, a fim de incluir as atividades
relacionadas a: (i) apoio à produção florestal - Reflorestamento (CNAE
nº 02.30-6/00) e; (ii) Promoção de vendas (CNAE nº 73.19-0/02); i)
Consolidação do estatuto social da Companhia refletindo a alteração
do disposto no artigo 3º e 5º; j) Deliberar sobre benefícios ainda
vigentes a ex-administradores da Companhia, bem como bens em
nome da Risa em posse de ex-administradores da Companhia e que
ainda não foram devolvidos; k) Outros assuntos de interesse da
Companhia. Informações Gerais: (i) As demonstrações contábeis
auditadas e aprovadas pelo Conselho Fiscal da Companhia foram
publicadas em 29/03/2021 no Diário oficial do Piauí, sendo, também,
devidamente informada aos acionistas; (ii) Os documentos relativos
aos itens da Ordem do Dia encontram-se à disposição dos Senhores
Acionistas na Sede Administrativa da Companhia, podendo ser
requisitada por e-mail a ser encaminhado para juridico@risasa.com;
(iii) Os senhores acionistas poderão participar e votar na Assembleia,
por si, seus representantes legais ou procuradores, consoante dispõe
o artigo 126 da Lei nº 6.404/76; e (iv) Tendo em vista as necessárias
precauções quanto a pandemia da COVID-19 esta Assembleia também
ocorrerá de forma virtual, onde os acionistas convocados e demais
participantes poderão participar virtualmente, de modo a ser
organizado e informado antecipadamente pela Companhia. Balsas
(MA), 15 de Abril de 2021. José Antônio Gorgen - Diretor Presidente.

P.P.  4543
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF

Of. 267
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATOS DE CONTRATOS – ADAPI/2021
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO N° 02/2018
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO: RUI CIPRIANO FEITOSA
CPF: 226.637.203-30
OBJETO: renovação do contrato por mais 12 meses e reajuste de
locação de um imóvel situado em Itaueira -PI
VALOR MENSAL: R$ 879,99 (Oitocentos e setenta e nove reais e
noventa e nove centavos) mensais.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 24, X, com base no
DESPACHO SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 293/2021FONTE
DE RECURSO: 00
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2000
Nº DA NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00024
Nº DA NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP01613
ELEMENTO DE DESPESA: 339036
DATA DE ASSINATURA: 25 de Janeiro de 2021
DATA DA VIGÊNCIA: 24 de Janeiro de 2022

CONTRATO N° 05/2021
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO: JÚLIO CÉSAR PAIXÃO RIBEIRO
CPF nº 227.315.803-30
OBJETO: locação de um imóvel situado em Itaueira -PI
VALOR MENSAL: R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta reais) mensais.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 24, X, com base no
DESPACHO SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 294/2021FONTE
DE RECURSO: 00
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2000
Nº DA NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00081
Nº DA NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE:2021NP037647
ELEMENTO DE DESPESA: 339036
DATA DE ASSINATURA: 23 de Janeiro de 2021
DATA DA VIGÊNCIA: 23 de Janeiro de 2022

Of. 097
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A empresa TAESA Transmissora de Energia S.A., CNPJ:
07.859.971/0051-08,  torna público que REQUEREU à Secretaria
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR a expedição de
Autorização e Dispensa de Outorga de Uso para Regularização
de poço tubular na Subestação Ribeiro Gonçalves, Sub-bacia
Difusa do Alto Parnaíba, Aquífero Poti-Piauí, no município de
Ribeiro Gonçalves - Piauí, Coordenadas 07º 37’ 55"s  45º12’20"w
para reservar 5,8 m³/mês para uso Consumo Humano.

A empresa SÃO PEDRO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.,
CNPJ: 18.707.010/0003-99,  torna público que REQUEREU à
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR a
expedição de Autorização e Dispensa de Outorga de Uso para
Regularização de poço tubular na Subestação Bom Jesus II, Sub-
bacia Rio Gurguéia, Formação Longá, no município de Bom Jesus
- Piauí, Coordenadas 9º 06’ 10.80"s  44º18’43.56"w para reservar
46,8 m³/mês para uso Consumo Humano.

A empresa TRANSMISSORA ALIANÇA DE ENERGIA ELÉTRICA
S.A., CNPJ: 07.859.971/0048-02, torna público que REQUEREU à
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR a
expedição de Autorização e Dispensa de Outorga de Uso para
Regularização de poço tubular na Subestação São João do Piauí,
Sub-bacia Rio Canindé/Piauí, no município de São João do Piauí -
Piauí, Coordenadas 08º 21’ 30.96"s  42º13’45.53"w para reservar
8,4 m³/mês para uso Consumo Humano.

A empresa SÃO JOÃO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.,
CNPJ: 18.314.074/0003-20,  torna público que REQUEREU à
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR a
expedição de Autorização e Dispensa de Outorga de Uso para
Regularização de poço tubular na Subestação São João do Piauí,
Sub-bacia Rio Canindé/Piauí, no município de São João do Piauí -
Piauí, Coordenadas 08º 21’ 38.66"s  42º13’46.09"w para reservar
7,2 m³/mês para uso Consumo Humano.

P.P.  4541

A empresa Anchieta Pescados & CIA LTDA, CNPJ Nº 01.990.250/
0001-89, situada na Av. José Maria de Lima Nº 53, CEP 64220-000,
Bairro Centro, Luís Correia - PI, torna público que requereu à Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMAR, a Licença de
Operação, para a atividade, Posto de Abastecimento-PA em Luís
Correia - PI.

SETA ENGENHARIA S/A - CNPJ 76.359.785/0001-55, torna público
que requereu junto à SEMAR/PI - Secretaria de Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos do Piauí, os pedidos de autorização de Outorga de
Direito de Uso para Captação Superficial: bacia hidráulica da Barragem
dos Garcias, Dom Inocêncio-PI, coordenadas geográficas 08° 53'
55.75" S (latitude) e 41°32’18.45"W (longitude) reservar 34.182,25 m³/
ano, Bacia do Parnaíba Sub-Bacia Canindé, para fins de Uso industrial
- construção civil.

P.P.  4542

L. N. ALVES DE SOUSA, CNPJ: 01.632.087/0001-82, torna público que
REQUEREU da Sec. Est. de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Piauí - SEMAR, a Licença de Operação de Regularização (LO-R) para
atividade de extração de areia no leito do rio Canindé, bairro Dois
Coqueiros, zona urbana, Amarante-PI.

FRANCISCO CRAVEIRO COSTA, CNPJ: 13.345.254/0001-93, torna
público que REQUEREU da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos de Teresina/PI - SEMAM, a RENOVAÇÃO da Licença de
Operação e a Licença de Extração Mineral da atividade de extração
mineral de areia, localizada no leito do rio Parnaíba, Av. Poti Velho, SN,
Santa Maria da Codipe, Teresina-PI.

P.P.  4534

RISA S.A., CNPJ 06.855.894/0008-54, torna público que requereu à
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
Renovação da Licença de Operação para Atividade Agrossilvipastoril
no município de Uruçuí - PI. Foi determinado estudo de impacto
ambiental.

P.P.  4535

CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA
torna público que recebeu da Secretaria de Estado do Meio Ambiente
e Recursos Hídricos do Piauí, a Licença Prévia n° 167/2021, para
Complexo de Energia Fotovoltaica, localizada no Gilbués/PI, com
validade de 1 ano.

P.P.  4536

RAIOS DE BOM PRINCIPIO USINA GERADORA DE ENERGIA
LETRICA SPE LTDA CNPJ SOB n° 38.194.600/0001-00 torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, a LICENÇA PRÉVIA, para o Complexo Fotovoltaico Raios
de BOM PRINICIPIO I à X com potência de 372,6MW, em uma área de
599ha, localizado na zona rural do município de Luís Correia/PI.  Foi
determinado estudo EAI – Estudo Ambiental Intermediário.

P.P.  4538

ANTONIA & OLIVEIRA LTDA (POSTO CALDEIRÃO), com CNPJ
nº 17.862.562/0001-47, torna público que requereu  junto a SEMAR-
PI, a renovação da Licença de Operação do citado empreendimento,
instalado no município de Caldeirão Grande do Piauí -PI.

P.P.  4539

Zona Franca Combustíveis LTDA, CNPJ: 03.984.947/0001-72, Rua
Francisco Maia, 215, Centro, Matias Olimpio-PI, requereu da SEMAR-
PI a renovação Licença de Operação-LO (D000081/17-000923/16,
venc.20/02/2021) de seu posto de combustíveis.

TRANSERV LOCAÇÃO, COLETAS E EVENTOS EIRELI, CNPJ:
17.805.742/0001-97, R. Francisco Damasceno, 206, Sl-04, Centro,
requereu da SEMAR a Licença Prévia-LP de sua atividade sanitários
químicos para uso em eventos.

P.P.  4540

AVISO

A ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ N.°
06.845.747/0001-27, Inscrição Estadual 19.301.656-7, com sede na Av.
Mal. Castelo Branco, 101–N, Teresina–PI, torna público que requereu
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR,  Declaração de Baixo Impacto Ambiental - DBIA, referente
a Operação do Sistema Integrado Teresina/Demerval Lobão da cidade
de Teresina – PI.

Teresina (PI), 13 de abril de 2021

               Genival Brito de Carvalho
               Diretor-Presidente

Of. 0264

DELTA DO PARNAÍBA EMPREENDIMENTOS,
TURISMO E INCORPORAÇÕES S.A.

CNPJ/MF 07.585.147/0001-30 – NIRE 22.3.0000812-9
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados os acionistas da Delta do Parnaíba
Empreendimentos, Turismo e Incorporações S.A. (“Companhia”) para
se reunirem no dia 28 de abril de 2021 às 07:30 horas, na sede da
companhia à Rua Tomaz Area Leão, nº 1739 - B, Ininga, Teresina,
Piauí, CEP 64049-630, para deliberarem sobre: (i) aprovação das contas
dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020,
(ii) consignação da apuração de resultados do exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2020, e (iii) eleição de diretor sem
designação específica. A companhia informa aos senhores acionistas
que encontram-se à disposição dos acionistas, na sede social da
companhia, os documentos e informações relativos às matérias a serem
discutidas na AGO ora convocada, em conformidade com as
disposições da Lei nº 6.404/76. (Almudena de Hinojosa Bermejo e
Raúl Alonso Alonso – Diretores).

P.P.  4527
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO
PIAUÍ – CIDAPI, “em liquidação”

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

1ª CONVOCAÇÃO

A liquidante/interventora da Companhia de Desenvolvimento
Agropecuário do Piauí – CIDAPI, “em liquidação”, CNPJ: 06.851.711/
0001-56Álina Célia Santos Menezes,no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o Decreto nº 18.922 de 03/04/2020, convoca os senhores
acionistas a reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA,
para deliberações sobre as seguintes ordens do dia: 1) Apresentação
do Relatório Exercício 2020 e Parecer Fiscal; 2) Eleição do Conselho
Fiscal. A assembleia será realizada às 10:00h00minh(dez)horas  de
Quinta-Feira, dia 29 (vinte e nove) do mês de Abril do ano de 2021
(dois mil e vinte um),em virtude das recomendações de isolamento
social a AGO correrá através de videoconferência, a assembleia
acontecerá em primeira convocação com a presença de acionistas
que representem, no mínimo, dois terços do capital com direito a
voto, bem como a participação da Procuradoria Geral do Estado que
representa o acionista majoritário o Estado do Piauí.

Teresina (PI), 19 de Abril de 2021.

Álina Célia Santos Menezes
Liquidante/InterventoraDecreto nº18.922 de 03/04/2020

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO PIAUÍ
– CODIPI, “em liquidação”

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

1ª CONVOCAÇÃO

A liquidante/interventora da Companhia de Desenvolvimento
Industrial do Piauí – CODIPI, “em liquidação” CNPJ: 06.855.738/
0001-17, Álina Célia Santos Menezes,no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o Decreto nº 18.922 de 03/04/2020, convoca os senhores
acionistas a reunirem-seem ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, para
deliberações sobre as seguintes ordens do dia: 1) Apresentação do
Relatório Exercício 2020 e Parecer Fiscal; 2) Eleição do Conselho Fiscal.
A assembleia será realizada às 11:00h00minh(onze )horas  de Quinta-
Feira, dia 29 (vinte e nove) do mês de Abril do ano de 2021 (dois mil e
vinte um), em virtude das recomendações de isolamento social a AGO
correrá através de videoconferência, a assembleia acontecerá em
primeira convocação com a presença de acionistas que representem,
no mínimo, dois terços do capital com direito a voto, bem como a
participação da Procuradoria Geral do Estado que representa o
acionista majoritário o Estado do Piauí.

Teresina (PI), 19 de Abril de 2021.

Álina Célia Santos Menezes
Liquidante/InterventoraDecreto nº18.922 de 03/04/2020

REDE INTEGRADA DE HOTÉIS E POUSADAS DO PIAUÍ S/A –
RIMO,

“em liquidação”

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

1ª CONVOCAÇÃO

A liquidante/interventora da Rede Integrada de Hotéis e Pousadas do
Piauí S/A – RIMO, “em liquidação” CNPJ: 06.839.302/0001-34, Álina
Célia Santos Menezes,no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o Decreto nº 18.922 de 03/04/2020, convoca os senhores
acionistas a reunirem-seemASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, para
deliberações sobre as seguintes ordens do dia: 1) Apresentação do
Relatório Exercício 2020 e Parecer Fiscal; 2) Eleição do Conselho Fiscal.
A assembleia será realizada às 12:00h00minh(doze)horas  de Quinta-
Feira, dia 29 (vinte e nove) do mês de Abril do ano de 2021 (dois mil e
vinte um),em virtude das recomendações de isolamento social a AGO
correrá através de videoconferência, a assembleia acontecerá em
primeira convocação com a presença de acionistas que representem,
no mínimo, dois terços do capital com direito a voto, bem como a
participação da Procuradoria Geral do Estado que representa o
acionista majoritário o Estado do Piauí.

Teresina (PI), 19 de Abril de 2021.

Álina Célia Santos Menezes
Liquidante/InterventoraDecreto nº18.922 de 03/04/2020

Of. 029
3-1

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S.A

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA – PRIMEIRA CONVOCAÇÃO
A Diretora Presidente da EMGERPI – Empresa de Gestão de Recursos
do Piauí S.A., no uso da atribuição que lhe é conferida pela alínea
“e” do Art. 59 do Estatuto Social, convoca os acionistas para reunirem-
se em Assembleia Geral Ordinária, através de videoconferência, em
primeira convocação com a presença de acionistas que representem
no mínimo dois terços do capital votante, às 09h (nove) horas), do
dia 29 de abril do corrente ano, para deliberar sobre a seguinte ordem
do dia:

Como Assembleia Geral Ordinária:

1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as
demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31/12/
2020;

2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido dos exercícios cujas
demonstrações financeiras estarão em apreciação e sobre a
distribuição de dividendos;

3. Eleger administradores e os membros do Conselho Fiscal;
4. Outros assuntos da competência da AGO e de interesse da
sociedade.

Os documentos pertinentes à matéria a ser debatida, referidos no art.
133 da Lei nº 6.404/76, foram publicados no Jornal Meio Norte e no
Diário Oficial do Estado em e estão à disposição dos acionistas a
partir da primeira publicação deste aviso.

Teresina, 19 de abril de 2021.

Álina Célia Santos Menezes
Diretora Presidente

Of. 175
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prestadora dos serviços de escrituração das ações da Companhia
com, no máximo, 5 (cinco) dias de antecedência da data da realização
da Assembleia; (b) do instrumento de outorga de poderes de
representação; e (c) relativamente aos acionistas participantes da
custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a
respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente com,
no máximo, 5 (cinco) dias de antecedência da data da realização da
Assembleia. O representante do acionista pessoa jurídica deverá
apresentar digitalização dos seguintes documentos, devidamente
registrados no órgão competente: (a) contrato ou estatuto social; e
(b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à
Assembleia como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar
procuração para que terceiro represente acionista pessoa jurídica,
com certificado digital autorizado pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileiras ("ICP Brasil"). No tocante aos fundos de
investimento, a representação dos cotistas na Assembleia caberá à
instituição administradora ou gestora, observado o disposto no
regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora
ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima
mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá
apresentar juntamente com a solicitação de Cadastro o regulamento
do fundo, devidamente registrado no órgão competente. Para
participação por meio de procurador, a outorga de poderes de
representação deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos
do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art.
654, §1º e §2º da Lei 10.406/2002 ("Código Civil"), a procuração deverá
conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do
outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a
designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o
reconhecimento da firma do outorgante ou ter sido assinada por
certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à
ICP-Brasil. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente
poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja
acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição
financeira, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das S.A. As
pessoas jurídicas acionistas da Companhia poderão ser representadas
por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou
estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a
necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista
ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04.11.2014). A
Companhia solicita o depósito prévio dos documentos necessários
para participação na Assembleia com, no mínimo, 72 horas de
antecedência. A documentação poderá ser encaminhada aos cuidados
do Departamento de Relações com Investidores para o e-mail
ri@equatorialenergia.com.br. Cumpre mencionar que os acionistas
poderão participar da Assembleia ainda que não realizem o depósito
prévio acima referido, bastando apresentarem os documentos até 30
minutos antes do horário da abertura dos trabalhos, nos termos da IN
DREI 81. Ressalta-se que não haverá a possibilidade de comparecer
fisicamente à Assembleia, uma vez que será realizada exclusivamente
de modo digital. Os documentos e informações relativos às matérias
a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição dos
acionistas na sede e no site da Companhia (https://
ri.equatorialenergia.com.br/). Teresina/PI, 16 de abril de 2021. Augusto
Miranda da Paz Junior - Presidente do Conselho de Administração.

P. P. 4532
3-2

EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Sociedade Anônima de Capital Fechado

CNPJ nº 06.840.748/0001-89 - NIRE 22.300.014.668
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL

ORDINÁRIA

EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
("Companhia"), vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei
6.404/1976 ("Lei das S.A."), convocar a Assembleia Geral Ordinária
("Assembleia"), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 27 de
abril de 2021, às 11:00 horas, na sede da Companhia, localizada na
cidade de Teresina, Estado do Piauí, na Avenida Maranhão, nº 759,
bairro Centro, CEP 64001-010, de maneira exclusivamente virtual,
conforme facultado pela Instrução Normativa DREI nº 81 de 10 de
junho de 2020 ("IN DREI 81") e de acordo com os procedimentos
abaixo descritos, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte
ordem do dia: (i) exame, discussão e votação das contas dos
administradores, das demonstrações financeiras da Companhia, do
relatório da administração e do parecer dos auditores independentes
relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020; (ii)
proposta da administração para a destinação do resultado apurado
relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020; (iii)
fixação da remuneração global anual da administração para o exercício
de 2021; e (iv) Autorização aos diretores da Companhia para praticar
os atos aprovados na Assembleia Geral Ordinária. Para participação
na Assembleia, o acionista deverá solicitar o cadastro para o
Departamento de Relações com Investidores da Companhia, por meio
do endereço eletrônico ri@equatorialenergia.com.br ("Cadastro"). A
solicitação de Cadastro necessariamente deverá (i) conter a
identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal
que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes completos e
seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, telefone e endereço de e-mail do
solicitante, e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para
participação na Assembleia, conforme descritos a seguir. O boletim
de voto à distância está disponível no link https://
ri.equatorialenergia.com.br/pt-br/governanca-corporativa/
assembleias-e-reunioes/, podendo ser preenchido e enviado à
Companhia, impreterivelmente, até o dia 22 de abril de 2021, em
conformidade com a Instrução Normativa aplicável. Validada a sua
condição e a regularidade dos documentos pela Companhia após o
Cadastro, o acionista receberá, até 24 (vinte e quatro) horas antes da
Assembleia, as instruções para acesso ao sistema eletrônico para
participação na Assembleia. Caso o acionista não receba as instruções
de acesso com até 24 horas de antecedência do horário de início da
Assembleia, deverá entrar em contato com o Departamento de
Relações com Investidores, por meio do e-mail
ri@equatorialenergia.com.br, com até 2 horas de antecedência do
horário de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte
necessário. Não poderão participar da Assembleia os acionistas que
não efetuarem o Cadastro e/ou não informarem a ausência do
recebimento das instruções de acesso à Assembleia na forma e prazos
previstos acima. Nos termos do art. 126 da Lei das S.A., para participar
da Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão
apresentar juntamente com a solicitação no Cadastro, além da
digitalização do documento de identidade e da dos atos societários
que comprovem a representação legal, via digitalizada dos seguintes
documentos: (a) comprovante expedido pela instituição financeira
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EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Sociedade Anônima de Capital Fechado

CNPJ nº 06.840.748/0001-89 - NIRE 22.300.014.668
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL

ORDINÁRIA

EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
("Companhia"), vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei
6.404/1976 ("Lei das S.A."), convocar a Assembleia Geral Ordinária
("Assembleia"), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 27 de
abril de 2021, às 11:00 horas, na sede da Companhia, localizada na
cidade de Teresina, Estado do Piauí, na Avenida Maranhão, nº 759,
bairro Centro, CEP 64001-010, de maneira exclusivamente virtual,
conforme facultado pela Instrução Normativa DREI nº 81 de 10 de
junho de 2020 ("IN DREI 81") e de acordo com os procedimentos
abaixo descritos, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte
ordem do dia: (i) exame, discussão e votação das contas dos
administradores, das demonstrações financeiras da Companhia, do
relatório da administração e do parecer dos auditores independentes
relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020; (ii)
proposta da administração para a destinação do resultado apurado
relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020; (iii)
fixação da remuneração global anual da administração para o exercício
de 2021; e (iv) Autorização aos diretores da Companhia para praticar
os atos aprovados na Assembleia Geral Ordinária. Para participação
na Assembleia, o acionista deverá solicitar o cadastro para o
Departamento de Relações com Investidores da Companhia, por meio
do endereço eletrônico ri@equatorialenergia.com.br ("Cadastro"). A
solicitação de Cadastro necessariamente deverá (i) conter a
identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal
que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes completos e
seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, telefone e endereço de e-mail do
solicitante, e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para
participação na Assembleia, conforme descritos a seguir. O boletim
de voto à distância está disponível no link https://
ri.equatorialenergia.com.br/pt-br/governanca-corporativa/
assembleias-e-reunioes/, podendo ser preenchido e enviado à
Companhia, impreterivelmente, até o dia 22 de abril de 2021, em
conformidade com a Instrução Normativa aplicável. Validada a sua
condição e a regularidade dos documentos pela Companhia após o
Cadastro, o acionista receberá, até 24 (vinte e quatro) horas antes da
Assembleia, as instruções para acesso ao sistema eletrônico para
participação na Assembleia. Caso o acionista não receba as instruções
de acesso com até 24 horas de antecedência do horário de início da
Assembleia, deverá entrar em contato com o Departamento de
Relações com Investidores, por meio do e-mail
ri@equatorialenergia.com.br, com até 2 horas de antecedência do
horário de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte
necessário. Não poderão participar da Assembleia os acionistas que
não efetuarem o Cadastro e/ou não informarem a ausência do
recebimento das instruções de acesso à Assembleia na forma e prazos
previstos acima. Nos termos do art. 126 da Lei das S.A., para participar
da Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão
apresentar juntamente com a solicitação no Cadastro, além da
digitalização do documento de identidade e da dos atos societários
que comprovem a representação legal, via digitalizada dos seguintes
documentos: (a) comprovante expedido pela instituição financeira

prestadora dos serviços de escrituração das ações da Companhia
com, no máximo, 5 (cinco) dias de antecedência da data da realização
da Assembleia; (b) do instrumento de outorga de poderes de
representação; e (c) relativamente aos acionistas participantes da
custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a
respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente com,
no máximo, 5 (cinco) dias de antecedência da data da realização da
Assembleia. O representante do acionista pessoa jurídica deverá
apresentar digitalização dos seguintes documentos, devidamente
registrados no órgão competente: (a) contrato ou estatuto social; e
(b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à
Assembleia como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar
procuração para que terceiro represente acionista pessoa jurídica,
com certificado digital autorizado pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileiras ("ICP Brasil"). No tocante aos fundos de
investimento, a representação dos cotistas na Assembleia caberá à
instituição administradora ou gestora, observado o disposto no
regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora
ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima
mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá
apresentar juntamente com a solicitação de Cadastro o regulamento
do fundo, devidamente registrado no órgão competente. Para
participação por meio de procurador, a outorga de poderes de
representação deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos
do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art.
654, §1º e §2º da Lei 10.406/2002 ("Código Civil"), a procuração deverá
conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do
outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a
designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o
reconhecimento da firma do outorgante ou ter sido assinada por
certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à
ICP-Brasil. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente
poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja
acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição
financeira, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das S.A. As
pessoas jurídicas acionistas da Companhia poderão ser representadas
por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou
estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a
necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista
ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04.11.2014). A
Companhia solicita o depósito prévio dos documentos necessários
para participação na Assembleia com, no mínimo, 72 horas de
antecedência. A documentação poderá ser encaminhada aos cuidados
do Departamento de Relações com Investidores para o e-mail
ri@equatorialenergia.com.br. Cumpre mencionar que os acionistas
poderão participar da Assembleia ainda que não realizem o depósito
prévio acima referido, bastando apresentarem os documentos até 30
minutos antes do horário da abertura dos trabalhos, nos termos da IN
DREI 81. Ressalta-se que não haverá a possibilidade de comparecer
fisicamente à Assembleia, uma vez que será realizada exclusivamente
de modo digital. Os documentos e informações relativos às matérias
a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição dos
acionistas na sede e no site da Companhia (https://
ri.equatorialenergia.com.br/). Teresina/PI, 16 de abril de 2021. Augusto
Miranda da Paz Junior - Presidente do Conselho de Administração.

P. P. 4532
3-2
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ATO DE CONVOCAÇÃO DAS OSC�S PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA DO EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2021 �CENDROGAS 

A COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS - CENDROGAS, 
considerando suas atribuições conferidas no Edital de Credenciamento 
Público nº 001/2021, publicado no D.O.E de Nº 26 de 08/02/2021; 

Considerando o interesse da administração pública, bem como, a 
capacidade financeira e a necessidade de atender a demanda desta 
coordenadoria nas politicas públicas sobre drogas; 

Considerando a homologação do resultado final do Credenciamento 
das Organizações da Sociedade Civil publicadas no Diário Oficial do 
Estado � DOE do dia 05/04/2021; 

RESOLVE convocar as Organizações da Sociedade Civil credenciadas, 
conforme lista publicada no DOE dia 05/04/2021, para apresentarem o 
plano de trabalho a ser executado na modalidade credenciada 
(prevenção ou acolhimento), ressaltando que as OSC�s credenciadas 
nas duas modalidades prevenção e acolhimento, deverão optar 
apenas por uma destas, observados os itens abaixos: 

1) Documentação enviada no credenciamento devidamente 
atualizada, no formato PDF( cada documento um anexo) para o 
email cendrogas@cendrogas.pi.gov.br colocando no assunto e 
no corpo do email: CREDENCIAMENTO-2021/NOME-DA-OSC/NRO-
CNPJ; 

 
2) Executar procedimentos do capitulo 01 ao 06 do MANUAL DO 

USUÁRIO SISCON;( disponível em:             

                         http://www.cendrogas.pi.gov.br/downloads.php ) 

 
a) Ao executar o procedimento Envio de Plano de Trabalho ao 
Órgão Concedente do manual citado acima, deverá ser 
anexado junto ao Plano de Trabalho: 

· Memória de Calculo para despesas de 
Combustível , Folha de Pagamento e Prestador de 
Serviço;( observando os acordos e convenções 
coletivas de trabalho) 
· Contratos Pessoa Física e Pessoa Jurídica; 

· Cotação de Preços compatíveis com valor de 
mercado;  

 
3) Para celebração de parceria, a entidade deverá encontrar-se 

nas mesmas condições requeridas no credenciamento, 
principalmente em relação à Licença Sanitária, além de estar 
com situação de habilitação plena emitida pela SEPLAN no 
SISCON; 
 

4) A OSC convocada e que não se apresente nas condições 
citadas acima e no prazo do ANEXO I terá o credenciamento 
cancelado.  

 
 

Teresina, 19 de Abril de 2021. 

  
  

Maria Aparecida Oliveira Moura Santiago                                  
Coordenadora Geral 

ANEXO I 
 

CRONOGRAMA do Edital de Credenciamento nº 001/2021 �CENDROGAS 

A COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS - 
CENDROGAS, considerando suas atribuições conferidas no Edital de 
Credenciamento Público nº 001/2021, publicado no D.O.E de Nº 26 de 
08/02/2021, 

 
RESOLVE estabelecer os prazos referente a FASE DE CELEBRAÇÃO 

do Edital de Credenciamento nº 001/2021 � CENDROGAS, conforme 
cronograma abaixo: 

 
CRONOGRAMA 

Procedimentos Prazos 

a)Inclusão de proposta no SISCON e 
envio da documentação da OSC�s 

a CENDROGAS 

Até 10 dias da data de publicação do Ato 
Convocatório  

b)Avaliação da documentação 
pela CENDROGAS 

Até 15 (quinze) dias da data do envio da 
documentação; 

c) Correções a Ajustes na 
Documentação 

Até 02 (dois) dias da data do encerramento 
do prazo para avaliação da 
documentação; 

d) Convocação para assinatura dos 
Termos de Fomento Até 03(três) dias antes da data de assinatura 

e)Assinatura dos Termos de Fomento Data a ser definida pela CENDROGAS 

 
 

Teresina, 19 de Abril de 2021. 

  
  

Maria Aparecida Oliveira Moura Santiago                                                                      
Coordenadora Geral 

Of. 075

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS - CEDROGAS
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Enel Green Power São Gonçalo 1 S.A.
CNPJ: 25.176.404/0001-61

As Demonstrações Contábeis completas e auditadas encontram-se na sede da Companhia

Passivo e patrimônio líquido 31/12/202031/12/2019
Circulante
Fornecedores 8.889 20.277

920 -
Impostos, taxas e contrib. a recolher 513 957
Débitos com partes relacionadas 14.271 10.520
Obrigações por arrendamentos 171 171
Dividendos a pagar - 22
Outras contas a pagar  289 213
Total do passivo circulante 25.053 32.160
Não circulante

51.800 -
Impostos, taxas e contrib. a recolher 1.652 -
Obrigações por arrendamentos 1.002 1.214
Provisão desmantelamento 1.693 -
Total do passivo não circulante 56.147 1.214
Patrimônio líquido
Capital Social 101.671 109.063
Reserva de lucros - 70
Prejuízos acumulados (3.141) -
Total do patrimônio líquido 98.530 109.133
Total do passivo e do patrim. líq. 179.730 142.507

Balanços patrimoniais em 
31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)

Ativo 31/12/2020 31/12/2019
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6.518 959
Contas a receber de clientes 402 360
Créditos com partes relacionadas 2.493 2
Impostos a recuperar 32 -
Cauções e depósitos em garantia 1.146 -
Outros créditos 254 1.126
Total do ativo circulante 10.845 2.447
Não circulante
Imobilizado 168.885 140.060
Total do ativo não circulante 168.885 140.060
Total do ativo 179.730 142.507

31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)
31/12/202031/12/2019

Receita operacional líquida 21.402 347
Custos de operação (14.133) (439)
Lucro (prejuízo) bruto 7.269 (92)
Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas (2.172) (270)
Lucro (prejuízo) operacional antes 

5.097 (362)
685 4.805

 (8.151) (3.710)
(7.466) 1.095

Lucro (prej.) antes dos impostos (2.369) 733
I.R. e contrbiução social correntes (842) (629)
Lucro (prejuízo) do exercício (3.211) 104

Demonstrações  do resultado abrangente - Exercícios 

31/12/202031/12/2019
Lucro (prejuízo) do exercício (3.211) 104
Total do resultado abrangente do exer-
cício (3.211) 104

Capital social Reserva de lucro

Capital 
social

(-) Capital 
social a inte-

gralizar
Reserva 

legal
Reserva  

estatutária

Lucros(Pre-
juízos) acu-

mulados Total
Saldos em 1° de janeiro de 2019 15.376 (9.850) - - (12) 5.514
Aumento de capital social 132.300 (132.300) - - - -
Integralização de capital social - 103.537 - - - 103.537
Lucro líquido do exercício - - - - 104 104
Constituição da reserva legal - - 5 - (5) -
Dividendo mínimo obrigatório - - - - (22) (22)
Constituição da reser. p/ reforço de capital de giro - - - 65 (65) -
Saldos em 31 de dezembro de 2019 147.676 (38.613) 5 65 - 109.133
Aumento de capital 4.995 - - - - 4.995
Redução de capital (51.000) - - - - (51.000)
Integralização de capital social - 38.613 - - - 38.613
Prejuízo do exercício - - - - (3.211) (3.211)
Absorção do prejuízo acumulado - - (5) (65) 70 -
Saldos em 31 de dezembro de 2020 101.671 - - - (3.141) 98.530

31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)
Fluxos de caixa das atividades operac. 31/12/202031/12/2019
Lucro (prejuízo) do exercício (3.211) 104
Ajustes para reconciliar o lucro líq. com 
o caixa gerado pelas ativid. operac.:
I.R. e contrbiução social correntes 842 629
Depreciação 2.637 17
Apropriação dos custos de transação (839) -
Encargos sobre obrigações por 
arrendamentos 157 67

547 -
133 817

(Aumento) redução nas contas de ativos
Contas a receber de clientes (42) (360)
Créditos com partes relacionadas (2.491) -
Impostos a recuperar (32) -
Cauções e depósitos em garantia (1.146) -
Outros créditos 872 (1.126)
Aumento (redução) nas contas de 
passivos Fornecedores (11.388) (12.779)
Impostos, taxas e contrib. a recolher 378 379
Débitos com partes relacionadas 3.751 4.782
Outras contas a pagar 76 213
Pgto. de I.R. e contribuição social (1.664) (79)
Caixa líquido gerado (consumido) 
pelas atividades operacionais (11.553) (8.153)
Fluxos de caixa das ativid. de invest.
quisições de imobilizado (28.117) (94.662)
Caixa líquido (consumido) gerado 
pelas atividades de investimento (28.117) (94.662)

Pagamentos de dividendos (22) -
53.012 -

Integralizaçao de capital 38.613 103.537
Aumento de capital 4.995 -
Redução de capital (51.000) -
Pagamento de obrigações por 
arrendamentos (369) (12)
Caixa líquido (consumido) gerado 

45.229       103.525
Aumento de caixa e equival. de caixa 5.559 710
Caixa e equival. de caixa 
 no início do exercício 959 249
Caixa e equivalentes de caixa 

6.518 959
Aumento de caixa e equival. de caixa 5.559 710

Roberta Bonomi - Diretora-Presidente, Mara Ayesha Lopez Berrios - Diretora Administrativa, Financeira e de 
Planejamento e Controle, Willian Teles de Souza - Contador - CRC 1SP266003/O-0
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Enel Green Power São Gonçalo 2 S.A.
CNPJ: 29.310.192/0001-14

As Demonstrações Contábeis completas e auditadas 
encontram-se na sede da Companhia

Passivo e patrimônio líquido 31/12/2020 31/12/2019
Circulante
Fornecedores 13.450 57.312

696 -
Impostos, taxas e contrib. a recolher 500 349
Débitos com partes relacionadas 10.189 7.810
Obrigações por arrendamentos 295 178
Outras contas a pagar 237 -
Total do passivo circulante 25.367 65.649
Não circulante

55.019 -
Impostos, taxas e contrib. a recolher 1.456 -
Provisão para desmantelamento 1.905 -
Obrigações por arrendamentos 1.322 1.329
Total do passivo não circulante 59.702 1.329
Patrimônio líquido
Capital social 129.214 82.936
Prejuízos acumulados (7.420) (1.068)
Total do patrimônio líquido 121.794 81.868
Total do passivo e do patrim. líq. 206.863 148.846

Balanços patrimoniais em 31/12/2020 e 31/12/2019 (Em 
milhares de reais)

Ativo 31/12/2020 31/12/2019
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 17.665 102
Contas a receber de clientes 495 -
Impostos a recuperar 17 10
Créditos com partes relacionadas 6.269 3.575
Cauções e depósitos em garantia 1.212 -
Outros créditos 91 922
Total do ativo circulante 25.749 4.609
Não circulante
Imobilizado 181.114 144.237
Total do ativo não circulante 181.114 144.237
Total do ativo 206.863 148.846

31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)
31/12/2020 31/12/2019

Receita operacional líquida 24.199 -
Custos de operação (17.705) -
Lucro bruto 6.494 -
Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas (2.318) (93)
Lucro (prejuízo) operacional antes 

4.176 (93)
1.512 102

 (10.801) (1.046)
(9.289) (944)

Prejuízo antes dos impostos (5.113) (1.037)
I.R. e contrbiução social correntes (1.239) (8)
Prejuízo do exercício (6.352) (1.045)

Demonstrações  do resultado abrangente - Exercícios 

31/12/2020 31/12/2019
Prejuízo do exercício (6.352) (1.045)
Total do result. abrangente do exerc. (6.352) (1.045)

Demonstrações  das mutações do patrimônio líquido 
 

(Em milhares de reais)
Capital social

Capital 
social

(-) Capi-
tal social 

a inte 
gralizar

Prej. 
cumu-
la dos Tota

Saldos em 1°/01/2019 16.876 (11.400) (23) 5.453
Subscrição de capital social 145.800 (145.800) - -
Integralização de capital soc. - 77.460 - 77.460
Prejuízo do exercício - -(1.045) (1.045)
Saldos em 31/12/2019 162.676 (79.740)(1.068) 81.868
Integralização de capital soc. - 79.740 - 79.740
Aumento de capital 22.540 - - 22.540
Redução de capital (56.002) - (56.002)
Prejuízo do exercício - -(6.352) (6.352)
Saldos em 31/12/2020 129.214 -(7.420) 121.794

31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)
Fluxos de caixa das ativid. operac. 31/12/202031/12/2019
Lucro líquido do exercício (6.352) (1.045)
Ajustes para reconciliar o luc. líq. com 
o caixa gerado pelas ativid. operac.:
I.R. e contrbiução social correntes 1.239 8
Depreciação 2.833 16
Apropriação dos custos de transação (865) -
Encargos sobre obrig. por arrendamentos 111 61

-
577 -

(2.457) (960)
(Aumento) redução nas contas de ativos
Contas a receber de clientes (495) -
Créditos com partes relacionadas (2.694) (1)
Impostos a recuperar (7) (2)
Cauções e depósitos em garantia (1.212) -
Outros créditos 831 (922)
Aumento (redu.) nas contas de passivos
Fornecedores (43.862) 24.756
Impostos, taxas e contrib. a recolher (148) 322
Débitos com partes relacionadas 2.379 4.304
Outras contas a pagar 237 -
Pagamento de I.R. e contribuição social (940) (7)
Caixa líquido (consumido) gerado 
pelas atividades operacionais (48.368) 27.490
Fluxos de caixa das ativid. de invest.
Aquisições de imobilizado (36.349) (105.001)
Caixa líq. consumido pelas ativid. de invest. (36.349) (105.001)

56.003 -
Integralizaçao de capital 79.740 77.460
Aumento de capital 22.540 -
Redução de capital (56.002) -
Pgto. de obrigações por arrendamentos (1) (10)
Caixa líq. gerado pelas ativid. 102.280 77.450
Aumento (redução) no cx. e equival. de cx. 17.563 (61)
Caixa e equival. de cx. no início do exerc. 102 163

17.665 102
Aumento (redução) no cx. e equival. de cx. 17.563 (61)

Roberta Bonomi - Diretora-Presidente 
Mara Ayesha Lopez Berrios - Diretora Administrativa, Finan-

ceira e de Planejamento e Controle. 
Willian Teles de Souza - Contador - CRC 1SP266003/O-0
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 Enel Green Power São Gonçalo 3 S.A.
CNPJ: 29.298.774/0001-22

As Demonstrações Contábeis completas e auditadas 
encontram-se na sede da Companhia

Leonardo Soares Walter - Diretor Presidente 
Mara Ayesha Lopez Berrios - Diretora Administrativa, 

Financeira e de Planejamento e Controle 
Willian Teles de Souza - Contador - CRC 1SP266003/O-0

Passivo e patrimônio líquido 31/12/2020 31/12/2019
Circulante
Fornecedores 10.168 22.471

1.095 -
Obrigações por arrendamentos 278 171
Impostos, taxas e contrib. a recolher 782 473
Débitos com partes relacionadas 33.674 23.230
Outros passivos circulantes 290 -

46.287 46.345
Não circulante

61.324 -
Impostos, taxas e contrib. a recolher 5.359 -
Obrigações por arrendamentos 1.207 1.214
Provisão para contingência 48 106
Provisão para desmantelamento 1.694 -

69.632 1.320
Patrimônio líquido
Capital social 216.300 142.676
Adiantam. p/futuro aumento de capital - 15.291
Prejuízos acumulados  (20.771) (1.667)

195.529 156.300
Total do passivo e do patrim. líq. 311.448 203.965

31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)
31/12/202031/12/2019

Receita operacional líquida 17.669 -
Custos de operação (15.317) -
Lucro bruto 2.352 -
Despesas/receitas operacionais
Despesas gerais e administrativas (2.671) (377)

(319) (377)
244 311

(18.427) (1.452)
(18.183) (1.141)

Prejuízo antes dos impostos (18.502) (1.518)
I.R. e contribuição social correntes (602) (77)
Prejuízo do exercício (19.104) (1.595)

Demonstrações do resultado abrangente - Exercícios 

31/12/2020 31/12/2019

Prejuízo do exercício (19.104) (1.595)
Total do result. abrangente do exerc. (19.104) (1.595)

Capital social

Subscrito
(-) A inte-

gralizar
Prejuízos 

acumulados
Adiantamento para fu-

turo aumento de capital Total
Saldos em 1°/01/2019 (não auditado) 14.976 - (72) 4.300 19.204
Subscrição de capital social 127.700 (127.700) - - -
Integralização de capital social - 127.700 - (4.300) 123.400
Adiantamento para futuro aumento de capital - - - 15.291 15.291
Prejuízo do exercício - - (1.595) - (1.595)
Saldos em 31/12/2019 142.676 - (1.667) 15.291 156.300
Subscrição de capital social 135.789 (135.789) - - -
Integralização de capital social - 135.789 - - 135.789
Redução de capital (62.165) - - - (62.165)
Adiantamento para futuro aumento de capital - - - (15.291) (15.291)
Prejuízo do exercício - - (19.104) - (19.104)
Saldos em 31/12/2020 216.300 - (20.771) - 195.529

 
em 31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)

Fluxos de caixa das atividades operac.31/12/202031/12/2019
Prejuízo do exercício (19.104) (1.595)
Ajustes p/reconciliar o lucro líq. com
caixa gerado pelas ativid. operac.:
Depreciação 3.000 17
Encargos de obrigações por arrendam. 102 67
Provisão (reversão) para contingência (71) 94

contingência 13 12
Apropriação dos custos de transação (840) -
I.R. e contribuição social correntes 602 77

-
1.094 -

(15.204) (1.328)
Contas a receber de clientes (209) -
Créditos com partes relacionadas (4.664) -
Impostos a recuperar (61) -
Cauções e depósitos em garantia (1.325) -
Depósitos judiciais - (1)
Outros ativos circulantes 717 (801)
Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores (12.303) (12.147)
Impostos, taxas e contrib. a recolher 241 359
Débitos com partes relacionadas 10.444 2.370
Outras contas a pagar 290 -
Pagamento de I.R. e contrib. social (534) (4)
Caixa líq. consumido pelas ativid.perac. (22.608) (11.552)
Fluxo de caixa das ativid. de invest.
Aquisições de imobilizado (84.151) (127.111)
Caixa líquido consumido pelas ativi-
dades de investimento (84.151) (127.111)

Pgto. de obrigações por arrendamentos (2) (12)
62.165 -

Adiantamento p/ futuro aumento de capital - 15.291
Integralização de capital 58.333 123.400

120.496          138.679
Aumento de caixa e equival. de caixa 13.737 16
Caixa e equival. de cx. no início do exerc. 244 228

13.981 244 
Aumento de caixa e equival. de caixa 13.737 16

Balanço patrimonial em 
31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)

Ativo 31/12/2020 31/12/2019
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 13.981 244
Contas a receber de clientes 209 -
Créditos com partes relacionadas 4.664 -
Impostos a recuperar 61 -
Cauções e depósitos em garantia 1.325 -
Outros ativos circulantes 84 801

20.324 1.045
Não circulante
Depósitos judiciais 3 3
Imobilizado 291.121 202.917

291.124 202.920
Total do ativo 311.448 203.965
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Enel Green Power São Gonçalo 4 S.A.
CNPJ:29.300.841/0001-04

As Demonstrações Contábeis completas e auditadas 
encontram-se na sede da Companhia

Roberta Bonomi - Diretora-Presidente 
Mara Ayesha Lopez Berrios - Diretora Administrativa, 

Financeira e de Planejamento e Controle 
Willian Teles de Souza - Contador - CRC 1SP266003/O-0

Passivo e patrimônio líquido
Circulante 31/12/202031/12/2019
Fornecedores 9.986 103.479

660 -
Obrigações por arrendamentos 299 182
Impostos, taxas e contrib. a recolher 622 459
Débitos com partes relacionadas 4.467 6.113
Outros passivos circulantes 289 -

16.323 110.233
Não circulante

52.274 -
Obrigações por arrendamentos 1.322 1.329
Impostos, taxas e contrib. a recolher 1.476 -
Provisão desmantelamento 1.905 -

56.977 1.329
Patrimônio líquido  Capital Social 123.721 47.151
Prejuízo acumulado (3.176) (76)

120.545 47.075
Total do passivo e do patrimônio líq. 193.845 158.637

Balanços patrimoniais 31/12/2020 em 31/12/2020 e 
31/12/2019 (Em milhares de reais)

Ativo    Circulante 31/12/202031/12/2019
Caixa e equivalentes de caixa 5.672 64
Contas a receber de clientes 146 -
Créditos com partes relacionadas 2.661 1
Impostos a recuperar -
Cauções e depósitos em garantia 1.140 -
Outros ativos circulantes 382 761

10.015 826
Não circulante   Imobilizado 183.830 157.811

183.830 157.811
Total do ativo 193.845 158.637

31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)
31/12/2020 31/12/2019

Receita operacional líquida 19.250 -
Custos de operação  (15.381) -
Lucro bruto 3.869 -
Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas  (1.776)  (94)
Prejuízo operacional antes do 

2.093 (94)
1.587 349

(5.674) (248)
(4.087) 101

Prejuízo antes dos impostos (1.994)  7 
I.R. e contribuição social correntes (1.106) (83)
Prejuízo do exercício  (3.100) (76)

Demonstrações do resultado abrangente - Exercícios 

31/12/2020 31/12/2019
Prejuízo do exercício (3.100) (76)
Outros resultados abrangentes - -

Total do resultado  
  abrangente do exercício (3.100) (76)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido 
 

(Em milhares de reais)
Capital social

Subs-
crito

(-) A 
integra-

lizar

Pre-
juízos 

acumu-
lados Total

Saldos em 1/1/2019 
(não auditado) 162.676(161.850) - 826
Integraliz. de capital social - 46.325 - 46.325
Prejuízo do exercício - - (76) (76)
Saldos em 31/12/2019 162.676(115.525) (76) 47.075
Integraliz. de capital social 4.045 115.525 - 119.570
Redução de capital (43.000) - - (43.000)
Adiantamento para futuro 
aumento de capital - - - -
Prejuízo do exercício - - (3.100) (3.100)
Saldos em 31/12/2020 123.721 - (3.176) 120.545

31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)
Fluxos de caixa das  
atividades operacionais 31/12/2020 31/12/2019
Lucro líquido do exercício (3.100) (76)
Depreciação 2.869 17
Encargos de obrigações por 
arrendamentos 111 67
Custos de transação (866) -
IR e contribuição social correntes 1.106 83
Juros e variações monetárias  550 -

670 91
(Aumento) redução nos ativos
Contas a receber de clientes (146) -
Créditos com partes relacionadas (2.660) -
Impostos a recuperar (14) -
Cauções e depósitos em garantia (1.140) -
Depósitos judiciais - (1)
Outros ativos circulantes 379 (761)
Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores (93.493) 98.393
Impostos, taxas e contribuições a 
recolher (22) 434
Débitos com partes relacionadas (1.646) 4.135
Outras contas a pagar 289 -
Pagamento de impostos de renda e 
contribuição de social (921) (58)
Caixa líquido gerado pelas 
atividades operacionais (98.704)  102.233 
Fluxo de caixa das atividades de 
investimento
Aquisições de imobilizado (25.507) (148.634)
Caixa líquido aplicado nas 
atividades de investimento (25.507) (148.634)
Fluxo de caixa das atividades de 

Pagamento de obrigações por 
arrendamentos (1) (12)
Captação de empréstimos e 

53.250 -
Redução de capital (43.000) -
Integralização de capital  119.570  46.325 
Caixa líquido aplicado nas 

 129.819  46.313 
Aumento (redução) líquido(a) do 
saldo de caixa e equivalentes de 
caixa  5.608 (88)
Caixa e equivalentes de caixa no 
 início do exercício 64 152
Caixa e equivalentes de caixa no 

 5.672  64 
Variação líquida no caixa e 
equivalentes de caixa  5.608 (88)
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As Demonstrações Contábeis completas e auditadas 
encontram-se na sede da Companhia

Balanços patrimoniais em 31/12/2020 e 31/12/2019  
(Em milhares de reais)

Ativo 31/12/2020 31/12/2019
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 408 894
Contas a receber de clientes 3.922 -
Créditos com partes relacionadas 2.548 11
Outros ativos circulantes  975 811
Total do ativo circulante 7.853 1.716
Não circulante
Imobilizado  188.790 153.606
Total do ativo não circulante 188.790 153.606
Total do ativo 196.643 155.322

Passivo e patrimônio líquido 31/12/2020 31/12/2019
Circulante
Fornecedores 9.713 104.190
Obrigações por arrendamentos 176 178
Impostos, taxas e contrib. a recolher 590 345
Débitos com partes relacionadas 12.771 6.046
Outros passivos circulantes  237 -
Total do passivo circulante 23.487 110.759
Não circulante
Impostos, taxas e contrib. a recolher 1.065 -
Obrigações por arrendamentos 1.441 1.329
Provisão para desmantelamento  1.905 -
Total do passivo não circulante 4.411 1.329
Patrimônio líquido
Capital social 173.775 43.294
Prejuízo acumulado  (5.030) (60)
Total do patrimônio líquido 168.745 43.234
Total do passivo e do patrim. líq. 196.643 155.322

31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)
31/12/2020 31/12/2019

Receita operacional líquida 21.869 -
Custos de operação (18.538) -
Lucro bruto 3.331 -
Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas (452) (78)
Lucro (prejuízo) operacional antes 2.879 (78)

2.303 309
 (8.718) (220)

Lucro (prejuízo) antes dos impostos (3.536) 11
Imposto de renda e contrbiução social 
correntes (1.434) (71)
Prejuízo do exercício (4.970) (60)

Demonstrações do resultado abrangente - Exercícios 

31/12/202031/12/2019
Prejuízo do exercício (4.970) (60)
Total do resultado abrangente do exerc. (4.970) (60)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido 
 

(Em milhares de reais)
Capital social

Capital 
social

(-) Capi-
tal social 

a inte-
gralizar

Pre-
juízos 

acumu-
lados Total

Saldos em 01/01/2019
(não auditado) 16.876 (16.050) - 826
Subscrição de capital soc. 145.800 (145.800) - -
Integraliz. de capital social - 42.468 - 42.468
Prejuízo do exercício - - (60) (60)
Saldos em 31/12/2019 162.676 (119.382) (60) 43.234
Integraliz. de capital social - 119.382 - 119.382
Subscrição de capital social 34.500 (34.500) - -
Integraliz. de capital social - 11.099 - 11.099
Prejuízo do exercício - - (4.970) (4.970)
Saldos em 31/12/2020  197.176 (23.401) (5.030) 168.745

31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)
Fluxos de caixa das ativid. operac. 31/12/202031/12/2019
Prejuízo do exercício (4.970) (60)
Ajustes por
Depreciação 42 16
Encargos de obrigações por 
arrendamentos  111 61

(4.817) 17
(Aumento) redução nas contas de ativos
Contas a receber de clientes (3.922) -
Créditos com partes relacionadas (2.537) (11)
Outros ativos circulantes (164) (811)
Aumento (redução) nas contas de passivos
Fornecedores (94.477) 98.665
Impostos, taxas e contribuições a recolher 245 345
Débitos com partes relacionadas 6.725 4.068
Outras contas a pagar  237 -
Caixa líquido gerado (consumido) pelas 
atividades operacionais  (98.710) 102.273
Fluxos de caixa das ativid. de investimento
Aquisições de imobilizado (32.256) (143.984)
Caixa líq. consumido pelas ativid. de invest. (32.256) (143.984)

Pgto. de obrigações por arrendamentos (1) (10)
Integralização de capital  130.481 42.468

130.480 42.458
Variação líq. no caixa e equival. de caixa  (486) 747
Caixa e equival. de caixa no início do exerc.  894 147

 408 894
Variação líq. no caixa e equival. de caixa  (486) 747
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As Demonstrações Contábeis completas e auditadas 
encontram-se na sede da Companhia

Balanços patrimoniais em 
 31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)

Ativo 31/12/2020 31/12/2019
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 256 1.264
Contas a receber de clientes 3.345 -
Créditos com partes relacionadas 16.677 -
Outros créditos 1.085 506
Total  do ativo circulante 21.363 1.770
Não circulante
Imobilizado 170.146 91.143
Total  do ativo não circulante 170.146 91.143
Total do ativo 191.509 92.913

Passivo e patrimônio líquido 31/12/202031/12/2019
Circulante
Fornecedores 6.941 51.595
Impostos, taxas e contribuições a recolher 463 301
Obrigações por arrendamentos 171 171
Débitos com partes relacionadas 11.124 9.285
 Outras contas a pagar 191 -
Total do passivo circulante 18.890 61.352
Não circulante
Obrigações por arrendamentos 1.314 1.214
Impostos, taxas e contrib. a recolher 1.224 -
Provisão para desmantelamento  1.694 -
Total  do passivo não circulante 4.232 1.214

Patrimônio líquido
Capital social 178.896 14.976
Prejuízos acumulados (10.509) (539)
Total do patrimônio líquido 168.387 14.437
Adiantamento p/futuro aumento de capital - 15.910 
Total do patrimônio líquido e 
adiantamento para  futuro aumento  
de capital 168.387 30.347
Total  do passivo e  do patrimônio 
líquido 191.509 92.913

31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)
31/12/2020 31/12/2019

Receita operacional líquida 19.181 -
Custos de operação  (15.242) -
Lucro bruto 3.939 -
Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas (2.072) (22)

1.867 (22)
2.603 1.237

 (13.107) (1.680)
(10.504) (443)

Prejuízo antes do I.R. e da 
contribuição social (8.637) (465)
I.R. e contribuição social correntes (1.333) (74)
Prejuízo do exercício  (9.970) (539)

Demonstrações do resultado abrangente - Exercícios 

31/12/202031/12/2019
Prejuízo do exercício (9.970) (539)
Total do result. abrangente do exercício (9.970) (539)

Capital social

 
   Capital 

social
(-) Capital social 

a integralizar
Prejuízos 

 acumulados
Adiantamento para fu-

turo aumento de capital Total
 Saldos em 01/01/2019 14.976 (14.300) - - 676
 Adiantamento para futuro aumento de capital - - - 15.910 15.910
Integralização de capital social - 14.300 - - 14.300
Prejuízo do exercício - - (539) - (539)
Saldos em 31/12/2019 14.976 - (539) 15.910 30.347
Subscrição de capital 184.305 (184.305) - - -
Integralização de capital - 163.920 - (15.910) 148.010
Prejuízo do exercício - - (9.970) - (9.970
Saldos em 31/12/2020 199.281 (20.385) (10.509) - 168.387

 
 31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)

Fluxo de caixa das ativid. operac. 31/12/202031/12/2019
Prejuízo do exercício (9.970) (539)
Ajustes para reconciliar o lucro 
líquido com caixa gerado pelas 
atividades operacionais:
Depreciação 26 17

arrendamentos 102 67
I.R. e contribuição social correntes  1.333 74

(8.509) (381)
(Aumento) redução nos ativos
Contas a receber de clientes (3.345) -
Créditos com partes relacionadas (16.677) -
Outros créditos (579) (506)
Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores (44.654) 51.595
Impostos, taxas e contribuições a recolher 25 227
Débitos com partes relacionadas 1.839 3.304
Outras contas a pagar 191 -
Pagamento de I.R. e contrib. de social  (1.196) -
Caixa líquido (consumido) gerado 
pelas atividades operacionais (72.905) 54.239
Fluxo de caixa das ativid. de invest.
Aquisições de imobilizado (76.111) (83.849)
Caixa líquido consumido pelas ativi-
dades de investimento (76.111) (83.849)

Aumento de capital 163.920 -
Adiantamento p/futuro aumento de capital (15.910) 15.910
Integralização de capital - 14.300
Pgto. de obrigações por arrendamentos  (2) (12)

148.008 30.198
(Redução) aumento do saldo de 
caixa e equivalentes de caixa  (1.008) 588
Caixa e equival. de caixa no início do exerc. 1.264 676

256 1.264
(Redução) aumento do saldo de caixa 
e equivalentes de caixa  (1.008) 588
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As Demonstrações Contábeis completas e auditadas 
encontram-se na sede da Companhia

Balanços patrimoniais em 
31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)

Ativo 31/12/2020 31/12/2019
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 212 679
Contas a receber de clientes 4.375 -
Créditos com partes relacionadas 12.476 2.422
Outros créditos 911 411
Total do ativo circulante 17.974 3.512
Não circulante
Imobilizado 121.083 21.769
Total do ativo não circulante 121.083 21.769
Total do ativo 139.057 25.281

Passivo e patrimônio líquido 31/12/2020 31/12/2019
Circulante
Fornecedores 1.914 13.688
Impostos, taxas e contrib. a recolher 514 844
Obrigações por arrendamentos 131 125
Débitos com partes relacionadas 8.036 2.031
Outras contas a pagar 141 -
Total do passivo circulante 10.736 16.688
Não circulante
Impostos, taxas e contrib. a recolher 791 -
Obrigações por arrendamentos 915 918
Provisão para desmantelamento 1.155 -
Total do passivo não cirulante 2.861 918
Patrimônio líquido
Capital social 121.600 7.709
Prejuízos acumulados (1.603) (34)
Total do patrimônio líquido e adian-
tamento p/futuro aumento de capital 5.463 -
Total do passivo e do patrimônio líq. 139.057 25.281

31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)
31/12/202031/12/2019

Receita operacional líquida 13.904 -
Custos de operação (9.447) -
Lucro bruto 4.457 -
Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas (1.449) (18)
Lucro (prejuízo) operacional antes 

3.008 (18)
2.558 40

(5.854) (47)
(3.296) (7)

Prejuízo antes do I.R. e da CSLL (288) (25)
Imposto de renda e contrbiução social (1.281) (9)
Prejuízo do exercício (1.569) (34)

Demonstrações do resultado abrangente - Exercícios 

31/12/202031/12/2019
Prejuízo do exercício (1.569) (34)
Total do patrimônio líquido (1.569) (34)

Capital social
Capital 
social

(-) Capital social 
 a inte gralizar

Prejuízos a 
cumula dos

Adiantam. p/futuro 
aumen. de cap. Tota l

Saldos em 01/01/2019 30.001 (29.325) - - 676
Integralização de capital social - 7.033 - - 7.033
Prej. do exercício - - (34) - (34)
Saldos em 31/12/2019 30.001 (22.292) (34) - 7.675
Subscrição de capital 91.599 (91.599) - - -
Integralização de capital social - 113.891 113.891
Adiantamento p/ futuro aumento de capital - - - 5.463 5.463
Prej. do exercício - - (1.569) - (1.569)
Saldos em 31/12/2020 121.600 - (1.603) 5.463 125.460

31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)
Fluxo de caixa das ativid. operac. 31/12/2020 31/12/2019
Prejuízo líquido do exercício (1.569) (34)
Ajustes p/reconciliar o luc. líq. com 
o caixa gerado pelas ativid. operac.:
Depreciação 1 12

obrigações por arrendamentos 3 46
I.R. e contrbiução social correntes 1.281 9

(284) 33
(Aumento) redução nos ativos
Contas a receber (4.375) -
Créditos com partes relacionadas (10.054) (2.422)
Outros créditos (500) (411)

   Aumento (redução) nos passivos
     Fornecedores (11.774) 13.688

Impostos, taxas e contrib. a recolher (580) 835
Débitos com partes relacionadas 6.005 2.031
Outras contas a pagar 141 -

Pagamento de I.R. e contribuição social (1.031) -
Caixa líquido (consumido) gerado 
pelas atividades operacionais (22.452) 13.754
Fluxo de caixa das ativid. de invest.
Aquisições de imobilizado (97.369) (20.665)

Caixa líquido consumido pelas 
atividades de investimento (97.369) (20.665)

Adiantam. p/futuro aumento de capital 5.463 -
Integralização de capital 113.891 7.033

    Pgto. de obrigações por arrendamentos - (119)
Caixa líquido gerado pelas 

119.354 6.914
(Redução) aumento no caixa e 
equivalentesde caixa (467) 3
Caixa e equival. de cx. no início do exerc. 679 676

212 679
(Redução) aumento no caixa e 
equivalentes de caixa (467) 3
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As Demonstrações Contábeis completas e auditadas 
encontram-se na sede da Companhia

Passivo e patrimônio líquido 31/12/2020 31/122019
Circulante
Fornecedores 950 8.892
Impostos, taxas e contribuições a recolher 481 139
Obrigações por arrendamentos 248 242
 Débitos com partes relacionadas 14.406 3.632
 Outras contas a pagar 142 -
Total do passivo circulante 16.227 12.905
 Não circulante
Obrigações por arrendamentos 1.131 1.134
Impostos, taxas e contribuições a recolher 1.108 -
Provisão para desmantelamento 1.155 - 
Total do passivo não circulante 3.394 1.134
Patrimônio líquido
Capital social 113.710 5.551
Prejuízos acumulados (1.983) (34)
Total do patrimônio líquido 111.727 5.517
Adiantamento p/ futuro aumento de capital 2.425 -
Total do patrimônio líquido e adianta-
mento para futuro aumento de capital 114.152 5.517
Total do passivo e do patrimônio líq. 133.773 19.556

Balanços patrimoniais em 
31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)

Ativo 31/12/2020 31/122019
 Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 186 441
Contas a receber de clientes 3.924 -
Créditos com partes relacionadas 10.054 -
Outros créditos  661 412
Total do ativo circulante 14.825 853
Não circulante
Imobilizado 118.948 18.703
Total do ativo não circulante 118.948 18.703
Total do ativo 133.733 19.556

31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)
31/12/2020 31/122019

Receita operacional líquida 13.477 -
Custos de operação  (9.818) -
Lucro bruto 3.659 -
Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas (1.488) (16)

-
nanc. 2.171 (16)

2.519 37
(5.385) (46)
(2.866) (9)

Prejuízo antes do I.R. e da CSLL (695) (25)
I.R. e contrbiução social correntes (1.254) (9)
Prejuízo do exercício (1.949) (34)

Demonstrações do resultado abrangente - Exercícios 

31/12/202031/122019
Prejuízo do exercício (1.949) (34)
Total do result. abrangente do exercício (1.949) (34)

Capital social

 
Capital 
social

(-) Capital social 
a integralizar

Prejuízos  
acumulados

Adiantamento para futu-
ro aumento de capital Tota l

Saldos em 01 de janeiro de 2019 30.001 (30.000) - - 1
Integralização de capital social - 5.550 - - 5.550
Prejuízo do exercício - - (34) - (34)
Saldos em 31 de dezembro de 2019 30.001 (24.450) (34) - 5.517
Aumento de capital 83.709 - - - 83.709
Adiantamento para futuro aumento de capital - - - 2.425 2.425
Integralização de capital social - 24.450 - - 24.450
Prejuízo do exercício - - (1.949) - (1.949)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 113.710 - (1.983) 2.425 114.152

31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)
Fluxo de caixa das ativid. operacionais 31/12/202031/122019
Ajustes para reconciliar o lucro líq. 
com caixa gerado pelas ativid. ope-
racionais: (1.949) (34)
Prejuízo do exercício
Depreciação 1 12

por arrendamentos 3 46
I.R. e contribuição social correntes 1.254 9

(691) 33
(Aumento) redução nos ativos
Contas a receber de clientes (3.924) -
Créditos com partes relacionadas (10.054) -
Outros créditos (249) (412)
Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores (7.942) 8.892
Impostos, taxas e contribuições a recolher 104 130
Débitos com partes relacionadas 10.774 3.521
Outras contas a pagar 142 -
Pagamento de I.R. e contribuição social (1.016) -
Caixa líquido (consumido) gerado pe-
las atividades operacionais (12.856) 12.164
Fluxo de caixa das ativid. de invest.
Aquisições de imobilizado (97.983) (17.266)
Caixa líquido (consumido) pelas 
atividades de investimento (97.983) (17.266)

Aumento de capital 83.709 -
Adiantamento p/ futuro aumento de capital 2.425 -
Integralização de capital 24.450 5.550
Pgto. de obrigações por arrendamentos  - (8)
Caixa líquido (consumido) gerado pe-

110.584 5.542
Variação líq. no cx. e equival. de caixa (255) 440
Caixa e equival. de cx. no início do exerc. 441 1

186 441
Variação líq. no cx. e equival. de caixa (255) 440
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As Demonstrações Contábeis completas e auditadas 
encontram-se na sede da Companhia

Balanços patrimoniais em 
31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais) 

Ativo 31/12/2020 31/12/2019
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 17.192 135
Créditos com partes relacionadas 2.172 8
Impostos a recuperar 26 3
Cauções e depósitos vinculados 1.317 -
Outros ativos circulantes  479 851

21.186 997
Não circulante
Imobilizado 176.154 139.456

176.154 139.456
Total do ativo  197.340 140.453

Passivo e patrimônio líquido 31/12/2020 31/12/2019
Circulante
Fornecedores 11.319 92.260

776 -
Obrigações por arrendamento 181 182
Impostos, taxas e contrib. a recolher 467 429
Débitos com partes relacionadas 6.040 5.740
Outros passivos circulantes  236 -

19.019 98.611
Não circulante

60.995 -
Obrigações por arrendamento 1.440 1.329
Impostos, taxas e contrib. a recolher 1.399 -
Provisão para desmantelamento  1.905 -

65.739 1.329
Patrimônio líquido
Capital social 122.883 40.656
Prejuízos acumulados (10.301) (143)

112.582 40.513
Total do passivo e do patrimônio líq. 197.340 140.453

 
31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)

31/12/2020 31/12/2019
Receita operacional líquida 18.195 -
Custos de operação (15.414) -
Lucro bruto 2.781 -
Despesas/receitas operacionais
Despesas gerais e administrativas (1.828) (77)
Lucro (prejuízo) operacional antes do 

953 (77)
2.989 269

 (12.551) (267)
(9.562) 2

Prejuízo antes dos impostos (8.609) (75)
I.R. e contribuição social correntes (1.549) (70)
Prejuízo do exercício (10.158) (145)

Demonstrações do resultado abrangente - Exercícios 

31/12/2020 31/12/2019
Prejuízo do exercício (10.158) (145)
Total do result. abrangente do exercício (10.158) (145)

Capital social Reserva Prejuízos
Subscrito (-) A integralizar estatutária acumulados Total

Saldos  em 01 de janeiro de 2019 162.000 (160.724) 2 - 1.278
Integralização de capital social - 39.380 - - 39.380
Prejuízo do exercício - - - (145) (145)
Absorção de prejuízo - - (2) 2 -
Saldos em 31 de dezembro de 2019 162.000 (121.344) - (143) 40.51-
Integralização de capital social - 127.619 - - 127.619
Subscrição de capital 22.437 (22.437) - - -
Redução de capital (61.554) 16.162 - - (45.392)
Prejuízo do exercício - - - (10.158) (10.158)
Saldos em 31 de  dezembro de 2020 122.883 - - (10.301) 112.582

 
31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)

Fluxos de caixa das ativid. operac. 31/12/2020 31/12/2019
Prejuízo do exercício (10.158) (145)
Ajustes para reconciliar o lucro líq. com 
o caixa gerado pelas ativid. operac.: 
Depreciação 2.230 17
Encargos de obrigações por arrenda-
mentos 111 67
Apropriação dos custos de transação (866) -

1.082 -
(7.601) (61)

(Aumento) redução nas contas de ativos
Créditos com partes relacionadas (2.164) (8)
Impostos a recuperar (23) (3)
Cauções e depósitos vinculados (1.317) -
Outros ativos circulantes 372 (851)
Aumento (redução) nas contas de 
passivos
Fornecedores (80.941) 87.130
Impostos, taxas e contrib. a recolher 38 429
Débitos com partes relacionadas 300 3.761
Outras contas a pagar 236 -
Caixa líquido (consumido) gerado 
pelas atividades operacionais (91.100) 90.397
Fluxos de caixa das ativid. de invest.
Aquisições de imobilizado (35.624) (130.230)
Caixa líquido aplicado nas ativida-
des de investimento (35.624) (130.230)

61.555 -
Pgto. de obrigações por arrendamentos (1) (12)
Integralizaçao de capital 127.619 39.380
Redução de capital (45.392) -

143.781 39.368
Variação líq. no caixa e equival. de caixa 17.057 (465)
Caixa e equival. de cx. no início do exerc. 135 600

 17.192 135
Variação líq. no caixa e equival. de caixa 17.057 (465)
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Roberta Bonomi - Diretora-Presidente 
Mara Ayesha Lopez Berrios - Diretora Administrativa, 

Financeira e de Planejamento e Controle 
Willian Teles de Souza - Contador - CRC 1SP266003/O-0

As Demonstrações Contábeis completas e auditadas 
encontram-se na sede da Companhia

31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)
31/12/202031/12/2019

Receita operacional líquida 13.559 -
Custos de operação  (9.997) -
Lucro bruto 3.562 -
Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas (1.314) (17)
Lucro (prejuízo) operacional antes do 

2.248 (17)
2.532 21

 (5.319) (47)
(2.787) (26)

Prejuízo antes do I.R. e da CSLL (539) (43)
I.R. e contribuição social correntes (1.259) (5)
Prejuízo do exercício  (1.798) (48)

Demonstrações do resultado abrangente - Exercícios 

31/12/2020 31/12/2019
Prejuízo do exercício (1.798) (48)
Total do result. abrangente do exerc.  (1.798) (48)

Capital social
Capital 
social

(-) Capital social 
a  integralizar

Prejuízos 
acumulados

Adiantamento para fu-
turo aumento de capital Total

Saldos em 1° de janeiro de 2019 30.001 (30.000) - - 1
Integralização de capital social - 17.345 - - 17.345
Prejuízo do exercício - - (48) - (48)
Saldos em 31 de dezembro de 2019 30.001 (12.655) (48) - 17.298
Aumento de capital 99.375 - - - 99.375
Integralização de capital social - 12.655 - - 12.655
Adiantamento para futuro aumento de capital - - - 2.487 -
Prejuízo do exercício - - (1.798) - (1.798)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 129.376 - (1.846) 2.487 127.530 

31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)
Fluxo de caixa das ativid. operac. 31/12/2020 31/12/2019
Prejuízo do exercício (1.798) (48)
Ajustes para reconciliar o lucro 
líquido com caixa gerado pelas 
atividades operacionais:
Depreciação 1 12

-
ções por arrendamentos 3 46
I.R. e contribuição social correntes 1.259 5

(535) 15
(Aumento) redução nos ativos
Contas a receber de clientes (4.008) -
Créditos com partes relacionadas (10.054) -
Depósitos judiciais (680) -
Outros créditos (501) (160)
Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores (7.853) 10.901
Impostos, taxas e contrib. a recolher 232 130
Débitos com partes relacionadas 4.782 2.364
Outras contas a pagar 142 -
Pgto de I.R. e contribuição social (1.006) -
Caixa líquido (consumido) gerado 
pelas atividades operacionais  (19.481) 13.250
Fluxo de caixa das ativid. de invest.
Aquisições no imobilizado (95.379) (30.158)
Caixa líquido consumido pelas ati-
vidades de investimento (95.379) (30.158)

Aumento de capital 99.375 -
Adiantam. p/futuro aumento de capital 2.487 -
Integralização de capital 12.655 17.345
Pgto de obrigações por arrendamentos  - (8)

114.517 17.337
(Redução) aumento de caixa e equi-
valentes  de caixa  (343) 429
Caixa e equival. de caixa no início do exerc. 430 1

87 430
(Redução) aumento de caixa e equi-
valentes de caixa (343) 429

Balanços patrimoniais em 
 31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)

Ativo 31/12/202031/12/2019
 Circulante
Caixa e equivalentes  de caixa 87 430
Contas a receber de clientes 4.008 -
Créditos com partes relacionadas 10.054 -
Outros créditos  661 160
Total do ativo circulante 14.810 590
Não circulante
Depósitos judiciais 680 -
Imobilizado  128.860 31.262
Total do ativo não circulante 129.540 31.262
Total do ativo 144.350 31.852

Passivo e patrimônio líquido 31/12/202031/12/2019
Circulante
Fornecedores 3.048 10.901
Impostos, taxas e contrib.  a recolher 620 135
Obrigações por arrendamentos 131 125
Débitos com partes relacionadas 7.257 2.475
 Outras contas a pagar  142 -
Total do passivo cirulante 11.198 13.636
Não circulante
Obrigações por arrendamentos 915 918
Impostos, taxas e contrib.  a recolher 1.065 -
Provisão para desmantelamento 1.155 -
Total do passivo não circulante 3.135 918
Patrimônio líquido
Capital social 129.376 17.346
Prejuízos acumulados (1.846) (48)
Adiantamento p/futuro aumento de capital 2.487 -
Total do patrimônio líquido 130.017 17.298
Total do passivo e do patrimônio líquido 144.350 31.852
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Leonardo Soares Walter - Diretor Presidente 
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As Demonstrações Contábeis completas e auditadas 
encontram-se na sede da Companhia

Passivo e patrimônio líquido 31/12/202031/12/2019
Circulante
Fornecedores 4.965 9.906
Impostos, taxas e contrib. a recolher 981 130
Obrigações por arrendamentos 131 125
Débitos com partes relacionadas 6.931 2.141
Outras contas a pagar 141 -
Total do passivo circulante 13.149 12.302
Não circulante
Obrigações por arrendamentos 915 918
Impostos, taxas e contribuições a 
recolher 743 -
Provisão para desmantelamento 1.155 -
Total do passivo não circulante 2.813 918
Patrimônio líquido
Capital social 100.620 2.586
Prejuízos acumulados (2.374) (64)
Adiantamento p/ futuro aumento de 
capital 20.494 -
Total do patrimônio líquido 118.740 2.522
Total do passivo e do patrimônio líq. 134.702 15.742

Balanços patrimoniais em 
31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)

Ativo 31/12/202031/12/2019
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 84 606
Contas a receber de clientes 3.287 -
Créditos com partes relacionadas 10.054 -
Outros créditos  661 161
Total do ativo circulante 14.086  767
Não circulante
Depósitos judiciais 5.515 -
Imobilizado 115.101 14.975
Total do ativo não circulante 120.616 14.975
Total do ativo 134.702 15.742

31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)
31/12/202031/12/2019

Receita operacional líquida 12.865 -
Custos de operação  (9.994) -
Lucro bruto 2.871 -
Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas (1.313) (18)
Lucro (prej.) operac. antes do result.

1.558 (18)
2.592 -

 (5.205) (46)
(2.613) (46)

Prej. antes do I.R. e da contribuição 
social (1.055) (64)
I.R. e contribuição social correntes (1.255) -
Prejuízo do exercício  (2.310) (64)

Demonstrações do resultado abrangente - Exercícios 

31/12/2020 31/12/2019
Prejuízo do exercício (2.310) (64)
Total do result. abrangente do exercício  (2.310) (64)

 Capital social
   Capital 

 social
(-) Capital social 

a integralizar
Prejuízos 

acumulados
Adiantamento para futu-

ro aumento de capital Total
Saldos em 1° de janeiro de 2019 30.001 (30.001) - - -
Integralização de capital social - 2.586 - - 2.586
Prejuízo do exercício - - (64) - (64)
Saldos em 31 de dezembro de 2019 30.001 (27.415) (64) - 2.522
Subscrição de capital 70.619 (70.619) - - -
Adiantamento para futuro aumento de capital - - - 20.494 20.494
Integralização de capital social - 98.034 - - 98.034
Prejuízo do exercício - - (2.310) - (2.310)
Saldos em 31 de  dezembro de 2020  100.620 - (2.374) 20.494 118.740

31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)
Fluxo de caixa das atividades ope-
racionais 31/12/202031/12/2019
Prejuízo do exercício (2.310) (64)
Ajustes para reconciliar o lucro líquido 
com caixa gerado pelas atividades 
operacionais:
Depreciação 1 12

-
ções por arrendamento 3 46
I.R. e contribuição social correntes 1.255 64

(1.051) 58
(Aumento) redução nos ativos
Contas a receber de clientes (3.287) -
Créditos com partes relacionadas (10.054) -
Depósitos judiciais (5.515) -
Outros créditos (500) (161)
Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores (4.941) 9.906
Impostos, taxas e contribuições a recolher 598 66
Débitos com partes relacionadas 4.790 2.030
Outras contas a pagar 141 -
Pagamento de I.R. e contribuição social (1.002) -
Caixa líquido (consumido) gerado 
pelas atividades operacionais (20.821) 11.899
Fluxo de caixa das ativid. de investimento
Aquisições de imobilizado (98.229) (13.871)
Caixa líqquido consumido pelas ativi-
dades de investimento (98.229)(13.871)

Adiantam. p/ futuro aumento de capital 20.494 -
Integralização de capital 98.034 2.586
Pgto. de obrigações por arrendamentos - (8)
Caixa líquido gerado pelas atividades 

118.528 2.578
(Redução) aumento de caixa e equi-
valentes de caixa (522) 606
Caixa e equival.de cx. no início do exerc. 606 -

84 606
(Redução) aumento de caixa e equi-
valentes de caixa  (522) 606
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Roberta Bonomi - Diretora-Presidente 
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ceira e de Planejamento e Controle 

Willian Teles de Souza - Contador - CRC 1SP266003/O-0

As Demonstrações Contábeis completas e auditadas 
encontram-se na sede da Companhia

Balanços patrimoniais em 
31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)

Ativo 31/12/2020 31/12/2019
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 18.336 380
Contas a receber de clientes 13 -
Créditos com partes relacionadas 4.268 -
Impostos a recuperar 9 2
Cauções e depósitos em garantia 1.179 -
Outros créditos 79 757
Total do ativo circulante 23.884 1.139
Não circulante
Imobilizado  183.598 97.610
Total do ativo não circulante 183.598 97.610
Total do ativo 207.482 98.749

Passivo e patrimônio líquido 31/12/2020 31/12/2019
Circulante
Fornecedores 15.656 31.441
Impostos, taxas e contribuições a recolher 503 238

1.193 -
Obrigações por arrendamentos 299 182
Débitos com partes relacionadas 9.313 6.464
Outras contas a pagar 236 236 
Total do passivo circulante 27.200 38.561
Não circulante

53.877 -
Obrigações por arrendamentos 1.322 1.329
Impostos, taxas e contribuições a recolher 1.404 -
Provisão para desmantelamento  1.905 -
Total do passivo não circulante 58.508 1.329
Patrimônio líquido
Capital social 139.940 59.676
Prejuízos acumulados (18.166) (817)
Total do patrimônio líquido 121.774 58.859
Total do passivo e do patrim. líq. 207.482 98.749

31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)
31/12/2020 31/12/2019

Receita operacional líquida 22.986
Custos de operação  (17.039) -
Lucro bruto 5.947
Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas (2.952) (602)
Lucro (prejuízo) operacional antes do 

2.995 (602)
326 464

(19.873) (559)
(19.547) (95)

Prejuízo antes do I.R. e da CSLL (16.552) (697)
I.R. e contribuição social correntes (797) (120)
Prejuízo do exercício (17.349) (817)

Demonstração do resultado abrangente - Exercícios 

31/12/202031/12/2019
Prejuízo do exercício (17.349) (817)
Total do result. abrangente do exercício  (17.349) (817)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido 
 

(Em milhares de reais)
Capital social

 
Capital 
social

(-) Capital 
social a in-

tegralizar

Prejuízos 
acumula-

dos Total
Saldos em 1°/01/2019 162.000 (161.174) - 826
Integralização de capi-
tal social - 58.850 - 58.850
Prejuízo do exercício - - (817) (817)
Saldos em 31/12/2019 162.000 (102.324) (817) 58.859
Subscrição de capital 33.275 (33.275) - -
Integralização de capi-
tal social - 135.599 - 135.599
Redução de capital (55.335) - - (55.335)
Prejuízo do exercício - - (17.349) (17.349)
Saldos em 31/12/2020 139.940 - (18.166) 121.774

31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)
Fluxo de caixa das ativid. operac. 31/12/2020 31/12/2019
Prejuízo do exercício (17.349) (817)
Ajustes para reconciliar o luc. líq. com 
caixa gerado pelas ativid. operac.:
Depreciação 2.943 17

-
571 -

-
ções por arrendamentos 111 67
Custos de transação (836) -
I.R. e contribuição social correntes 797 120

(13.763) (613)
(Aumento) redução nos ativos
Contas a receber de clientes (13) -
Créditos com partes relacionadas (4.268) -
Impostos a recuperar (7) (2)
Cauções e depósitos em garantia (1.179) -
Outros créditos 678 (757)
Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores (15.785) 31.441
Impostos, taxas e contrib. a recolher 89 189
Débitos com partes relacionadas 2.849 4.469
Outras contas a pagar - 236
Pgto. de I.R. e contribuição social (621) (71)
Caixa líquido (consumido) gerado 
pelas atividades operacionais (32.020) 34.892
Fluxo de caixa das ativid. de invest.
Aquisições de imobilizado (85.622) (94.172)
Cx. líq. consumido pelas ativid. de invest. (85.622) (94.172)

Redução de capital (55.335) -
Integralização de capital 135.599 58.850
Pgto. de obrigações por arrendamentos (1) (12)

55.335 -
135.598 58.838

Aumento (redução) de cx. e equival. de cx. 17.956 (442)
Caixa e equival. de cx. no início do exerc. 380 822

18.336 380
Aumento (redução) de cx. e equival. de cx. 17.956 (442)
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As Demonstrações Contábeis completas e auditadas encontram-se na sede da Companhia

Balanços patrimoniais em 
31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)

Ativo 31/12/2020 31/12/2019
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 17.846 152
Contas a receber de clientes 914 182
Créditos com partes relacionadas 4.397 -
Impostos a recuperar 30 22
Cauções e depósitos em garantia 1.071 -
Adiantamento a fornecedores 179 99
Outros créditos - 757 
Total do ativo circulante 24.437 1.212
Não circulante
Imobilizado  188.458 143.649
Total do ativo não circulante 188.458 143.649
Total do ativo 212.895 144.861

Passivo e patrimônio líquido 31/12/2020 31/12/2019
Circulante
Fornecedores 14.942 38.375
Impostos, taxas e contribuições a 
recolher 499 717

1.064 -
Obrigações por arrendamentos 299 182
Débitos com partes relacionadas 10.041 6.371
Outras contas a pagar 236 235 
Total do passivo circulante 27.081 45.880
Não circulante

49.142 -
Obrigações por arrendamentos 1.322 1.329
Impostos, taxas e contrib. a recolher 2.024 -
Provisão para desmantelamento 1.905 -
Total do passivo não circulante 54.393 1.329
Patrimônio líquido
Capital social 138.734 97.985
Prejuízos acumulados (7.313) (333)
Total do patrimônio líquido 131.421 97.652
Total do passivo e do patrimônio líq. 212.895 144.861

31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)
31/12/202031/12/2019

Receita operacional líquida 24.207 175
Custos de operação (15.234) (700)
Lucro bruto 8.973 (525)
Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas (2.929) (38)
Lucro (prej.) operac. antes do result. 

6.044 (563)
1.047 1.126

(12.990) (543)
(11.943) 583

Lucro (prej.) antes do I.R. e da CSLL (5.899) 20
I.R. e contribuição social correntes (1.081) (353)
Prejuízo do exercício (6.980) (333)

Demonstrações do resultado abrangente - Exercícios 

31/12/202031/12/2019
Prejuízo do exercício (6.980) (333)
Total do result. abrangente do exerc.  (6.980) 333

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido 
 

(Em milhares de reais)
Capital social

 
  Capital 

social

(-) Capital 
social a 

integralizar

Prejuí-
zos acu-
mulados Total

Saldos em 1°/01/2019 162.000 (161.174) - 826
Integralização de capi-
tal social - 97.159 - 97.159
Prejuízo do exercício - - (333) (333)
Saldos em 31/12/2019 162.000 (64.015) (333) 97.652
Subscrição de capital 27.255 (27.255) - -
Integraliz. de capital soc. - 91.270 - 91.270
Redução de capital (50.521) - - (50.521)
Prejuízo do exercício - - (6.980) (6.980)
Saldos em 31/12/2020 138.734 - (7.313) 131.421

31/12/2020 e 31/12/2019 (Em milhares de reais)
Fluxo de caixa das ativid. operac. 31/12/2020 31/12/2019
Prejuízo do exercício (6.980) (333)
Ajustes para reconciliar o luc. líq. com 
caixa gerado pelas ativid. operacionais:
Depreciação 2.997 17

por arrendamentos 111 67
-

522 -
Custos de transação (837) -
I.R. e contribuição social correntes 1.081 353

(3.106) 104
(Aumento) redução nos ativos
Contas a receber de clientes (732) (182)
Créditos com partes relacionadas (4.397) -
Impostos a recuperar (8) (22)
Adiantamentos a fornecedores (80) (99)
Cauções e depósitos em garantia (1.071) -
Outros créditos 757 (757)
Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores (23.433) 38.375
Impostos, taxas e contribuições a 
recolher 102 395
Débitos com partes relacionadas 3.670 4.418
Outras contas a pagar 1 235
Pagamento de I.R. e contribuição social (1.401) (31)
Caixa líquido (consumido) gerado 
pelas atividades operaccionais (29.698) 42.436
Fluxo de caixa das ativid. de investimento
Aquisições de imobilizado (43.877) (140.257)
Cx. líq. consumido pelas ativid. de invest. (43.877) (140.257)

Redução de capital (50.521) -
Integralização de capital 91.270 97.159
Pgto. de obrigações por arrendamentos (1) (12)

50.521 -
91.269 97.147

Aumento (redução) de cx. e equival. de cx. 17.694 (674)
Caixa e equival. de cx. no início do exerc. 152 826

17.846 152
Aumento (redução) de cx. e equival. de cx. 17.694 (674)

PP.  4543
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TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou pala-
vras ilegíveis e devem ser entregues digitados em papel formato ofício
e em meio magnético (CD ou Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

DIÁRIO OFICIAL
Diário Oficial do Estado do Piauí

Rua Gabriel Ferreira, 155/Centro
Telefone: (86) 3215-9985

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO:

DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

e-mail - doe@doe.pi.gov.br

www.diariooficial.pi.gov.br
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